
Concorrência n° 01/2003 (9984) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE ENTRE 
O BANCO DO BRASIL S.A. E DNA 
PROPAGANDA L TOA. 

Doc. 
000241 

O Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 00.000.000/0001-91, 
com sede em Brasília (DF), no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 33/34, 
19° andar do Edifício Sede 111, CEP 70089-900, doravante denominado BANCO ou 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor de Marketing e Comunicação, 
Sr. Henrique Pizzolato, brasileiro, residente e domiciliado em Rua República do 
Peru, 72, Copacabana - Rio de Janeiro (RJ) , carteira de identidade no 6.872.444 -
SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 296.719.659-20, e DNA Propaganda Ltda., com 
sede em Belo Horizonte (MG), na Rua Aimorés 981, 2° e 3° andares, Bairro 
Funcionários, CEP 30140-071, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 17.397.076/0001-03, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor Operacional, Sr. Francisco 
Marcos Castilho Santos, brasileiro , residente e domiciliado na Rua Carlos Gomes n° 
160, Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte (MG), carteira de identidade no M-5.924 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 098.486 .226-91, resolvem celebrar o presente 
Contrato, para prestação de serviços de publicidade, de conformidade com o 
disposto na Cláusula Décima Nona deste Contrato, a serem rea~li~za~d.!.lo~S2..JJ,Q..J.WU.J.!Mliiiõbl"f 
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço u i~~í1o ro~tll:}5nt@NG 
termos e condições a seguir: CPMI • CORREIOS 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O e: ! ~, 

F..ls. N° ~) L~- tP 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a execução, pela Cl:;!.!.:i.J,.,L:~~~~~ 
serviços de publicidade do Conglomerado Banco do Brasil, inclusive de 
empresas ou entidades que possam vir a ser criados - e da Fundação Banco 
do Brasil, compreendendo : 

a) planejamento, estudo, concepção, execução e distribuição de campanhas 
e peças publicitárias e de relacionamento; 

b) planejamento, estudo, execução, acompanhamento e controle das 
veiculações, por meio de um núcleo de mídia, cuja estruturação e 
operacionalização serão efetuadas pela CONTRATADA; 

c) planejamento, desenvolvimento e execução de ações promocionais, 
incluídos os patrocínios, a montagem de estandes em feiras e
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d) elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de 
outros elementos de comunicação visual ; 

e) assessoramento e apoio na execução de ações de assessoria de 
imprensa , de relações públicas, de comunicação interna e no 
desenvolvimento de pesquisas de mercado e das demais ações destinadas 
a integrar ou complementar os esforços de comunicação . 

1.1.1 Os serviços serão solicitados à CONTRATADA e às outras 2 (duas) 
licitantes vencedoras de modo a garantir a cada uma que o valor 
efetivamente realizado não seja inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 
nem superior 40% (quarenta por cento) do total executado pelas 3 (três) 
agências, no período de 12 (doze) meses. 

1.1 .2 A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação do BANCO e não 
terá exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos na 
presente Cláusula . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 Manter, durante toda a execução do Contrato , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação . 

2.1.1 Respeitar e cumprir as normas administrativas em vigor no BANCO, na 
medida em que lhe for dada prévia e formal ciência . 

2.1 .2 Prestar esclarecimentos ao BANCO sobre atos ou fatos concernentes à 
CONTRA TA DA, que possam ferir as Cláusulas deste Contrato , no prazo 
de 2 (dois) dias, contados da data do recebimento do pedido de 
informações, encaminhado pelo BANCO. 

2.1.3 Prestar esclarecimentos ao BANCO sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, 
independentemente de solicitação. 

2.2 Cumprir todas as leis e posturas, federais , distritais, estaduais , e mun1c1pais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de sua 
ação ou das de suas subcontratadas. 

2.2.1 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades 
constituídas , sendo a única responsável pelas providências necessárias 
e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 

RQS n° 03/200§ = 

CPMI · CORREIOS 

F I~No Ü 5 1~ 0 

Preservar e manter o BANCO a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes 
de sua ação ou de suas subcontratadas. '5Z--
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2.2.3 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de 
seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento do presente Contrato. 

2.2.4 Responder por qualquer ação judicial movida por seus prepostos ou 
terceiros com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, 
direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os 
serviços objeto deste Contrato. 

2.2.5 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

2.3 Apresentar, ao término do prazo de validade de cada documento, os seguintes 
comprovantes devidamente atualizados: 

2.4 

2.5 

2.3.1 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal , Distrital, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, compreendendo a 
Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto à Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da lei - expedidas em cada esfera do 
Governo, pelo órgão competente; 

2.3.2 Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ; 

2.3.3 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, mediante apresentação do CRS - Certificado de 
Regularidade de Situação, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

Os documentos exigidos neste Contrato deverão ser apresentados no original , 
em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o 
original , por funcionário do BANCO devidamente identificado. 

A CONTRATADA estará dispensada de anexar os comprovantes de 
Regularidade para com a Fazenda Federal, Distrital, Estadual e Municipal, da 
Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade de FGTS 
- CRF, caso mantenha a referida documentação atualizada no Sistema SICAF, 
para verificação "on-line" por ocasião do pagamento . 

.,.-............... ~~""=~à4 assumir, na vigência deste Contrato, nenhum encargo de publicidade, 
oção ou comunicação de empresa concorrente do Conglomerado Banco 
rasil. 

Fls:-N°----.--'"'"-'--L-,.._._.·'1nto à execução dos serviços e responsabilidade técnic;j9° ~ iJ 
Doe:_~-~-· _f_~__ ! / (Q . f~:1: 
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2. 7.1 Executar os serviços ora contratados com elevada qualidade, operando 
como uma organização completa; 

2.7.2 Acompanhar junto aos veículos de comunicação o cumprimento da 
veiculação publicitária que lhe for incumbida pelo BANCO, com o uso, 
se necessário , de instrumentos verificadores de veiculação ou audiência 
que se prestem a esse fim; 

2. 7.3 Manter e operacionalizar, em conjunto com as demais contratadas, o 
Núcleo de Mídia, de forma a atender às necessidades do BANCO, 
observado o constante no Anexo V do Edital, com, no mínimo, o 
seguinte quadro de profissionais: 

a) um gerente; 

b) um supervisor; 

c) três coordenadores; 

d) dois assistentes; 

e) uma secretária. 

2. 7.4 Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante 
a contratação de terceiros ou subcontratação de outras empresas, pelos 
quais assuma inteira responsabilidade, quaisquer dos serviços 
relacionados com o objeto deste Contrato, mediante anuência prévia e 
por escrito, observados os parâmetros oferecidos pelo BANCO; 

2. 7.4.1 Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e 
apresentar, no mínimo, 3 (três) propostas, com a indicação da 
mais adequada para sua execução. 

2. 7.4.2 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) propostas, a 
CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, 
por escrito. 

2.7.4.3 

2. 7.4.4 

Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as 
suas responsabilidades contratuais perante o BANCO. 

Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou 
expressos, firmados com terceiros, bem como responder por 
todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio 
BANCO. 

RQS ri 0 d ~/~ Bô.á = eN -
CPMI · CORREIOS 2 .7.4.S Exigir dos eventuais contratados, no que couber, as mesmas 

condições do presente Contrato. 

F I~N° 05 ~3 
J 5 . 9 

Doe: -----

2. 7.4.6 Envidar esforços para obter as melhores condições nas 

negociações junto a terceiros e tran~,r~~& intex~mentJJ, a: 
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BANCO os descontos especiais (além dos normais, previstos 
em tabelas), bonificações, reaplicações , prazos especiais de 
pagamento e outras vantagens. 

2. 7.4.6 .1 O desconto de antecipação de pagamento será 
igualmente transferido ao BANCO, caso este venha a 
saldar o compromisso antes do prazo estipulado . 

2. 7.5 Negociar sempre as melhores condições de preço , até os percentuais 
máximos constantes dos itens 8.2.1 .1 e 8.2.1.2, da Cláusula Oitava, 
para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e 
sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças 
publicitárias do BANCO; 

2. 7.6 Manter à frente dos serviços um representante credenciado por escrito , 
capaz de responsabilizar-se pela direção dos serviços contratados e 
representá-la perante o BANCO; 

2.7.7 Centralizar o comando da publicidade do BANCO na cidade de Brasília 
(DF), onde, para esse fim, manterá estrutura operacional adequada às 
necessidades do BANCO; 

2.7.8 Comprovar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos , a contar da data da 
assinatura deste Contrato , que possui, em Brasília , estrutura de 
atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a 
serem prestados ao BANCO, representada, no mínimo pelos seguintes 
profissionais: 

a) dois profissionais na área de atendimento ; 

b) um profissional na área de planejamento; 

c) uma dupla de profissionais na área de criação; 

d) dois profissionais nas áreas de produção impressa, eletrônica e de 
design/computação gráfica ; 

e) dois profissionais na área de mídia. 

2 .7.8.1 A seu critério , a CONTRATADA poderá utilizar-se da matriz ou 
de seus representantes em outros estados para serviços de 
criação e de produção ou outros complementares ou 
acessórios, que venham a ser necessários, desde que 
garantidas as condições previamente acordadas. 

Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da 
capacidade de atendimento (Proposta Técnica da concorrência que deu 
origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste Contrato, 
admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que previamente aprovada pelo BANCO; ~ ! 

/ :::;4: ~- l •o •;g~ J) 
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2.7.1 O Produzir, após a respectiva aprovação do serviço pelo BANCO, uma 
cópia Betacam e uma cópia VHS de cada filme para TV, uma cópia de 
spots e jingles de rádio e duas provas de fotolito de anúncios para 
revistas ou jornais e demais peças impressas, bem como providenciar 
a digitalização de todas as peças produzidas e encaminhar ao BANCO; 

2 . 7.1 0.1 Manter atualizado portfólio com todas as peças produzidas, 
sem ônus para o BANCO, responsabilizando-se por sua 
guarda. 

2. 7.11 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, 
cartazes, mala-direta , etc.) aprovadas pelo BANCO; 

2.7.11.1 Caso seja necessária segunda tiragem, o BANCO poderá, a 
seu critério , optar pela execução da impressão em seu 
parque gráfico, ou contratá-la junto a terceiros , sob sua 
própria orientação. 

2. 7.11.2 A quantidade de material a ser utilizado na veiculação só 
será definida após a aprovação da mídia pelo BANCO, e 
sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no 
item 2.7.10. 

2. 7.12 Obter a aprovação previa do BANCO, por escrito , para assumir 
despesas de produção , veiculação e qualquer outra relacionada com 
este Contrato ; 

2.7.13 Entregar ao BANCO, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um 
relatório dos serviços em andamento , estes com os dados mais 
relevantes para uma avaliação de seu estágio; 

2. 7.14 Registrar em relatório ou em meio eletrônico todos os contatos, 
reuniões e telefonemas de serviço entre o BANCO e a CONTRATADA, 
com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos mantidos e 
também para que ambos tomem as providências necessárias ao 
desempenho de suas tarefas e responsabilidades ; 

2. 7.14.1 Os contatos não formalizados via meio eletrônico deverão 
ser registrados em relatórios , encaminhados semanalmente 
pela CONTRATADA c;; o BANCO. 

2. 7 .14.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o 
BANCO solicitará a necessária correção, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
respectivo relatório . 

ROS n° oj /2559 -LGt?l .1 p Tomar providências imediatamente em casos de alterações, rejeições, 
CPMI · CORREIOS cancelamento ou interrupções de um ou mais serviços , mediante 

comunicação do BANCO, respeitadas as obrigações contratuais já 

assumidas com terceiros e os ho~o~ári~:v"~~~;r TAD pelos 
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serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não 
causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela 
contratados; 

2.7.16 Garantir os serviços realizados pelo período mm1mo estabelecido na 
legislação brasileira, independentemente do encerramento contratual ; 

2. 7.16.1 Fazendo-se necessário qualquer retrabalho , dentro do 
período de garantia , a CONTRATADA assumirá o ônus 
relativo aos recursos e materiais empregados , e, se não 
realizá-los, legitima o BANCO a contratá-los com terceiros , 
reconhecendo desde já sua responsabilidade pelo seu 
pagamento. 

2 . 7.17 Obter as licenças necessárias à execução dos serviços junto às 
repartições competentes; 

2. 7.18 Responder perante o BANCO e terceiros por ação ou omissão de seus 
prepostos e/ou empregados, e ainda, por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão , na condução dos 
serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por 
erro seu em quaisquer serviços integrantes do objeto deste Contrato ; 

2. 7.19 Guiar-se pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas 
normas correlatas , com o objetivo de produzir publicidade e promoção 
que estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e 
demais leis vigentes , a moral e os bons costumes ; 

2. 7.20 Ao término do presente Contrato , a CONTPATADA entregará cop1a 
digitalizada de todas as peças criadas ao BANCO, que poderá utiliz3-
las na íntegra ou com modificações , sem qualquer ônus adicional , 
ressalvados os direitos de terceiros . 

2.8 Quanto a pessoal: 

2.8.1 Responder pela supervisão , direção técnica e administrativa e mão-de­
obra necessárias à execução dos serviços contratados , como t:mica e 
exclusiva empregadora ; 

2 .8.2 Apresentar ao BANCO uma relação nominal de todos os empregacos 
que executarão os serviços , bem como comunicar, por escrito , qualquer 
alteração ocorrida nessa relação ; 

2.8.3 Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus empregados e, 
....-....-.=====::::::::~, quando for o caso , com relação a empregados de terceiros 

ROS nQ d312ôô5 - CN- subcontratados ; 
cPMI . CORREIOS 

Fts. No O 5 ~ ~,8 . ~ Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de 
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preservar o BANCO e de mantê-lo a salvo de reivindicações, demandas, 
queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, 
se houver condenação, reembolsará o BANCO das importâncias que 
este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez 
dias úteis a contar da data do efetivo pagamento; 

2 .9 Quanto a materiais: 

2.9.1 Fornecer os materiais necessanos à execução de todos os serviços 
integrantes deste Contrato; 

2.9.2 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a 
CONTRATADA ou seus empregados tenham, direta ou indiretamente 
participação societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá 
ser realizada após comunicar ao BANCO esse vínculo e obter sua 
aprovação; 

2.9.2.1 Em tais contratações atentar-se-á, no que couber, ao disposto 
no item 2. 7.4 deste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DO BANCO 

3.1 Fornecer os elementos e especificações necessários à execução completa dos 
serviços. 

3.2 Proporcionar as condições necessárias para a boa execução dos serviços. 

3.3 Cumprir os compromissos financeiros oriundos do presente Contrato, nos seus 
termos e condições. 

3.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre os defeitos e irregularidades 
encontrados na execução dos serviços , fixando prazos para sua correção , até 
o que estarão suspensos eventuais pagamentos dela oriundos. 

3 .5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais multas, de 
notas de débitos e da suspensão da prestação de serviços. 

4. CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA 

4.1 O presente Contrato terá duração de doze meses, contados a partir do dia da 
sua assinatura. 

---==-~~4'=::1~. O BANCO poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo 
RQS o o3 /~ô0~ = eN- entre as partes, por escrito por meio de termo aditivo, por até três 
C~~. CORREIOS eríodos iguais e sucessivos, nos termos do inciso 11 do art. 57 da Lei n° 
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5. CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 O valor contratual, pelos primeiros 12 (doze) meses, está estimado em 
R$142.000.000,00 (cento e quarenta e dois milhões de reais) . 

5.2 Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2003 estão 
consignados na dotação orçamentária de Publicidade e Propaganda do 
BANCO, a qual contempla a verba destinada à execução do objeto deste 
Contrato, na forma do item 1.1. 

5.3 Se o BANCO optar pela prorrogação deste Contrato, consignará nos próximos 
exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos 
pagamentos previstos. 

5.4 O BANCO se reserva o direito de, a seu critério , utilizar ou não a totalidade da 
verba prevista no item 5.1. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REMUNERAÇÃO 

6.1 Pelos serviços prestados , a CONTRATADA será remunerada da seguinte 
forma: 

6.1 .1 Honorários de 5% (cinco por cento) referentes à produção de peças e 
materiais cuja distribuição não proporcione à CONTRATADA o desconto 
padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, de que trata 
o item 7.1, incidentes sobre os custos comprovados e previamente 
autorizados de serviços realizados por terceiros , com a efetiva 
intermediação da CONTRATADA; 

6.1 .2 

6.1.1.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço iíquido , 
assim entendido o preço efetivamente fatumdo, dele excluído o 
valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência da 
CONTRATADA. 

Honorários de 5% (cinco por cento) incidentes sobre os custos 
comprovados e previamente autorizados de outros serviços realizados 
por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes 
ao desenvolvimento e execução de ações promocionais , incluídos os 
patrocínios, a montagem de estandes em feiras e exposições e a 
organização de eventos; à elaboração de marcas, de expressões de 
propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual 
e ao desenvolvimento e execução de ações de assessoria de imprensa, 
de relações públicas, de pesquisas de opinião e de mercado e das 
demais ações destinadas a integrar ou complementar os esforços de 
comunicação; 

6.1 .2.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço líquido, 

-..1 i;: ,., . 9 Õóc-:-_J ___ _ 
assim enten:;~ preço~efetiv:~,~~;~atL, dele ex:lto o 
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valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência da 
CONTRATA DA. 

6.2 Na reutilização de peças, o pagamento atenderá à regra disposta na Cláusula 
Oitava - Direitos Autorais . 

6.3 A CONTRATADA não fará jus ao ressarcimento dos custos internos dos 
trabalhos realizados pela própria CONTRA TA DA, bem como aos honorários ou 
a qualquer outra remuneração sobre os serviços realizados por ·[erceiros 
referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição proporcione a ela 
o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação. 

6.4 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade . Eventuais exceções, 
no exclusivo interesse do BANCO, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor 
líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que 
antecipadamente orçadas e aprovadas pela Diretoria de 1\/larketing e 
Comunicação do BANCO. 

6.5 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto padrão 
de agência quando da utilização , pelo BANCO, de créditos que a esta tenham 
sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação 
publicitária pertinente a este Contrato . 

6.6 As formas de remuneração estabelecidas nesta Cláusula poderão ser 
renegociadas , no interesse do BANCO, quando da renovação ou da 
prorrogação deste Contrato . 

6. 7 A CONTRATADA declara que os percentuais de remuneração para a 
execução dos serviços contratados levaram em conta todos os custos , 
insumos, despesas e demais obrigações legais para o cumprimento integral 
das disposições contratuais até o termo final do presente Contrato , não 
cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de~ preço ou 
reembolso, seja a que título for. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA 

7.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Sexta , a COhJTRA TADA fará jus ao 
desconto padrão de agência- à base de um percentual bruto de 20% (vinte por 
cento) dos preços de tabela ou dos preços acertados para veiculação, 
prevalecendo sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos veícu:os de 
comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei no 4.680/65 e com o art. 
11 do seu Regulamento , aprovado pelo Decreto n° 57.690/66 e alterado pelo 
Decreto no 4. 563/02 . 

RQS no 0312~5 _ do do pagamento de cada uma das faturas de veiculação, as contratadas 
CPMI • CORRE!fQS sarão ao BANCO, sob a forma de desconto , parte do desconto padrão de 

- ··-O 5 ~~~n ia a que faze:n jus , cabendo , do val_or correspondente à ve~ulação, 15% 
Fls:-N° (~& e por cento) as contratadas e 5% (c1nco por cento; ao BANGO. 

~ _ ~ ~0d:iv~~;~w ~ ,/1 ~~ to I \• l> J.V 
r q."&tok ~/] 
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7.2.1 Nas veiculações realizadas no exterior, as contratadas apresentarão , 
juntamente com as tabelas de preços dos veículos programados, 
declarações expressas desses veículos nas quais seja explicitada sua 
política de preços no que diz respeito à remuneração da agência. 

7.2.1.1 Quando a política de preços for similar à praticada no Brasil , a 
CONTRATADA fará jus ao desconto padrão de agência a ser 
concedido pelos veículos de comunicação à base do 
percentual bruto praticado em cada país , que incidirá sobre os 
preços de tabela ou dos preços acertados para veiculação, 
prevalecendo sempre o menor dos dois, e repassará ao 
BANCO, sob forma de desconto, o percentual que superar 
15% (quinze por cento), no ato de pagamemo de cê3oa uma 
das respectivas faturas, conforme previsto no item 9.1.1. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DIREITOS AUTORAIS 

8.1 A CONTRATADA cede ao BANCO, de forma total e definiti·;a, os di:--eitJs 
autorais e conexos de uso das idéias (incluídos os estudos, análises e pi2.nos), 
peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sLa propriedade ou 
de seus prepostos, concebidos, criados e produzidJs em deccrrência deste 
Contrato. 

8.1.1 O valor dessa cessão é considerado incluso nas modalidades de 
remuneração e formas de pagamento definidas nas Cláusulas Sexta, 
Sétima e Nona deste Contrato . 

8.1 .2 O BANCO poderá, a seu juízo, utilizar os referidos direitos diretamente 
ou através de terceiros, com ou sem modificaçóes, durante a vigência 
deste Contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem 
que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus 
empregados, prepostos ou subcontratados. 

8.1.3 A critério do BANCO, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser 
reutilizadas por outros órgãos , entidades ou sociedades integrantes da 
estrutura do Poder Executivo Federal, sem que lhe caiba qualquer ônus 
perante a CONTRA TA DA. 

8.2 Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiíOs, a 
CONTRATADA solicitará de cada subcontratado dois mçamentos para 
execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de 
cessão total e definitiva de tais direitos, para que o BANCO escolha uma das 
opções. 

8.2.1 

RQS no Q3/~ôô5 - CN -
CPMI- ~CORREIOS 

O rJ r: ~"' ' 
- No J ~J .ui IJ 

Fls. -:...__.---

Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATÀDA condicionará 
a contratação do serviço por período mínimo de seis meses e utilizará 
os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e 
conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão, 
garantindo a renovação por igual período. 
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8.2.1.1 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente 
pactuado, o percentual máximo sobre cachê original a ser pago 
pelo BANCO, a atores e modelos, pelos direitos de uso de 
imagem e som de voz, será de 50% (cinqüenta por cento) . 

8.2. ·1.1 .1 O valor inicialmente contratado poderá ser 
repactuado tendo como parâmetros básicos a 
qualidade e os preços vigentes no mercado, desde 
que decorrido pelo menos um ano da cessão original 
dos direitos. 

8.2 .1.2 Na reutilização de peças por penoao igual ao inicialmente 
pactuado , o percentual máximo sobre o valor original da 
cessão c:ie uso de obras consagradas incorporadas a essas 
peças, a ser pago pelo BANCO aos detentores dos direitos 
patrimoniais de uso dessas obras, será de 50% (cinqüenta por 
cento). 

8.2 .1.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser 
repactuado tendo como parâmetros básicos a 
qualidade e os preços vigentes no mercado, 
aplicando-se, em tal caso, no máximo, desde que 
decorrido pelo menos um ano da cessão original dos 
direitos. 

8.2.2 Quando o BANCO optar pela execução dos serviços com a cessão total 
e definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos 
ajustes que vierem a celebrar com terceiros - para a produção de peças 
e campanhas e a prestáção de OL'tros serviços- cláusulas escrims que: 

8.2.2.1 Explicitem a cessão total e definitiva , por esses tercei ros, do 
direito patrimonial de uso sobre trabaihos de arte e outros 
protegidcs pelos direitos autorais ou conexos , aí incluídos a 
criação , produção e direção, a composição , arranjo e execução 
de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos 
assemelhados; 

8.2.2.2 Estabeleçam que o BANCO poderá, a seu juízo, utilizar os 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, 
com ou sem 11odificações, durante a vigência deste Contrato e 
mesmo após seu término ou eventual rescisão, sern que lhe 
caiba qualquer ônus perante os cedent,'::s desses direitos. 

8.2.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou 
por tempo limitado - será sempre considerada como já incluída no custo 
de produção. 

RQS n° O~§ -t rt 
CPMl -.: CORR~~ 

NTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em mdos os 
entos de produção , os custos dos cachês, os de cessão de dire ito de 
e obra(s) consagrada(s), incorporada(s'! à peça e os de cessão dos 

FlS._ N_o Ü 5 ~d ~~ is direitos. 

' 3 5 ~ g 
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8.4 A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que 
vier a celebrar com terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma 
de reportagens, documentários e outras, que não impliquem direitos de uso de 
imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

8.4.1 Que ao BANCO serão entregues 3 (três) cópias , uma em Betacam, 
outra em VHS e outra digitalizada, de todo o material bruto produzido; 

8.4.2 A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao BANCO, 
que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 
intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência 
deste Contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão , sem 
que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos; 

8.4.3 Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será 
sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

8.5 A seu critério o BANCO poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas 
para outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo 
Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável 
pelo acordo comercial corn os eventuais detentores do2. direitos das peças. 

9. CLÁUSULA NONA- FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de uma via ria 
Nota Fiscal-Fatura ou de Fatura com a respectiva Nota Fscal e uma via do 
documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo SHviço, 
serão liquidados, sah;o em cases prévia e e:.x:p l-e!::;::;a:nente autorizados pela 
Diretoria de Marketing e Comunicação do BANCO, mediante crédito na conta 
corrente n° 601.999-4 mantida pela CONTRATADA junto à agência 3808-0, do 
Banco do Brasil, da seguinte forma: 

9.1.1 

9.1.2 

Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, 
tabelas de preços dos veículos e respectivos comprovantes de 
veiculação , em até trinta dias após o mês de veiculação, sempre no dia 
15 (quinze) ou 30 (trinta) de cada mês, dependendo do prazo 
negociado; 

Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, 
demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até 30 
(trinta) dias após o mês de produção, sempre no dia 15 (quinze) ou 30 
(trinta) de cada mês, dependendo do prazo negociado; 

9.1.3 No interesse do BANCO, e mediante sua prévia autorização, serviços de 
- R-a""'s"'"n ... o 0""'3"""12-o"'"M""'~-c"""N""'~'l veiculação ou produção poderão ser negociados com previsâ.o de 

CPML :.. CORREIOS pagamento antecipado ou previsão de quitação de serviços anteriores, 
O ,.., r::· ( prestados e ainda não pagos. O paçamento de tais serviços será 

Fls." !:Jo •. ( ~ J efetuado mediante apresentação ~dos doc~0~:nto~s de cobr{Jnça, nos 

~ 5 j ~ ./_ ~ Cl v ' "''& .9._\1 
O~c:_____ ~//~ . !" ~~r;~~ 

L------------ ~ 4~ 
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vencimentos ajustados com a Diretoria de Marketing e Comunicação do 
BANCO; 

9.1.4 Outros ?erviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos 
serviços solicitados , dos documentos de cobrança e respectivos 
comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o BANCO. 

9.2 Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso 
de despesas deverão ser encaminhados à Gerência Regional de Infra­
estrutura- GERI E/Brasília, no Setor Comercial Sul, Quadra 1, Bloco H, Edifício 
Morro Vermelho, 6° andar, Cep 70 .399-900, Brasília (DF), com antecedência 
mínima de 1 O (dez) dias da data do vencimento. Neles deverão constar a 
citação à Concorrência 01/2003 (9984) e a manifestação de aceitação da 
Diretoria de Marketing e Comunicação. 

9.2.1 Excepcionalmente, será aceita a entrega dos documentos de cobrança 
e demais documentos necessários ao reembolso de despesas nos 1 O 
(dez) dias que antecedem a data do vencimento , desde que a 
CONTRATADA apresente justificativas plausíveis para o atraso e com a 
anuência da Diretoria de Marketing e Comunicação . 

9.2.2 Nos casos enquadrados no item 9.2.1, o pagamento das despesas 
estará condicionado, entretanto, à capacidade de processamento dos 
pagamentos entregues anteriormente. 

9.3 Antes da efetivação dos pagamentos, será realizada a comprovação de 
regularidade da CONTRATADA, nos termos dos itens 2.3, 2.4 e 2.5 deste 
Contrato. 

9.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a 
documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas 
obrigações trabalhistas , inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados. 

9.4 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, o 
BANCO, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a 
glosa da parte que considerar indevida. 

9.4.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

9.5 O BANCO não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente 
de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total 
ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
Cláusulas constantes deste Contrato . 

9.6 O BANCO não pagará, sem que tenha autorizado prev1a e formalmente , 
RQS no 0312oo5QtflJh m compromisso que lhe venha a ser cobrado diretament!-terceiros, 
CPMI_· COR~ ou não instituições financeiras. J 

O i,' ~- Q 
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9. 7 Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, 
serão efetuados, pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente 
aprovadas pelo BANCO e expressos pelos fornecedores em seus documentos 
fiscais. 

9. 7.1 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamentos serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

9.7.2 A CONTRATADA apresentará ao BANCO cópia dos respectivos 
documentos fiscais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, 
até dez dias após sua realização. 

9.8 Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA, junto a 
qualquer agência do BANCO, poderão ser compensados, na forma da lei, com 
débitos de responsabilidade deste, decorrentes do presente Contrato. 

9.9 Serão de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes de 
omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos financeiros e que 
redundem em aumento de despesas ou perda de descontos. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIAS 

10.1 A CONTRATADA entregará ao BANCO comprovante de garantia , na 
modalidade fiança bancária, no valor de R$ 2.840 .000,00 (dois milhões, 
oitocentos e quarenta mil reais), correspondente a 2% (dois por cento) da 
verba estimada no item 5.1 deste Contrato , como forma de garantir a perfeita 
execução de seu objeto . 

10.2 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do Contrato, 
ficando o BANCO autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações ou 
pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 

1 0.2.1 Se o valor da garantia vier a ser utilizado , total ou parcialmente, no 
pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da 
notificação do BANCO. 

10.3 Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
Contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da 
CONTRATA DA. 

10.4 Em caso de atualização do valor contratual estimado, em sua prorrogação, o 
BANCO exigirá a complementação do valor da garantia, para que se 

- RQ_S_: """nc-0"""31-20"""0~5 ~_ c~ND-;:;-~ ntenha o percentual estabelecido no item 1 0.1. 

CPMI • CORREIOS - O ~Cf::.Sn Nc hip_ótese de prorrogação deste Contrato, o_ BANCO ex_igirá nov~ garantia, 
Fis. No . • ) ó .U es olh1da pela CO_N_T~ TADA entre as mod~l1dades prev1stas no 1tem 7 4 do 

- - Re~ulamento de L1c1taçoes do Banco do Brasil- RLB§oo al?-.tÓ'~ ! ~ 
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11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, o descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações contratuais assumidas e demais condições 
constantes do Edital acarretará à parte inadimplente a imposição das 
penalidades previstas nos itens seguintes: 

11.1.1 Multas, sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato : 

11 .1.1.1 0,05% por dia de atraso, a contar do primeiro dia útil da data 
fixada para a entrega do serviço, calculada sobre o valor do 
serviço em atraso, até o máximo de 1 0%; 

11.1 .1.2 Por infração a quaisquer outras Cláusulas deste Contrato ou 
pelo não cumprimento de solicitação do BANCO - 0,01% 
sobre o valor estimado na Cláusula Quinta deste Contrato, 
cumulativa com as demais sanções. 

11 .1.1 .3 Pelo descumprimento de evento contratual de obrigação da 
CONTRATADA 0,05%, incidentes sobre o valor 
estabelecido no item 5.1 ; 

11.1.1.4 Em razão do inadimplemento de suas obrigações 
trabalhistas , previdenciárias ou tributárias - 100% (cem por 
cento) do valor do débito. 

11.1 .1.4.1 O pagamento da referida multa não exonerará a 
CONTRATADA da ·obrigação de restituir ao 
BANCO o valor por ele pago por força de eventual 
condenação subsidiária proferida pelo Poder 
Judiciário ou pelas instâncias administrativas 
competentes. 

11.1.2 Impedimento temporário para licitar com o BANCO, por prazo de até 2 
(dois) anos; 

11 .1.3 Elevação do assunto ao Ministro da Fazenda para que declare, a seu 
critério, a inidoneidade da CONTRATADA para licitar ou contratar com 
a Administração Públ ica . 

11.2 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor 
da fatura de quaisquer serviços referentes ao presente Contrato, cobrado 
diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da 
CONTRATADA. 

11.1 _/à . ..roNTRA TADA será notificada por escrito da ocorrência de situação 
- QS no o~l~ôô5- q,l~r!Jissi~a ~e _aplicação de penalidade e lhe será garantido o prazo de 5 
~PML .:. CORRE~~ ~a) d1as ute1s para defesa. 
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11.4 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras 
previstas em lei ou neste Contrato . Fica assegurado ao BANCO o direito à 
reparação integral de eventual prejuízo que vier a sofrer, em razão da 
inexecução total ou parcial ou deficiente deste Contrato, valendo o valor de 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) como mínimo da 
indenização (art. 416, parágrafo único , do Código Civil) . 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FISCALIZAÇÃO 

12.1 O BANCO fiscalizará a execução dos serviços ccntratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá'71os , no todc ou em 
parte, quando não coríesponderem ao desejado ou especificado. 

12.2 A fiscalização dos serviços será realizada diretamente pela Diretoria de 
Marketing e Comunicação do BANCO, ou por preposto devidamente 
credenciado , que terá poderes, entre outros , para notificar a CONTRA TA DA, 
por escrito, sobre as iíregularidades ou falha-S que pmventura venham a ser 
encontradas na execução deste Contrato . 

12.3 A fiscalização pelo BAI\JCO em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

12.3.1 A ausência de comunicação por parte do BANCO, referente a 
irregularidades ou falhas , não exime a COt\JTRA TADA das 
responsabilidades determinadas neste Contrato. 

12.4 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do BANCO. 

12.5 A CONTRATADA adotará as providências necessanas para que qualquer 
serviço, incluído o de veiculação, considerado inaceitável , no todo ou em 
parte, seja refeito ou reparado, a suas expensas e nos prazos estipulados 
pela fiscalização . 

12.6 A CONTRATADA permitirá e oferecer·á condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços 
em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização. 

12.6.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do 
BANCO e/ou auditoria externa por ele indicada tenham acesso a todos 
os documentos que digam respeito aos serviços prestados ao BANCO, 
ou a qualquer das empresas mencionadas no item 1.1 . 

---~~1:C::::N':'?A~ BANCO é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste 
ROS l'l6 õ31~0 · ·, . ~ ntrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 
CPMJ. ,:.. CORREIO 

No O 5z~1 O ANCO realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, 
fi'S. ~ ~~o nível técnico dos trabalhos e dos resultados 8gDcretot;os esforços de 
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comunicação sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços 
prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela 
praticada. 

12.8.1 A avaliação semestral será considerada pelo BANCO para aquilatar a 
necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade 
dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar 
ou, a qualquer tempo, rescindir o presente Contrato; para fornecer, 
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu 
desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica, 
juntamente com o procedimento disposto no item 12.8. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ACEITAÇÃO 

13.1 A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte , não implicará a 
dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância do BANCO. 

13.2 A aceitação definitiva dos serviços dar-se-á na sua conclusão e após o 
registro feito pelo BANCO, no documento de cobrança, da correta execução 
do trabalho . 

13.2.1 Antes do reg1s1ro de que trata o item 13.2, a CONTRATADA deve 
atender a todas as exigências da fiscalização relativas à pendência, 
sem ônus para o BANCO. 

13.3 O efetivo pagamento dos serviços fixa o início dos prazos legais de garantia 
daqueles. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- RESCISÃO E DENÚNCIA 

14.1 O BANCO poderá rescindir o presente Contrato, total ou parcialmente, pelos 
motivos previstos nos arts. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, 
todos da Lei na 8.666/93. 

14.2 A rescisão será possível , também, quando a CONTRATADA: 

14.2.1 Não prestar caução suficiente para garantir o cumprimento das 
obrigações contratuais; 

14.2.2 Motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades 
competentes; 

-~==:=:-:-:~14.2 .2 .1 
ROS no Q~nôô5 - CN -
CPML . __ CORREIOS 
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A CONTRATADA, neste caso, responderá por eventual 
aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos 
que o BANCO, como conseqüência, venha a sofrer.(\~ 
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14.2.3 Deixar de apresentar a comprovação de adimplemento das obrigações 
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do 
FGTS, para com seus empregados, quando solicitada pelo BANCO; 

14.2.4 Assumir ou manter, durante a vigência deste Contrato , serviços 
similares aos do objeto desta licitação junto a concorrentes 
mercadológicos do Conglomerado Banco do Brasil ; 

14.2.5 For responsável por operações em curso anormal junto a qualquer 
agência do BANCO, desde que o endividamento venha a comprometer 
a execução do Contrato ; 

14.2.6 Vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Pública ; 

14.2. 7 Vier a ser atingida por protesto de título , execução fiscal ou outros 
fatos que comprometam a sua capacidade econômico-financeira ; 

14.2.8 Utilizar em benefício próprio ou de terceiros informações sigilosas às 
quais tenha acesso por fo rça de suas atribuições contratua is. 

14.3 Em caso de cisão , incorpc raç2o ou fusão da CONTR.ATADA com outras 
agências de propaganda , caberá ao BANCO decidir pela continuidade do 
presente Contrato. 

14.4 Fica expressamente acordado que, em caso de resc1sao , nenhuma 
remuneração será cabível , a não ser o ressarcimento de despesas 
autorizadas pelo BANCO e comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente Contrato. · 

14.5 A rescisão , por algum dos motivos previstos em lei ou neste Contrato não 
dará à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

14.6 Rescindindo o Contrato , o BANCO imitir-se-á na posse imediata e exclusiva 
dos serviços executados, entregando-os a quem bem entender, sem qualquer 
consulta ou interferência da CONTRATADA, que responder$ na forma legal e 
contratual pela infração ou execução inadequada que tenha dado causa à 
rescisão. 

14.6.1 Neste caso , fic<1 a CONTRATADA obrigada a reembolsar o BANCO 
pelo que este tiver de despender aiém dos percentuais de 
remuneração e desconto originalmente previstos nas Cláusulas Sexta 
e Sétima deste Contrato , e a ressarcir perdas e danos que o BANCO 
venha a sofrer ern conseqüência da rescisão em tela. 

RQS no 03/2005 :1 ~~· Caso o BANCO decida não rescindir o Contrato nos termos desta 
CP~ . .:. cOAREIOS Cláusula, e sem preJuízo das penalidades previstas na Cláusula 

O 
r-' C 41 Décima Primeira, poderá , a seu exclusivo critério , suspender a sua 

~. ~N~ J ' ~ execução, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 

Ooc:S_~_í_c_g___ contratual infringida. f fi_ tvf;; &- J 
lV q,/'e ' ,6' 
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14.6.3 A. rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrej udicial por parte do BANCO, a retenção imediata dos 
créditos decorrentes do Contrato, limitada ao valor dos preJUizos 
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 
indenização dos danos. 

14.6.4 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação 
permissiva de aplicação de rescisão contratual, lhe será garantido o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa. 

14.7 O presente Contrato poderá ser denunciado peio BANCO após decorridos 
180 (cento e oitenta) dias de sua vigência, mediante aviso prévio à 
CONTRATADA, com antecedencia mínima de 60 (sessenta) dias, através de 
correspondência protocolizada ou por intermédio do Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, consoante art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CESSÃO 

15.1 A CONTRATADA não pode ceder, no todo OL em pa;ie, o presente Cor, trato, 
salvo com autorização prévia e f.JO r escritr..J da Oir-etona de :vlarketlng e 
Comunicação do BAf\JCC. 

15.2 A CONTRATADA não pode ceder ou dar em garantia, a qualquer título, no 
todo ou em partes, os créditos de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos 
deste Contrato, salvo com autorização prévia e por escrito da Diretoria de 
Marketing e Comunicação do BANCO. Deve constar, obrigatoriamente, da 
autorização prévia, que o BANCO opõe ao cessionário dos créditos as 
exceções que lhe competirem, mencionando-se expressamente que os 
pagamentos ao cessionário estão condicionados ao preench imento pelo 
cedente de todas as suas obri!]ações contrmuais. 

15.3 A ocorrência dos casos acima, devidamente autorizados pela Diretoria de 
Marketing e Comunicação do BANCO, não exime a CONTRATADA de 
quaisquer de suas responsabilidades contratuais. 

15.4 O BANCO poderá ceder o presente Contrato , total ou parcialmente, mediante 
anuência da CONTRATADA, dispensada esta nos casos em que a 
cessionária seja empresa sob contrcle ou com participação acicnár:a do 
BANCO. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- INCIDÊNCIAS FISCAIS 

16.1 Os tributos (impostos , taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) 
o o~ /~00~ : ~e sejam devidos ern decorrência diísta ou indireta des~e instr....:mento 

ROS; . CORR9roSt atual ou de sua execução são de exclusiva responsabilidade do 
CPM_ - f' cpnt ibuinte, assim definido ~1a norn1a tributá r·ia . ser:: direito a reembol::.o. O 
F~ No~;=:o, quando fonte retentora, deve descontar e recolher, nos pr~azos da 

3 ,~ .7 9 ~ (}(} o?'ov~~~ /(. . 
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lei, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela 
legislação vigente ou superveniente. 

16.1 .1 Para os fins c este Contrato, considera-se que a CONTRATADA levou 
em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos incidentes 
sobre a execução dos serviços, não cabendo qualquer reivindicação 
devida a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço 
ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

16.1.2 A CONTRA TAOA responsabiliza-se por recolhimentos indevidos ou 
pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam 
ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- SIGILO 

17.1 A CONTRATADA obriga-se, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a manter sob sigilo 
todas as informações que lhes forem transmitidas pe!o BANCO, visando à 
execução do objeto ccntratua! . 

17.1.1 A CONTRATADA, para fins 
administradores, emp1·egados, 
comitentes. 

de sigilo , 
prepostos, 

obriga-se por seus 
a qualquer título, e 

17.1.2 Quaisquer informações obtidas pela CONTRA TA.DA durante a 
execução contratual, nas dependências do BANCO ou dela originárias, 
ainda que não diretamente envolvidas com a mencionada execução 
contratual , devem ser mantidas em sigilo nos termos e prazos da 
presente Cláusula. 

17.2 A CONTRA TAC1A reconhece que as especJicaçôes técnicas , para fins de 
execução deste GJntrato, não são pass íveis de apropriação , estando 
titularizadas pelo BAf\JCO. 

17.3 O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

a) Na rescisão contratual. se vigente o Contrato; 

b) Em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos, observado 
o disposto na Cláusula Décima Primeira, item 11.5; 

c) Na adoção dos remédios jurídicos e sanções cabíveis; 

d) Na aplicação de multa administrativa no montante de R$ 1.400.000,00 (um 
milhão e quatrocentos mil reais, observado o disposto no item 11.5 deste 

.... Riiiiiiii. Q .... S .... · n=0 =Q3=,~=ôé)=§=~ =C:.:.-N ç:ontrato . A~ n ~ 
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17.4 Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da obrigação 
de sigilo tem caráter de irregularidade grave, podendo implicar em suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o BANCO. 

17.5 Não será considerado quebra de sigilo as seguintes hipóteses: 

a) A informação já era comprovadamente conhecida antes das tratativas de 
contratação, sejam elas diretas ou através de procedimento licitatório; 

b) Quando houver prévia e expressa anuência do BANCO, mediante 
autorização da maior autoridade do órgão responsável pelo Contrato, 
quanto à liberação da obrigação de sigilo e confidencialidade; 

c) A informação foi comprovadamente conhecida oor outra fonte, de forma 
legal e legítima, independentememe co presente Contrato ; 

d) Determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das 
informações, desde que notificada imediatamente ao BANCO, previamente 
à liberação, e sendo requerido segredo de justiça no seu trato judicial e/ou 
administrativo. 

17.6 Excluída a referência sobre a existêr.cia deste ~ontrato, a divulgação sobre 
qualquer aspecto ou informação deste instrumento depende de prévia e 
escrita autorização da Diretoria de rv:arketi;-,g B Comunicação do BANCO. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONS,~\BILIDADE , FORÇA 
MAIOR 

18.1 A responsabilidade do BANCO e da CONTRP.TADA por perdas e danos será 
limitada aos danos diretos de acordo corn o Código Civil Brasileiro e 
legislação aplicável, excluídos os lucros cessantes e danos indiretos. 

18.2 As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos 
resultantes de caso fortuito ou força maior. na forma do Artigo 393 do Código 
Civil Brasileiro, caso em que qualquer das paites pode pleiteéií a rescisão 
contratual. 

18.3 Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso 
fortuito ou de força maior, a parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação 
deverá dar conhecimento à outra, por escrito e imediatamente, da ocorrência 
e de suas conseqC1ências. 

18.4 Enquanto perdurarem as condições determinantes do caso fortuito ou da 
força maior, cada pa·td assumirá a respectiva perda. 

ROS n° 03700~ ~ ~~ 3 razão impeditiva ou suas causas perdurarem por mais de 60 (sessenta) 
CPMI • CORRE~§~ consecutivos, qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por 

- ·- í\ lJ r ~se 'to, para o encerramento do presente Contrato, sob as condições 
~. N~~ icas às estip-Jiadas no item ·18.4 scima. Q _ ~ n 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 
21.06.93, e modificações posteriores, da Lei n° 4.680 , de 18.06.65, do 
Decreto n° 3.296, de 16.12.99, do Decreto n° 57.690, de 01 .02.66, do Decreto 
n° 4.563, de 31.12 .02 , e das Instruções Normativas no 2, de 27.04.93, n° 7, de 
13.11.95, no 16, de 13.07 .99 , e no 21, de 27.07.01 , todas da Secretaria de 
Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República, 
e do Regulamento para Licitações de Obras , Serviços, Compras e Al ienações 
do Banco do Bra~il , publicado no Diário Oficia i da União em 24.06.96 . 

19.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste Contrato- e a 
ele se integram em todas as Cláusulas, Iermos e condições aqui não 
expressamente alterados - o Eciiíal de Concorrência 01/2003 (9984) e seus 
Anexos. 

19.3 Em caso de conflito entre os termos do presente Contrato e seus Anexos, 
prevalecerá sempre o disposto no Contrato . 

19.4 O canal , único e exclusivo, para o encaminhamento de questões relativas ao 
serviço objeto deste Contrato é a Diretoria de Marketing e Comunicação , 
situada no Edifício Secie 111- ·19° andar Brasília (DF) - CEP 70070-100. 

20. CLÁUSULA VIGÉS!MA- FORO 

20.1 Fica eleito o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - Distrito Federal 
para dirimir as questões decorrentes deste Contrato , renunciando as partes, 
expressamente , a qualquer outro , por mais privilegiado que seja. 

20 .2 E, por estarem justas e combinadas, gs partes firmam, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, o presente Contrato, que segue air;da subscrito por 2 
(duas) testemunhas. 

Brasília (DF), 23 de setembro de 2003 

~=) 
CONTRATANTE ~ 

Fl~~0 ___ _ 

,.. '" ,. 9 :J J I ., 
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-~· ~ BANCODOBRASIL 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO AO CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO 

BRASIL S/A E A DNA PROPAGANDA 

LTDA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

O BANCO DO BRASIL 5/A, sociedade de economia mista, com sede em Brasília 

(DF), no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco "C", Lote 32, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 

00.000.000/0001-91, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Diretor de Marketing e Comunicação, Henrique Pizzolato, brasileiro, solteiro, 

arquiteto, residente e domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), inscrito no CPF sob o n° 

296.719.659-20 e a empresa DNA Propaganda Ltda, agência de propaganda, com 

sede em Belo Horizonte (MG), Rua Aimorés, n° 981, 2° e 3° andares, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob número 

17.397.076/0001-03, neste ato representada pelo seu Diretor Operacional, Sr. 

Francisco Marcos Castilho Santos, brasileiro, inscrito no CPF sob o número 

098.486.226-91, residente e domiciliado em Belo Horizonte (MG), adiante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente aditivo ao contrato de prestação de 

serviços vinculado ao Processo da Concorrência n° 01/2003 (9984), realizada nos 

termos do Regulamento para Licitações de Obras, Serviços, Compras e Alienações 

do Banco do Brasil, publicado no Diário Oficial da União em 13.01.88, com as 
modificações introduzidas pela Lei n° 8.666, de 21 .06.93, publicada no Diário Oficial 

da União, de 22.06.93, atualizada pela Lei no 8.883, de 08.06.94, nesta e na melhor 

forma de direito, consoante as cláusulas abaixo: RQS no 03/2005 = CN­
CP.ML. CORREIOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O r- "~ o 

Ffs. No ' ~J iv ô 
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O presente aditivo tem por objetivo retificar e ratificar o Contrato de Prestação de 

Serviços de Publicidade firmado em 23.09.2003, de acordo com o Processo de 

Concorrência supra citado . ~_ ~ 
:7 



CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES 

a) PRORROGAR o prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, a partir de 

23 de setembro de 2004, conforme previsto na CLÁUSULA QUARTA -

VIGÊNCIA, item 4.1 .1, observando os prazos dispostos a seguir: 

Primeira prorrogação - 23/09/2004- 23/09/2005. 

· b) ALTERAR o valor contratual estimado (verba de publicidade anual do Banco do 

Brasil S/A), referido na CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, 

item 5.1, para R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) . 

c) ALTERAR as datas de pagamento, conforme CLÁUSULA NONA - FORMA DE 

PAGAMENTO, itens 9.1.1 e 9.1 .2 para os dias 14 (catorze) ou 29 (vinte e nove) 
de cada mês. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

O presente aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

O contrato em referência fica ratificado em todas as suas cláusulas, termos e 

condições não expressamente alterados neste documento , que àquele se integra, 

formando um todo único e indivisível. 

E por estarem justos e contratados, assinaram as partes o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Brasília (DF), 22 de setembro de 2004. 
/ 

Banco do Brasil S/A 

3 ~; 7" ~ 
Doe: 



. ,, 
' . 

,. 
' j>Oc. · 1,'·~ 

oooÍq 1 ~ rlll CORREIO< I ADMINISTRAÇÃ~._C_E_N_TR_A_L __________ _ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

~-==----­f DEPARTAMENTO JURIDICO j 
. l 

!?: c ~f 

'I 5 DEZ 2003 

i ·::untr a1o n2 . 1. ___ ,2_ 3 i ~~ 
8RASILIA- DF 

..... . .. , ...... ~ ... ·-----... ---

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATANTE E SMP&B 
COMUNICAÇÃO LTDA, DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

.... ~ .. :· . 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, sediada em Brasília/DF, 
. no endereço: SBN Conj 3 Bloco A - 20° andar, inscrita no CNP~/MF sob o n° 

34.028.316/0001-03, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo seu Presidente AIRTON LANGARO DIPP, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
cidade, inscrito no CPF sob o n° 122.776.730 -72, portador da Carteira de Identidade n° 
2.005.603.432 SSP/RS, e pelo seu Diretor de Administração GABRIEL PAULI FADEL, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n° 076.350.440-87, 
portador da Carteira de Identidade n° 1.01 0.435.533-SSP/RS, e a SMP&B 
COMUNICAÇÃO L TOA, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua dos Inconfidentes, 
1190, 7° andar- Bairro Funcionários, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.322.078/0001-95, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal ELIANE ALVES LOPES, brasileira, residente e domiciliado em Brasília, inscrita no 
CPF sob o n° 463.069.196-00, portadora da Carteira de Identidade n° 1.177.583-
SSP/MG, resolvem celebrar o presente contrato, para prestação de serviços de 
publicidade, a serem realizados na forma de execuçao indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, mediante os termos e condições a seguir: 

1.1 O presente contrato rege,r-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 
21 .06.93, e modificações posteriores, dà Lei n° 4.680, de 18.06.65, do Decreto n° 4. 799, 
de 04/08/2003, do Decreto n° 57.690, de 01.02.66, do Decreto n° 4.563, de 31.12.02, e 
das Instruções Normativas n° 7, de 13.11.95, e n° 16, de 13.07.99, todas da Secretaria de 
ComunicaÇão de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República. 

1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contr9to - e 
a ele se integram em todas as cláusulas, termos e condições - o Edital da Concorrência 
003/2003 -e ne.xQS.. bem como as Propostas. 

RQS n° 03/~0~§ : 6.N -
CPMI · CORREIOS 

r. r ·· ~-" ' rn. 
FI~ N° 1 1 tJ • 'U 

1. r ' U 
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2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade da 
CONTRATANTE, compreendidos: estudo, concepção, execução e distribuição de .... 
campanhas e peças publicitárias; desenvolvimento e execução de ações promocionais, 

podendo-se incluir os patrocínios, a critério da CONTRATANTE; elaboração de marcas, 
de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação 
visual; assessoramento e apoio na execução de ações de comunicação - especialmente 
aquelas destinadas a integrar ou complementar os esforços publicitários - relacionadas à 
assessoria de imprensa e relações públicas, ao desenvolvimento de pesquisas, ao 
desenvolvimento de produtos e serviços, ao planejamento e montagem de estandes em 
feiras e exposições e à organização de eventos. 

2.2 Os serviços serão solicitados à CONTRATADA de modo a garantir que o 
valor efetivamente realizado não seja inferior a 25 % (vinte e cinco por cento) do total 

c:_><ecutado pelas~~ agênc}â5no período de 12 meses. 

2.3 A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação da CONTRATANTE e 
não terá exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos no item 2.1. 

3.1 O presente contrato terá duraçao· de 12 (doze) meses, contados a partir do 
dia da sua assinatura. 

3.1 .1 A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante 
acordo entre as partes, por até mais 3(três) períodos iguais e sucessivos, nos termos do 
inciso 11 do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

4.1 A prev1sao orçamentária com o presente contrato, pelos primeiros doze 
meses, estão estimadas em R$ 72.000.000,00 (Setenta e dois milhões de reais). 

4.2 Os recursos para a execução dos serviços est ~~~si,g~~Na eguinte 
dotação orçamentária: CPMI • CORREIOS 

Conta: 800.05.01.0000 . Atividade: 00.8.00 

4.3 · Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação , 
nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao aten 
pagamentos previstos. 
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4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba prevista, assim cor;1:1_q ,acrescê-la, obedecidos os limites legais e 
orçamentários. 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes: 

5.1.1 Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada 
qualidade. 

5.1.2 Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 
contratação de terceiros - todos os. ~erviços relacio!lados com o objeto deste contrato, de 
acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 

·~..:. t •. : 

5.1.3 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Brasília- DF-, 
onde, para esse fim, manterá escritório. Â. seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar­
se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação 
e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, 
desde que garantidas as condições previamente acordadas. 

5.1.3.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em Brasília - DF, 
estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a 
serem prestados à CONTRATANTE. 

5.1.4 Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade 
de atendimento (Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste) na 
elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 
CONTRATANTE. 

5.1.5 Envidar esfürços no sentido de obter as melhores condições nas 
negociações junto a terceiros e transferir, integralmente, à CONTRATANTE descontos 
especiais (além dos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos 
especiais de pagamento e outras vantagens. · 

5.1.6 Negociar sempre as melhores cordições de preço, até os percentuais 
máximos constantes dos itens 8.2 e 8.3, da Cl:3·~su ia Oitava, para os direitos autorais de 
imagem e som de voz (atores e modelos) e ~'. :_:.re obras consagradas, nos casos de 
reutilizações de peças publicitárias da CONTF -, -· , ,,JTE . 

5.1.7 . Fazer cotação de preços para -
no mínimo, três propostas, com a indicação 

5.1.7.1 
apresentar a 

_ Js serviços de terceiros e apresentar, 
'·;,s adequada para sua execução. 

j: ~íês propostas, a CONTRA}ADA deve 
~~ ~ 
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5.1.8 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para assumir 
despesas de produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato. 

5.1.8.1 Para tal aprovaçãO'; a CONTRATADA deverá apresentar, em um um co 
documento, orçamento detalhado de todas as peças ou veículos que compõem cada 
ação publicitária, no formato a ser informado pela CONTRATANTE. 

5.1.9 Submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços 
objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

5.1.9.1 Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas 
responsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE. 

5.1.9.2 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a 
CONTRATADA ou seus funcionários tenham, direta ou indiretamente participação 
societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após romunicar 

· à CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação. --

5.1.10 Produzir, de início, após a respectiva aprovação do serviço pela 
CONTRATANTE, uma cópia Betacam e uma cópia VHS de cada filme para TV, uma 
cópia, em CD, de spots e jingles de rádio, um fotolito e/ou uma qópia em CO com uma 
prova de cor de peças para revistas ou jornais. 

5.1.1 0.1 Ao final da produção e/ou veiculação de cada campanha publicitária, a 
CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE um caderno em formato A4, contendo o 

; . .. ' 

resumo total da ação (briefing, estratégia de comunicação, estratégia e plano de mídia, 
cópias das peças produzidas e resumo dos custos de produção e veiculação). 

5.1.11 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, 
rnala-direta, etc.) aprovadas pela CONTRATANTE. 

5.1.11 .1 Como comprovante de peças impressas (mala direta, folder, filipeta, botton, 
adesivo, etc.) a CONTRATADA deverá entregar para a CONTRATANTE pelo menos 5 
(cinco) unidades para arquivo. 

5.1.11 .2 No caso de necessidade de segunda tiragem, a CONTRATANTE poderá, a 
seu critério, optar pela contratação junto a terceiros, sob sua própria orientação. 

5.1.11 .3 A quantidade de material a ser utilizado na veiculação só será definida após 
a aprovação da mídia pela CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças 
mencionadas no item 5.1.1 O. 

5.1.12 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 1 O do mês subseqüente, um relatório 
das desp~sas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos \ 
serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação de s.eu 
estágio. 

' . 

5.1.13 Regis h-fiti ~~ri~d Atendimento todas as reuniões e tele~emas 
serviço entre a c§RifgA ~~ÉIO~ a CONTRATADA, com o objetivo' de na r 
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transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as 
providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

5.1.13.1 Esses relatórios deverão ser assinados e enviados pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE até o prazo má)(! mo de dois dias úteis após a realização do contato. 

5.1.13.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE 
solicitará a necessária correção, no ·prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do 
recebimento do respectivo relatório. 

5.1.14 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, reJelçoes, 
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da 
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os 
honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, 
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada. 

5.1.15 Só divulgar informações acerca da ~restação dos serviços objeto deste 
contrato, que envolva o nome da CONTRA T ÃN).E, mediante sua prévia e expressa 
autorização. 

.,' : ~ : i . , 

5.1.16 Prestar esclarecimentos ~ · CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvàm a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 

5.1.17 Não assumir, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, 
promoção ou comunicação de empresa concorrente da CONTRATANTE. 

5.1.18 Submeter previamente à CONTRATANTE a eventual caução ou utilização 
deste contrato em qualquer operação financeira. 

5.1.19 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de 
habilitação exig idas na concorrência que deu origem a este ajuste. 

5.1.20 Cumprir todas as leis e posturasi federais, estaduais e mun1c1pais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação 
a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

5.1.21 Cumprir a legislação trapalhista e securitária com relação a seus 
funcionários e, quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados. 

5.1.22 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de { 
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. .... ' 

5.1.23 
parcial nos rec 
contratados. 
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5.1 .24 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, ---.., 
previdenciários e fiscais. 

5.1.25 Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados 
com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante 
terceiros e a própria CONTRATANTE. 

5.1.25.1 Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, 
de serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que 
couber, as mesmas condições do presente contrato. 

5.1.26 Manter, por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total sigilo 
sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de 
atuação da CONTRATANTE. 

5.1.26.1 A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato 
nos termos da Lei 8.666/93, e sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei n° 9.279, de 
14.05.96, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária. 

5.1.27 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de sua 
responsabi lidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços 
objeto deste contrato. 

> .J • 

5.1.28 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 
na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para a CONTRATANTE. 

5.1.29 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou subcontratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 
força de lei , relacionadas com o cumprimento ·do presente contrato. 

5.1.29.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar a 
CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de rejvindicações, demandas, queixas ou fJ 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a paga(, 
dentro do' prazo improrrogável de dez dias i.Jteis a contar da data do efetivo pagament<?. f 

5.1.30 Re 
administrativo, o 
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à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com 
os serviços objeto deste contrato. 

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas 
neste contrato ou dele decorrentes: . . . 

6.1.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 

6.1.2 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação 
acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que 
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis; 

6.1.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
infoímações que se fizerem necessários à e)Çecução dos serviço~; 

6.1.4 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

6.1.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimen~o. <~este contrato; 

6.1.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e 
verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em 
parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 

7.1.1 A fiscalização dos serviços será exercida pelo Chefe da Divisão de 
Publicidade e Propaganda do Departamento de Comunicação e Marketing da 
CONTRATANTE, ou por preposto devidamente credenciado, que terá poderes, entre 
outros, para notificar a CONTRATADA sobre_ as irregularidades ou falhas que porventura 
venham a ser encontradas na execuçãO deste contrato. 

7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA ::sia perfe ita execução dos serviços. 

7.3 A CONTRATADA somente pod:;.--:: -:-:.ecuta r qualquer tipo de serviço após a r{;) 
aprovaçã~ fo rmal da CONTRATANTE. ( p 
7.4 A não-aceitação de algum se - 10 todo ou em parte, não implic · 
dilação do prazo d R8 . ~&r't21m!f?c~-Rre s s,~ _ ~ rdâ ncia da CONTRATANTE. 

CPMl :_ CORREIOS c!/ 
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7.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 
serviço, incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja 
refeito ou reparado, à sua expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização. 

7.6 A aprovação dos -serviços executados pela CONTRATADA ou por seus 
subcontratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução 
dos serviços contratados. 

7.7 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste contrato. 

7.8 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

7.9 A CONTRATADA se obr.iga a permitir que a auditoria iAtêfaa- ea 
CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os 
documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE. 

7.1 O À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços 
objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

7.11 A CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do 
atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de 
comunicação sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços prestados e 
dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

7.11.1 A avaliação semestral será consid~rada pela CONTRATANTE para 
aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos 
serviços prestados; para decidir sobre a convE;lni_ência de renovar ou, a qualquer tempo, 
rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, 
declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em 
licitações. 

8.1 
forma: 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte 

8.1.1 Honorários de 8% (oito por cento) referentes à produção de peças e ({[) 
materiais cuja distribuição não proporcione à CONTRATADA o desconto de agência r fr!j­
concedido. pelos veículos de divulgação, de que trata o item 9.1, incidentes sobre os -
custos compro _ ·a m.~_nte autorizados de serviços realizados por terceiro~m 
a efetiva inter e<Oa~o*~~TRA TA DA. - . __ / {______----) 

CPMl · CORREIOS - . · - ,- -. 
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8.1.1.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço líquido, assim entendido o 
preço efetivamente faturado , dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de 
competência da CONTRA TA DA. 

8.1.2 Honorários de 5% (cl nco por cento) incidentes sobre os custos comprovados 
e previamente autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a efetiva 
intermediação da CONTRATADA, referentes a<? desenvolvimento e execução de ações 
promocionais, podendo-se incluir os patrocínios (a ··eritério da CONTRATANTE), à 
elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 
elementos de comunicação visual e ao assessoramento e apoio na execução de ações 
de comunicação - especialmente aquelas destinadas a in~egrar ou complementar os 
esforços publicitários - relacionadas à assessoria de imprensa e relações públicas, ao 
desenvolvimento de pesquisas, ao desenvolvimento de produtos e serviços, ao 
planejamento e montagem de estandes em feiras e exposições e à organização de 
eventos. 

· 8.1.2.1 Esses honorários serão calculados sobre o píeço liquido, assim entendido o 
preço efetivamente faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de 
competência da CONTRATADA. 

8.1.3 Desconto de 30% (trinta por cento) dos valores previstos na tabela de 
preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Distrito Federal, a título de 
ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA. 

8.1.3.1 Os leiautes reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

8.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo em relação ao cachê original a ser pago pela CONTRATANTE, a 
atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, será de 50% (cinqüenta 
por cento). 

8.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como 
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no 
máximo, a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-01), da 
Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original 
dos direitos. 

8.3 . Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas 
incorporadas a essas peças, a ser pag9 pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos 
patrimoniais de uso dessas obras, será de 50% (cinqüenta por cento). 

8.3 .. 1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado 
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8.4 A CONTRATADA não fará jus . a honorários ou a qualquer outra 
remuneração sobre os custos de serviços re.alizados por terceiros referentes à produção 
de peças e materiais cuja distrib.uição proporcione a ela o desconto de agência concedido 
p~los veículos de divulgação. ""' .. 

8.5 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de 
seus representantes serão de sua ·exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no 
exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor 
líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRA TA DA, desde que antecipadamente 
orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE. 

8.6 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de 
agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido 
eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária 
pertinente a este contrato. 

· 8.7 As formas de remuneração estabeiecidas nesta cláusula poderão ser 
renegociadas, no interesse da CONTRA TANT,F_Lguando da renovação ou da prorrogação 
deste contrato. · ~~~ r· · · "• i- = ... ' · 

9.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará 
,_ jus ao desconto de agência - à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos 

preços de tabela ou dos preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre o 
menor dos dois - concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 
11 da Lei n° 4.680/65 e com o art. 11 do Regulamento da Lei n° 4.680/65, aprovado pelo 
Decreto n° 57.690/66 e alterado pelo Decreto n° 4.563/02. 

9.2 Dos 20% (vinte por cento) de desconto de agência a que faz jus, a 
CONTRATADA repassará à CONTRATANTE, sob a forma de desconto, o equivalente a 5 
(cinco) pontos percentuais e permanecerá com os restantes 15 (quinze) pontos 
percentuais, no ato de pagamento de c.ada uma das respectivas faturas , conforme 
previsto no item 11 .1.1. 

10.1 A CONTRATADA cede à CONTR \ TANTE, de forma total e definitiva, os 
direitos patrimoniais de uso das idéias (incluídt,: .:; os estudos, análises e planos), peças, p 
campanhas e demais materiais de publicidade, cie sua propriedade, concebidos, criados e 
produzidos em decorrência deste contrato . 

10.1.1 o f 
modalidades de 

remuneração de 
/ 

/ 
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1 0.1.2 A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente 
ou através de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e 
mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante 
a CONTRATA DA. ----.,. 

1 0.1.3 A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA 
poderão ser reutilizadas por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da 
estrutura do Poder Executivo Federal, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a 
CONTRATADA. 

10.2 Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a 
CONTRATADA solicitará de cada contratado dois orçamentos para execução do serviço, 
um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais 
direitos, para que a CONTRATANTE escolha uma das opções. 

1 0.2.1 Nos casos de cessão pu r tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a 
· contratação do serviço por período mínimo de doze meses e utiiizará os trabalhos de arte 

e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estipulados no 
respectivo ato de cessão. 

10.2.2 Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão 
total e definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a 
celebrar com terceiros - para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros 
serviços - cláusulas escritas que: 

1 0.2.2.1 Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito 
patrimonial de uso sobre trabalhos de arte. e outros protegidos pelos direitos autorais ou 
conexos, aí incluídos a criação, produção e direçªo, a composição, arranjo e execução de 
trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados; 

10.2.2.2 Estabeleçam que esta CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, 
durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem 
que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

1 0.2.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por 
tempo limitado - será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

10.3 A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos 
os orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de 
obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos. 

10.4 A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajust~s 
que vier a celebrar com terceiros, nos casos .de tomadas de imagens sob a forma ~e 
reportagens, documentários e outras, que não impliquem direitos de uso de imagem , e 
som de voz, cláu~u las e~~as.:_:tabelecendo: r_ ..... __ ---.., 

1 0.4.1 Q ~~~~Q~~t6~ E serão entregues duas cópias, uma 
outra em VHS, e todo o material uto produzido; 

('d'J ( 
..... o 11 • ( . 
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1 0.4.2 A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material à 
CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 
intermédio de terceiros com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e 
mesmo após seu térmi~o ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante 
os cedentes desses direitos. · · 

1 0.4.3 Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será 
sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

10.5 A seu critério, a CONTHAT,fl,NTE poderá aproveitar, para veiculação, peças 
produzidas para outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo 
Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo 
comercial com os eventuais detentores dos direitos das peças. 

11 .1 Os documentos de c9brança da CONTRATADA, compostos de uma via da 
Nota Fiscal-Fatura ou de Fatura com a . _resR~ctiva Nota Fiscal, e uma via do documento 
fiscal do fornecedor com o comprovante do: rf?.spectivo serviço, serão liquidados, salvo em 
casos prévia e expressamente autorizados · pela CONTRATANTE, mediante crédito na 
conta corrente n° 008126-8, mantida pela CONTRATADA junto à agência 059, do Banco 
de Brasília - BRB, da seguinte forma: 

11 .1.1 Veiculação: no ·15° dia;· ãpós o ~mê~~de vei_culaç~o •• ~Çfiãn~e~ªprese~':ltaçã~~ 
dos documentos de cobrança e respectivos comprÇ)ya~ e~~.2Et1~~9,H!ª.ção:, · · -

-11 .1.1.1 Mediante acordo entre as partes, poderão ser negociadas condições de 
pagamento diversas da prevista no item acima, desde que os veículos de comunicação 
concedam descontos para a CONTRATANTE, observado o Art. 55, inciso 111, combinado 
com o Art. 40, inciso XIV, alínea "d", da Lei 8.666/93, bem como a CONTRATADA realize 
a garantia prevista na cláusula décima segunda do presente contrato. 

11 .1.2 Produção: no 15° dia após o mês de pr,odução, m~diante apresentação dos 
documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes. 

~ . • l 

\ .. , . 
11.1.3 Outros serviços realizados por terceiros: no 15° dia, a contar da data de 
apresentação dos documentos fiscais_ aos Correios, mediante a entrega dos serviços 
solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos comprovantes. 

11.2 Todos os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao rliJ. 
~~~~i~.o~~~ d=n~:;~;:~~i~ a~ií~i~~~~c~~~~~eo~ia~e~=r~~t:~~ evnec~c~~nehn~~~s ao endereço i r 

ROS n° 03/2005 =· ~N: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
CPMI - COR~EIOS Departamento de Comunicação e Marketing 

- -- f\ c: c 1 Divisão de Publicidade e Propaganda 
F l s-:-N°~~ SBN- Edifício-Sede dos Correios- 20° Andar- Ala Norte 

70002-900 - Brasília - DF 

12/16 . 
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11.2.1 Nesses documentos deverão constar o número do contrato e do documento 
que autorizou a veiculação ou p~~?ução do serviço. 

11.2.1 Recairá para a CONTRATADA o prazo de compensação bancária e o ônus 
decorrentes da transferência do valor do depósito. 

11.3 Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social- CND, certidões negativas 
de débitos expedidas por órgãos da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da 
Fazenda Nacional e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 
de Fazenda do Estado e do Município. 

11.4 Caso se constate erro ou L·ir~eg' ~l'a,ridade na documentação de cobrança, a 
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou acgitá-

. la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

11.4.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

11.5 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos 
previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
com base na variação do IPCA, apurado pelo IBGE. 

11.5.1 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de serv!ços, por parte Ça CONTRATADA, com ausência total 
ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 
constantes deste contrato. 

11.6 A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por 
terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

11.7 Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de 
veiculação, serão efetuados, pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente 
aprovados pela CONTRATANTE e expr~ssos pelos fornecedores em· seus documentos 
fiscais. 

11.7.1 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. \ 

' . . ,.: 

11.7.2 A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE cópias dos re 
documentos fistt:· ~""rfí"it!""i"'ffl~r'f"Y'rl~ os pagamentos feitos a terceiros, até d_y dias ap · 
sua realização. / 
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12.1 A CONTRATADA prestou garantia, em favor da CONTRATANTE, no valor 
de R$ 900.000,00 (Novecentos .fl!il reais), correspondente a 1,25 % (um e vinte cinco 
centésimo por cento) da previsão orçamentária para a execução dos serviços, prevista 
no subitem 4.1 deste Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 
8.666/93, à escolha das licitantes vencedoras. · 

12.2 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no 
pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a 
terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 
três dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

12.3 Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da 
CONTRATA DA. 

12.3.1 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será 
corrigido com base na variação do IPCA, apurado pelo IBGE. 

12.4 Em caso de atualização do total estirn;3do de despesas deste contrato, a 
CONTRATANTE exigirá a complementação do valor. da garantia, para que se mantenha o 
percentual estabelecido no item 12.1. 

12.5 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei n° 
8.666/93. 

. ' \.;. 
• •f : 

. . i\·· ..• 

13.1 Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, a 
CONTRATADA estará sujeita às sanções e demais disposições dos art. 86 e 87 da Lei n° 
8.666/93. 

13.2 As multas serão aplicadas da seguinte forma: 

13.2.1 1% (um por cento) por dia'de atraso, a contar do primeiro dia útil da data 
fixada para a entrega do serviço, calculada sobre o valor do serviço em atraso, até o 
máximo de 20% (vinte por cento); ·· · · 

13.2.2 . 10% (dez por cento) sobre -o valor atualizado deste contrato, cumulativa com i{:) 
as demais sanções, por infração a quaisquer outras de suas cláusulas. ( r 
13.3 , O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, valor 
da fátura de quaisquªr servi os referentes ao presente contrato, cobrado diret 
ainda, quando for o ~ ~6:l~j~~~-ll8tfír lmente da CONTRATADA. 

CPMI • CORREIOS 
..., ·-

0 rJ o ~ .-----==-----------:'lth 
"As. N° J 0 u 

' 
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14.1 O presente contrato, poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 
77 e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei n° 8.666/93. 

14.2 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 
presente contrato. 

14.3 Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 
agências de propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do 
presente contrato. 

14.4 A rescisão, por algum dos motivos pre~istos na Lei n° 8.666/93, não dará à 
.CONTRATADA, direito a indenização a qualquer título, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ressalvados os casos previstos no § 2° do Art. 79 da 
Lei n° 8.666/93. .. -

14.5 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas 
neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de 
propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade e 
promoção que estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis 
vigentes, a moral e os bons costumes. r 

' '•"""; 

15.2 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e 
de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União, a sua expensas, na forma 
prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

15.3 A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito. cumprimento das 
disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá 
novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel 
cumprimento do avençado. 

dirimidas adm+r~'I'M~~ 
Seção Judiei 
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privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102, Inciso I, Alínea "d", da 
i-. Constituição Federal. 
r·· -. 
r: 
( E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas 
r vias de igual teor e forma, juntamé nte com as testemunhas abaixo, de tudo cientes . 

PELA CONTRATANTE: 

TESTEMUNHA 1: 

~ 

RQS nõ 03/~00~ = eN = 

CPMI · COR~t:IOS 

F I~ N° Ü 5 r 1 5 
... r.-
.,) ' I' 

Doe: --- -

. Brasília/DF, .Jti de .tf>!l~V.vl~ de 2003 

: .~· · 
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PELA CONTRATADA: 

442~ 
ELIANE ALVES LOPES 

REPRESENTANTE LEGAL 
SMP&B COMUNICAÇÃOL TOA 

TESTEt
1

UNHA 2: 

~~WJ . 

';ti onforme 
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SMPB COMUNICAÇÃO LTDA. 

TERMO ADITIVO DE REFORÇO 

CPMI-·,. CORRE/OS 
-;. OC' 0 o 

Fls. ~o_ J U IJj 

.., k r -
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 12.371/03 

DPAJn'AM!NTO JURIOICO I 

ECT 

2 2 NOV 2004 

Contrate 111 1 3 1 8 . 4 
BRASILIA - DF 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N2 12.371/03, QUE TEM POR OBJETO O 
ADITAMENTO DE 25 % NO SEU VALOR 
CONTRATUAL, E QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELéGRAFOS ECT, DORAVANTE 
DENOMINADA DE CONTRATANTE E A 
SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA., DORAVANTE 
DENOMINADA DE CONTRATADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

• CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS 

CNPJ .................................. : 34.028.316/0001-03 
INSC. ESTADUAL ............. : 07.333.821/002-05 
ENDEREÇO ....................... : SBN- Qd 01, Conj. 03, Bl. A, Ed. Sede da ECT, 20º Andar. 
CEP ..................................... : 70002-900 BRASÍLIA-DF 
TELEFONE ......................... : {61) 426-1563 
FAX ....................................... : {61) 426-2036 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE ....................... : JOÃO HENRIQUE DE ~LMEIDA SOUSA · 
IDENTIDADE ...................... : 808 OAB/PI 
CPF ........................................ : 035.809.703-72 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO: ANTÔNIO OSÓRIQ MENEZES BATISTA 
I 

IDENTIDADE ............................... : 006.227.244-6 SSP/BA 
I 

CPF .............................................. : 020.446.505-25 

• CONTRATADA: SMP&B COMUNICAÇÃO LTI;>A. 

CNPJ .................................. : 01.322.078/0001-95 
ENDEREÇO ....................... : Rua dos Inconfidentes, 1 ~ 90- 7º Andar 
. . 

0 
, -·CN _ Bairro Funcionários . 

RO~ ~ ~3~~~5REIOS 30140-120- Belo Horizo11te - MG 
TELEFO ~~ ......................... (Oxx31) 3247.6606 ) ' ' 

Doe: _ __ _ 
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REPRESENTANTES: 

REPRESENTANTE LEGAL .......... : ELIANE ALVES LOPES 
IDENTIDADE ................................ : 1.177.583- SSP/MG 
CPF ................................................ : 463.069.196-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Aditar em 25 % o valor do contrato nº 12.371/03 para prestação ele serviços de 
publicidade e propaganda, conforme possibilidade prevista na Cláusula Quarta -
Recursos Orçamentários, subitem 4.4 do Contrato Original. 

1.2 A previsão orçamentária total para a execução contratual está estimada em R$ 
90.000.000,00 (noventa milhões de reais), a ser executada de forma compartilhada 
entre as agências de publicidade vencedoras da Concorrência 003/03. 

1.3 Os recursos para a execução dos serviços estão consignados na seguinte dotação 
orçamentária: 

Conta de Publicidade e Propaganda: 444.05.01.0000 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente Termo Aditivo vigorará a partir da data pe sua assinatura, até o limite da 
vigência do Contrato Original. · 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO E S~BORDINAÇÃO LEGAL 
I 

3.1. O presente Termo Aditivo fundamenta-se no § 1 º ~o art. 65 da Lei nº 8.666/93 e na 
possibilidade prevista no Contrato nº 12.371/03, erri sua Cláusula Quarta- Recursos 
Orçamentários, subitem 4.4, tendo sido autoriza~o por meio da Autorização de 
Solicitação n.º 012/2004. 

RQS no 03;~ôôfi - CN -
CPML ~ - CORREIOS 

O C' C Ç} 

Fls.- ~o _ ~J 0 0 
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CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

-
4.1 Ficam ratificadas as demais Clausulas e condições dj> Contrato Original, desde que 

não conflite com o presente Instrumento. .;· 

JO 

·-.... 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam, o presente Instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

SOUSA 
Presidente 

inistração da ECT 

Brasília/DF, 22.. de hOJe. m b K> de 2004. 

PELA CONTRATADA 

A!'.?-.42~ 
ELIANE ALVES LOPES 
Representante Legal 

SMP&B Comunicação Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

1) 
Nome: · 

CPF: 33 2 2::J ~--DL( 

RQS n° 0 ~/~00ª : ôN • 
CPMI • CORREIOS 

O r> r~ 
Fis . No J U J 
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SMPB COMUNICAÇÃO L TOA. 

TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA 

ROS no 03/2005 ·, CN 
CPMI · CORREIOS 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12.371/03 

·-..,_ 

t--------· 
DEPARTAMENTO JURIDICC 

E C T 

11 5 DEZ 2004 

Contrate ai 1 3 l 8 7 
llftASIUA·DF 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
w~ 12.371/03, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS ECT, DORAVANTE 
DENOMINADA DE CONTRATANTE E SMP&B 
COMUNICAÇÃO L TOA., DORAVANTE 
DENOMINADA DE CONTRATADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

• CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ .................................. : 34.028.316/0001-03 
INSC. ESTADUAL ............. : 07.333.821/002-05 
ENDEREÇO ....................... : SBN- Qd 01, Conj. 03, Bl. A, 20Q Andar Ed. Sede da ECT. 

70002-900 - Brasília- DF 
TELEFONE ......................... : (61) 426-1563 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE ....................... : JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE ...................... : 808 OAB/PI 
CPF ........................................ : 035.809.703-72 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO: ANTÔNIO OSÓRIO MENEZES BATISTA 
IDENTIDADE ......................... : 006.227.244-6 SSP/BA 
CPF ......................................... : 020.446.505-25 

• CONTRATADA: SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ .................................. : 01.322.078/0001-95 
ENDEREÇO ....................... : Rua dos Inconfidente!?, 1190 ...l.+J~~---, 

Bairro Funcionários 
30140-120 - Belo Horizon 

TELEFONE ......................... : (Oxx31) 3247.6606 

~-
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REPRESENTANTE: 

REPRESENTANTE LEGAL .......... : ELIANE ALVES LOPES 
IDENTIDADE ................................ : 1.177.583- SSP/MG 
CPF ................................................ : 463.069.196-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a v1gencia do Contrato nQ 
12.371/03, por mais um ano, conforme previsto no item 3.1.1. do Contrato em 
quer tão. 

CLÁUSULASEGUNDA - DAPRORROGAÇÃO 

2.1 O Contrato n.Q 12.371/03 é prorrogado por 1 (um) ano, vigendo até 15/12/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 A previsão orçamentária total para a execução contratual está estimada em R$ 
90.000.000,00 (noventa milhões de reais), a ser executada de forma compartilhada 
entre as agências de publicidade vencedoras da Concorrência 003 /03. 

3.2 As despesas decorrentes do objeto deste Termo Aditivo correrão por conta da 
seguinte Classificação Orçamentária: 

Conta de Publicidade e Propaganda: 444.05.01.0000 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO E SUBORDINAÇAO LEGAL 

4.1. O presente Termo Aditivo fundamer :a -~e no Artigo 57, Inciso 11 da Lei nQ 8.666/93 e 
su bitem 3.1.1. da Cláusula Tercei ra - Vigência, do Contrato nQ 12.371 /03. 

'. ! RQS nó 03/~005 • CN · 
\ I CPMl ~ CO RREIOS 

i o:--- c ") 
I F~ No - ~J v r... 
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CORREIO 
CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original, desde que 
não conflite com o presente Instrumento . ......... 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam, o presente Instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

Presidente 

Brasília/DF, .15 de deze. t-n boc> de 2004. 

PELA CONTRATADA 

/?~h: 
ELIANE ALVES LOPES 
Representante Legal 

SMP&B Comunicação Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

1) 
Nome: fs-
CPF: .3"6 2..8'2oS+ü -OC.t 

J.Jm:tz1 BcueggM~ 
Asaeasor• 

n~r11lR!ftl! de Cl!llUAICICh t hiliiiiP 
\A:~t . 8.011 .334-6 

RQS n° 03/~00~ ~ CN -
CPMI • CORREIGS 

Doc:3 5 Í 9 



CONTRATO N" 31/2001-MET 

j)OC . 
000 ::JY \ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DO 
ESPORTE E TURISMO - MET, E A 
EMPRESA SMP&B COMUNICAÇÃO 
LTDA., NA FORMA ABAIXO: 

A UNIÃO, representada pelo MINTSTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO -
MET, inscrito no CNPJ/MF sob o n°, 02.961.362/0001-74, com sede na Esplanada dos 
Ministóios- Bloco "A"- 7° andar, em Brasília- DF, CEP: 70.054- 900, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor de Programa, o Senhor JÚLIO 
CÉSAR DE O. DE A. PEREIRA, portador da Cédula de Identidade no 137.071, expedida pela 
Secretaria de Se!:,'Urança Pública do Estado do Distrito Federal, e do CPF 31 1.739.691-87, 
residente e domiciliado em Brasília-DF, e a empresa SMP&I3 Comunica<;ão Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF no 01.322.078/0001-95, com sede no Setor Bancário Norte - Quadra - 1 Bloco B 
Edifício Confederação Nacional do Comércio, doravantc denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Senhor RODRIGO OTÁVIO CAPDEVTLLE, portador da Cédula de 
Identid:~de no 681255, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Distrito 
Federal, e do CPF n" 244135001-30, residente e domiciliado na Super Quadra Sul 316 Bloco G 
Apto óOó, celebram este CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE, cujo regime é o de empreitada por preço unitário, objeto da Concorrência no 
02/2001, Processo n° 58000.000506/2001-98 autorizado mediante o ato homologatório, com 
sujeiçi'ío ú Lei no 8.66tí, de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei 11° 8.883, de 8 de junho 
de 1994 e Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com sujeição, também, a Lei 8.078, de 11 
setembro de 1990 c Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, e modificações posteriores, a Lei 
no 4.tíRO, de 18 de junho de 1965, do Decreto n° 57.690, de I o de fevereiro de 1966, do Decreto 
n" 3.296, de 16 de dezembro de 1999, do Decreto n" 2.262, de 26 de junho de 1997, do Decreto 
n" 3. 722, de 09 de janeiro de 200 I, da Instrução Nonnativa n" 5, de 21 de julho de 1995, do ex­
Ministétio da Administração Federal e da Reforma do Estado, das Instruções Normativas nos 2, 
de 27 de abril de 1993, n° 7, de 13 de novembro de 1995, I 6, de 13 de julho de 1999, e 20, de 27 
de setembro de 2000, todas da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da 
República, mediante as cláusulas e condiçr , rnte~: 

R Os 11
9 031~00ª = ~N :­

CPMI_·,. CORREIOS 

O c· r A 
Fls-:-No tJ J ·l 

--. 
- r ...,. 
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Doe: 
-~-----



2 
CLÁUSULA PRIMEIRA- LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n" ~.666, de 21.06.93, e 
modi ticaçõcs posteriores, da Lei n" 4.680, de 18.06.65, do Decreto n" 3.296, de 16.12.99, do 
Decreto n" 57.690, de O 1.02.66, do Decreto n" 2.262, de 26.06.97, c das Instruções Normativas n° 
7, de LU 1.95, no 16, de 13.07.99, e no 20, de 27.09.00, todas da Secretaria de Comunicação de 
Governo da Presidência da República. 

1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato - e a ele se 
intt:gram t:m todas as cláusulas, termos c condições aqui não expressamente alterados - o Edital 
da Concorrência no 02/200 I e seus anexos, bem como as Propostas Técnica e de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade do 
CONTRATANTE, compreendidos o estudo, a concepção, a execução e a distribuição de 
campanhas e peças publicitárias, o assessoramento e apoio na execução de ações de assessoria de 
imprensa, relações públi cas, promoção e patrocínios, o desenvolvimento de pesquisas de 
merc:HI1) c de opinião e de produtos e serviços, a elahoração e registro de marcas, expressões de 
propag:mda, logotipos e de outros elementos de programação visual, a organização de eventos, o 
planej;uncnto c montagem de estandes em feiras c exposições e os demais serviços destinados ao 
atendimento das necessidades de comunicação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VIGÊNCIA 

3.1 O pn.:sentl: contrato terá vigência a partir do dia da sua assinatura até 3 I. I 2.200 I . 

3.2 A juízo das partes contratantes, este contrato poderá seL rorro ado até 31.12.2002 
e por períodos suhseqücntes. limitada sua vigência, no total, a ses. ~~SJ'ftlf~9~ô0~~ ~ s do 
inciso 11 do art. 57 da Lei n" ~.666/93 . CPMI - CORREIOS 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O r: (;~ 
Fi-s. N° d i.J v 

- .- .... 9 
:J~ I. 

Doe: ------
4.1 Os recursos para execução dos serviços contratad R$ 
4.375.752,00 (quatro milhões trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta e dois reais). 
Para o presente exercício estão consignado, na fmma a seguir, o valor de R$ 1.847.408,00 (um 
milll<Ül uitoct:ntos c 4uarcnta c sctc mil, 4uatruccutos c oito rcais) coufurmc Notas Jc Empenho, 
do tipo estimativo, no 200 1NE000774, Programa de Trabalho: 23131075220170063 , Elemento 
de Despesa 33.90.39, emitida em 18/09/2001 no valor de R$ 700.752,00 (setecentos mil 
setecentos e cinqüenta e dois reais) e 2001 NE000775, Programa de Trabalho n° 
236050414 16300320, Elemento de Despesa 33.90.30 emitida em 18/09/2001 no valor de R$ 
1.1 46.656,00 (um milhão cento e quarenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais). 

4.2 Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste Contrato, os recursos para 
execuçJo dos serviços referentes ao exercício ele 2002 estarão consi!:,'Tlados na dotação 
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orçamentária própria para atender despesas dessa natureza, sendo emitida Nota de Empenho para 
menção do crédito, nos termos do decreto no 93.782/86, sendo também firmado o respectivo 
termo aditivo. 

4.3 Se em exercícios futuros o CONTRATANTE optar pela prorrogação do Contrato, 
os recursos para a execução ctos serviços estarão consignados na dotação orçamentária a ser 
informada mediante termo aditivo, após a aprovação dessa dotação no orçamento do respectivo 
exercício. 

4.4 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade das verbas previstas. 

CLÁUSULA QUINTA- OBRIG.t\ÇÕ~S DA CONTRATADA 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes: 

5.1.1 Operar como uma organização completa c fornecer scrvíc,:os de elevada qualidade. 

5.1.2 Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário , mediante a 
contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo 
com as especificações estipuladas pelo CONTRATANTE . 

5.1.3 Centralizar o comando da publicidade Jo CONTRATANTE em Brasília, onde, 
para esse lim, manterá escritório. A seu critério, a CONTRATADA podcrá utilizar-se de sua 
matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou 
outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as 
cond ic,:i)cs previamente acordadas. 

5.1.3. 1 :\ CONTRATA DA deverá comprovar, no prazo máxi mo dc trinta dias corridos, a contar 
da d al~ da ass inatura deste instrumento, que possuí. em Brasí lia, estrutura de atendimento 
comp;:l Í\'C.;l com o vo lume e a característica dos scn iços .1 sen.:m prestados à CON TRATANTE. 

5.1.4 Utilizar os profissionais indicados pau tins de comprovação da capacidade de 
atendimento (Proposta Técnica da concorrência que ,\:u r.J rige rn a este ajuste) na elaboração dos 
servic\'S objeto des te contrato, admitido sua ·;ui• ::L...:ido por profissionais de experiência 
equi\· llc: ·,r~~ ·.l u superior, desde que previamente ~liy· , ·. u !~e lo CONTRATANTE. 

5 .1. ~ h1\ tdar esforços no senti Jl) de · 
a te :-· ~ :;.,,:, ...: lr~m:,krir, integralmente. J.u l 

nonr ... · . ~-n.:\ i"cll:-, em tabe las), bnniri~.:~,c ~-; __ 

: ,:\> fL'S condições nas neg~• L·iações junto 
, 1:: descontos especiais (além dos 

". _ prazos especiais de tntgamento e 

5.1.5., u d c~ ..:ont u de ankcipat,:;\t. RQS n~ D~/2665 _ CN "-c ·ú igualmente tr~•nsferido ao 
CO!', TR.-\ TA.:'<TE. cJsu este venha a ::;a' .. CPMI . CORRB0Ss do prazo estipuladcr . 

5.1.6 Negociar sempre :ts me l!: Fl-ê.,- N° O C" ('I .0 
~J 0 .~ pr ·ço, até os percemuais max1mos 

constantes dos itens 8.2 e 8.3, da CL.iu::.ul. ,J: r tos autorais de imagem e som de 

:s s; 9 
Doe: _____ _ 
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voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças 
publicitúrias do CONTRATANTE. 

5.1. 7 Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no 
mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. 

--- - •• ,'1· 

5.1.7.1 Se não houver possibilidade de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar 
as justificativas pertinentes, por escrito. 

5.1.8 Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, por escrito, para assumir despesas 
de pro<iução, veiculaçã~ e~-afquerõutra relacionada com este contrato. 

5.1.9 Submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste 
contrato, à prévia e expressa anuêm:ia do CONTRATANTE. 

5.1.9.1 Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas responsabilidades 
contratuais perante o CONTRATANTE. 

5.1.9.2 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA 
ou seus funcionários tenham, direta ou indiretamente participação societária, ou qualquer vínculo 
comercial, somente poderá ser realizada após comunicar ao CONTRATANTE esse vínculo e 
obter sua aprovação. 

5.1.1 O Produzir, de IniCIO, após a respectiva aprovação do serviço pelo 
CONTRATANTE, uma cópia Betacam e uma cópia VHS de cada filme para TV, um-ª-cópia, em 
fita cassete, de spots e jingles -de- rádio, um--foiolit~~ dD:~~-J~_r_<?_\f~~~~-__!otolito de peças para 
revistas ou jornais. 

5.1.11 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-
direta, etc.) aprovadas pelo CONTRATANTE. 

5.1.11.1 No caso de necessidade de segunda tiragem, o CONTRATANTE po9erá, a seu 
critério, optar pda contrata<;ào junto a terceiros, sob sua própria oricnta<;ào. 

5.1.11.2 A quantidade de material a ser utilizado na veiculação só será definida após a 
aprovai(?ío da mídia pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças 
mencionadas no item 5.1. 1 O. 

5.1.12 Entregar ao CONTRATANTE, até_q_ Qia~O do mês s se üente, um relatório das 
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um r~!ª~_ório dos serviços em 
andamento, estes com os dados mais relevant~s para uma avaliação de seu esdglo:- -

5.1.13 Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de 
serviço entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tomar transparentes os~ 
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao . 
desempenho de suas tarefas c responsabilidades. 

5. 1.13.1 Esses relatórios Jcv ,gQ~él~ QW~~,f.~ê~~· CONTRATADA ao CONTRATANTE ~ 
até o pr:tzo máximo Jc dois dias út ·iÇE~ls_!t ~~9ttJ1t't;Jh', li 1 conlalu. 

n r · r. 1"'J 
Fls. W 'l} ~; i) G 

3S79 {t 
Doe: ------



5.1.13.2 
5 

Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o CONTRATANTE 
solicitará a necessária correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do 
recebimento do respectivo relatório. 

5.1.14 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
cancelamentos ou interrupçõ~ de um ou mais serviços, mediante comunicação do 
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os 
honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que 
não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por da contratada. 

5.1.15 Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, 
que envolva o nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização. 

5.1.16 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desahonadorcs noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

5.1.17 Submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste 
contrato em qualquer operação financeira. 

5.1.1 R Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste. 

5.1.1 9 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrayÕes a que houver dado causa, bem 
assim , quando for o caso, a legislação estrangei ra com relação a trabalhos realizados ou 
distrib uídos no exterior. 

5.1.20 Cumprir a legislação trabalhista e securi tária com relação a seus funcionários e, 
quando for o caso, com relação a funcionários de tercei ros contratados. 

5.1.21 Ass umir, com exclusividade, todos os impostos c taxas que forem devidos em 
decorrenc ia do objeto deste contrato, bem como as contrib uições devidas à PreviJência Social, 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e outras despesas que se 
tizem11 necessári as ao cumprimento do objeto pactuado . 

5.1.2:! Responsabilizar-se por recolhimentc•s indc,·idos ou pela omissão total ou parcial 
nos rcctdhirn cntos de tributos que incidam ou venk:m ,1 inciJir sobre os serviços contratados. 

5. 1.:2:" Apresentar, quando solicitado pel· · '--: ·. :-R .-\ TANTE, a comprovação de estarem 
send1· ::-- . !t~::>1c i tos todos os seus encargos e obri g: ~ .: .tl hist1s, previdenciários e riscais. 

5.1.: -\Jm in istrar e executar todo :' ·.:icitos ou expressos. !i rmados com 
terce: !\h . hem como responder por todus t\2> ..:l :ntrutos perante tercei ros c o próprio 

co~ '" , , .,~.; ~ . _ . {f 
5.1.2-L l E:;1 casos de subcontr< ...:~ _ S no 

0312005 
= CN ~:t ·u. a execuçao, total \.l,U parc1al, de 

serv~ ~~l:S csupulJuos neste mstrumcntl1. ~ ~~MI • CORREIOS: mrratados, no que couocr, a mesma)~ 
conu:çau do presente contrato. _ 

[).r· n o 
Fls. N° I r • \ > 1 _ · 

Y>S 7 (3 
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5.1.25 Manta, por si, por seus prepostos c suhcontratados, irrestrito c total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos. sobretudo quanto à estratégia de atuação do 
CONTRATANTE. 

5.1.25.1 A mlra<yao a este <..hspostttvo unpl11..:ará a resctsao tmt:Jwta Jt:ste contrato e 

sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei n" IJ.27<.J, de 14.05.<.J6, e às indenizações das perdas e 
danos previstos na legislação ordinária. 

5.1.26 Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de sua 
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto 
deste contrato. 

5.1.27 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omtssoes ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 
descontos para o CONTRATANTE. 

5.1.28 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, cuscos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
subcontratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

5.1.28.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 
adotará as providências necessárias no sentido de preservar o CONTRATANTE e de mantê-lo a 
salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará ao CONTRATANTE as importâncias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do 
efetivo pagamento. 

5.1.29 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação 
de proteção à propriedade intekctual. direito de propriedade ou direito autoral, relacionada com 
os serviços objeto deste contrato. · 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE I· '" ···I' .... . .. ..J• 

Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes: 

6.1.1 Cumprir todos os compromissos 1inatH.:eiros assumidos com a CONTRATADA; 

6.1.2 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos c!rU. 
serviços. excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser 
contirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis; 

6.1.3 
RQ~ no 0~/~ôôá : 6~· · 

Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos oc PNiFll] e~fg~R'f l 
informações que se tizerem necessários à execução dos serviços; 

O r; n 1ft, 
Fls . No } u ~ Y ~~ 

6. 1.4 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
3S ~ 9 

Doe: _ ___ _ 
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6.1.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 

6.1.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA- FISCALIZA-ÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1 O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 
corresponderem ao desejado ou especificado. 

7.1.1 A fiscalização deste Contrato será exercida por um representante do 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução, 
podendo sustar ou rejeitar os serViços em desacordo com este Contrato. 

7.2 A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 
única, inte!:,rral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

7.3 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 

7.4 A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação . 
do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

7.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, 
incl uído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou 
reparado , as suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização. 

7.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou · por seus 
subcontratados não a desobrigará de sua responsabi lidade quanto à perfeita execução dos 
serviços contratados. 

7.7 A ausência de comunicação ror parte do CONTRATANTE, referente a 
im:gu l:lridaJc ou falhas, não exime a CONTRATt\D..\ J as responsahilidades determinadas neste 
contra tu. 

7.8 A CONTRATADA permitirá c , (:ondições para a mais am pla e completa 
fiscaiiLaçJ.o, J urante a vigência deste contr<1tt ·:-lu informações, propiciando o acesso à 
documcn taç:lo pertinente e aos serviço? em . 1tendendo às observações e exigências 
aprL:-,-.:r:tad:::., pcb fiscalização. RQS nb Q~/2ôô5 - CN -

CPMI • CORREIOS 
7.9 A CO NTRATAD A s - -· Ü fl ~. 011it r que a audi to ria interna do 
CONTR ,\ TANTF e;ou audi toria extcrr ' J Ffs~ N° !Y IL',:.< te i am acesso a todos os documentos 
que dig8ITI respeitv aos serviços prestaJ, ~ - ~ S ~ .·_~N E. 

7. 10 Ao CONTRATA NTE é ~lOoc : _ __ __...:...: ,'-'-n-=:J'"-'-n.h 1mento de todos os serviços objeto 
dl:st c c 1 111! ralo, j un!aml:nlc com rcp n:scnlk;~·r-, ---~ .. 'ri'" rr. "m"t.1 C'ONTR !\ T !\D I\ . 

../ 
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7.11 O CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do 
atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de 
comunicação sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços prestados e dos 
benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada . 

. ......._ 

7.11.1 A avaliação semestral será considerada pelo CONTRATANTE para aquilatar a 
necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para 
decidir sohre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para 
fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de 
servir de prova de capacitação técnica em licitações. 

CLÁUSULA OITAVA- REMUNERAÇÃO 

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

8.1.1 Jlonorários de 10% (dez por cento) referentes à nrodução de peças e materiais cuja 
distribuição não proporcTone à CONTRATADA o desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, de que trata o hem 9.1, incidentes ~-;;h~~ os custos comprovados e previamente 
autorizados de serviços realizados por terceiros, . com a efetiva intermediação da 
CONTRATA DA. 

8.1.1.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço líquido, assim entendido o preço 
efetivamente faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA. 

8.1.2 Honorários de 5% (cinco por cento) incidentes sobre os custos comprovados e 
previamente autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação 
da CONTRATADA, referentes ao assessoramento e apoio na execução de ações de assessoria de 
imprensa, relações públicas, promoção e patrocínios, ao desenvolvimento de pesquisas de 
mercado e de opinião e de produtos e serviços, à elaboração e registro de marcas, expressões de 
propaganda, logotipos e de outros elementos de programação visual, à organização de eventos, 
ao planejamento e montagem de estandes em feiras e exposições e aos demais serviços 
destinados ao atendimento das necessidades de comunicação do CONTRATANTE. 

8.1.2.1 Esses honorários serão cakulados sobre o preço líquido, assim entendido o preço 
efetivamente faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA. 

8.1.3 50% (cinqüenta por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato 
das Agências de Propaganciâ do Distrito--Federal, a título de ressarcimento dos custos internos 
dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA. 

8.1.3.1 Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. . A 
RQS n° 03/2005 = tNl~ l 

8.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pac wBMJo·p&Q!mlaf 
máximo sobre cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE, a atores e...J)1odelªs6~~s fi 
direitos de uso de imagem e som de voz, será de 50% (cinqüenta por cento). Fls. -N? . 

- ~ .- n . 
~ :.. , ;;,) 

/' Doe: j 
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8.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos 
os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral 
de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido 
pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

8.3 Na reutilização de peÇà's por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual 
máximo sobre o valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, 
a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, 
será de 50% (cinqüenta por cento). 

8.3.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos 
os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral 
de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), da Fundação Gdúlio Vargas, desde que decorrido 
pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

8.4 A CON!RA TADA não fará iE~a honor~o? ou a qualquer outra remuneração sobre os 
custos de serviços realizados por terceiros referentes à _2rodução de peças e materiais cuja 
distribuição proporcione a ela o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação. - --- ... - ·---~ 

. 8.5 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo 
interesse do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem 
cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas 
pelo CONTRATANTE. 

8.6 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando 
da utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente 
concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 

8. 7 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no 
interesse do CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato . 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA 

9.1 Além da remuneração prevista na Cbusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao 
desconto de agência - à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de 
tabel :l ou dos preços acertados para veiculação. prc\·a lecendo sempre o menor dos dois -
concedido pclns veículos de comunicação, em c <~ll :· ··int dad c com o art. li da Lei n" 4.6R0/65 e 
com n art . i 1 do Regulamento da Lei n" 4.680.' 6: " ,._ .H.io pelo Decreto n" 57.690/66 e alterado 
pelo Decreto n" 2.262197. 

9.2 Dos 20°/o (vinte por cento) de dc~c 
repassa rú ao CONTRATANTE, sob a for: : . 
percentuais c pennanecerá com os restan te:' 

de cada uma das respectivas fa turas, contor .. 

.... ') l --: r , :J 
O~ c:-" ____ _ 
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9.2.1 As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, esse percentual 
de repasse, nos casos de renovação ou de prorrogação deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DIREITOS AUTORAIS ·• ......... ....... ; ... .. , .. '\ 

10.1 A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos 
patrimoniais de uso das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e 
demais materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em 
decorrência deste contrato. 

10.1.1 O valor dessa cessão é considerado incluso nas modalidades de remuneração definidas 
nas Cláusulas Oitava c Nona deste contrato. 

10.1.2 O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou 
através de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após 
seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

10.1.3 A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser 
reutilizadas por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder 
Executivo Federal, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

10.2 Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA 
solicitará de cada contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos 
por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que o 
CONTRATANTE escolha uma das opções. 

10.2.1 Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a 
contratação do serviço por período mínimo de doze meses e utilizará os trabalhos de arte e outros 
protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de 
cessão . 

10.2.2 Quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e 
definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com 
terceiros - para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços - cláusulas 
escritas que: 

10.2.2.1 Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso 
sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a 
criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os 
fotolitos e demais trabalhos assemelhados; 

10.2.2.2 Estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, 
diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste 
contrato c mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba ~~i;U.e~~).Wo~4>=:o:::Ao9 

perante os cedentes desses direitos. 

I 0.2.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva 
limitado- será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

Doe: - ---- -



11 

10.3 A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos 
de produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), 
incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos. 

10.4 A CONTRATADA se éõmpromete a tàzer constar dos respectivos ajustes que vier a 
celebrar com terceiros, nos casos de tomadas de imagens soh a fi)rma de reportagens, 
documentários e outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas 
escritas estabelecendo: 

10.4.1 Que ao CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacam e outra 
em VHS, de todo o material bruto produzido; 

10.4.2 A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATANTE, 
que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, 
com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou 
eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

10.4.3 Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre 
considerada como já incluída no custo de produção. 

10.5 A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças 
produzidas para outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Federal. 
Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ticará responsável pelo acordo comercial com 
os eventuais detentores dos direitos das peças. 

CLÁUSULA :QÉCIMA PRIMEIRA- _ÇP NDIÇÕES DE .f~G.~~l'O 

11.1 Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de uma via da Nota 
Fiscal-Fatura ou de Fatura com a respectiva Nota Fiscal, e uma via do documento fiscal do 
fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, serão liquidados, salvo em casós prévia e 
expressamente autorizados pelo CONTRATANTE, mediante crédito na conta corrente n° 
06002595-2 mantida pela CONTRATADA junto à agência 0009, do Banco 453, da seguinte 
forma: 

11.1.1 Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de 
preços dos veículos e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês de 
veiculação; 

11.1.2 Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de 
despesas, c respectivos comprovantes, em atéJ[jnta_ dias a(llis o mês dc..produçãQ.i 

11.1.3 Outros serviços realizados por 
solicitados, dos documentos de cobrança e 
previamente ajustados com o CONTRATANTE. 

terceiros: mediante a entrega dos serviços 
respectivos comprovantes, nos vencimentos 

;;; "'" % . ·-

ROS no 03/2005 • c -
I 1.2 Os documentos de cobrança e demms documentos necessanos '"'!'e't~!'rrbolso e . , . ~ PMI - CORt EI S 

despesas deverão ser encaminhados ao endereço a seguir, com antecedência mín ~~~~d) Üi ' 4 
5S79 

c: ___ _ _ 
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da data do vencimento, dos quais deverão constar a citação ao contrato no .31/2001 e a 
manifestação de aceitação da Assessoria de Comunicação Social: 

MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO 
Endereço: sala 759 localizada no 7° andar do Bloco A da Esplanada dos 
Ministérios, em ffi'asília-DF. 
CEP 70.054- 900 

11.3 Antes da efetivação dos pagamentos, será realizada a comprovação de 
regularidade da CONTRATADA no SICAF, através de consulta on-linc. 

11.4 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, o 
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com 
a glosa da parte que considerar indevida. 

11.4.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para tins de atendimento das condições contratuais. 

11.5 No caso de eventual falta de pagamento pelo CONTRATANTE nos prazos 
previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-01), da Fundação Getúlio 
Vargas. 

11.5.1 O CONTRATANTE não pagará nenhum acresci mo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou 
parcial da documentação hábil ou pendente de cump1imento de quaisquer cláusulas constantes 
deste contrato. 

11.6 O CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seJam ou não 
instituições financeiras . 

11.7 Os pagamentos a terceiros por servi<;os prestados, incluídos os de veiculação, 
serão efetuados, pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pelo 
CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais. 

11.7 . I Os eventuais encargos financeiros, processuais c outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos Je pagamento, serão de sua exclusiva 
responsahi I idade. 

11.7.2 A CONTRATADA apresentar: 
docu mentos tlsca is que comprovem os pagai: 
real izaçi'ío . 

11.8 O CONTRATANTE efetuar.; 
sobre todos os pagamentos à CONTR AT. \ :: 
27.1 2.96. 

.J~TRA TANTE cópia dos respectivos 
• .:1 tos a terceiros, até dez dias após sua 

s ; 3 ;1 
Doe: -----
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA 
•.• ~ · • I. . ..~ •• . 

12.1 A CONTRATADA prestou garantia, em favor do CONTRATANTE, na 
modalidade de fiança bancária, rul valor de R$ 92.370.40 (noventa e dois mil trezentos e setenta 
reais e quarenta centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do total da verba orçamentária 
prevista para a execução dos serviços objeto deste contrato. 

12.2 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA 
deverü proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de três dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação do CONTRATANTE. 

12.3 Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberado ou restituído, a pedido da CONTRATADA. 

12.3.1 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido 
com hase na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação 
Getúlio Vargas. 

12.4 Em caso de atualização do total estimado de despesas deste contrato, o 
CONTRATANTE exigirá a complementação do valor da garantia. para que se mantenha o 
percentual estabelecido no item 12.1. 

12.5 Na hipótese de prorrogação deste contrato, o CONTRATANTE exigirá novo 
garantia, escolhida entre as modalidades previstas na Lei no ~.666/93. 

' . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- S.ANÇQES AD1\,1INISJ:M.TJVAS. ~ •-- .-. · ---:---.:_""'..;_~J 

13.1 Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, a CONTRATADA 
estará sujeita às sanções e demais disposições dos art. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.2 As multas serão aplicauas lb seguinte forma: 

13.2.1. I % ( um por cento) por dia de atraso, a contar do primeiro dia útil da data fixada para a 
entrega do serviço, calculada sobre o valor do serviço em atraso, até o máximo de 10% ( dez por 
cento); 

13.2.2 2 % ( dois por cento), sobre o valor atualizado deste contrato, cumulativa com as 
demais sanções. por infração a quaisquer outras de suas cláusulas. 

13.3 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da 
tàtura de quaisquer serviços referentes ao presente contrato, cobrado diretamenJe ou, ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA. RQS n° 03/2005; CN. 

CPMI · CORREIOS 

r"\ _ _ _ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- RESCISÃO 

14.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 
e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei no 8.666/93. 

--.......,_ 

14.2 Fica expressamente acordada que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 
será cahível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

14.3 Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências 
de pmpaganda, caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente contrato. 

14.4 A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n" ~.6ó6N3, não dará à 
CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial. 

14.5 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, 
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 
indenização dos danos. 

. ! 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DJS~OSIÇÕES GJJ;_RI\IS~. -·-"N···· .'. "'"""·~·,~ ~ .. ~ ~: .... ~ .. -~.;~.wo ..l l .. .oui;.:A. ';~;> :.,~ 

15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de 
propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade e promoção que 
estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os 
bons costumes. 

15.2 O CONTRATANTE providenciará a publicação do· extrato deste contrato e de 
seus eventuais termos aditivos no Diário Oticial da União, as suas expensas, na torma prevista no 
art. 61, paráb'Tafo único, da Lei n" 8.666/93. 

15.3 O presente contrato poderá ser denunciado pelo CONTRATANTE depois de 
decorridos cento e oitenta dias de sua vigência, mediante aviso prévio à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de sessenta dias, através de correspondência protocolizada ou por 
intermédio do Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

15.4 Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos previstos em 
outras leis, os constantes da Lei n° 8.666/93, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

15.5 A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das 
disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá novação 
ou renúncia nem lhes afetará o clirr;- ito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do 
avençado. 

ROS n\J}:l/2005 -CN -
cPML : CORREIOS 

O n ~"~, ~"J 
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CLÁi!SULA DÉCIMA SEXTA- FOR.Q i 

• .'.:, , , , ~· - ~··· · l· "·•. , ... ~ ... .. ., .... ,..,~ .... ~ i.~;~~ .. ~.-.1. . .. \ , ,. ;;~ 

16.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Juízo da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com exclusãõ•de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes. 

Brasília-DF, JJD de ~ de 2001. 

k~ 
RODRIGO OTÁVIO CAPDEVILLE 

CONTRATADA 

TEST 

1" 
------------------~+rr--.-r~---.--~ 

assinatura/nome completo 
CPF/MF: O .l.j O .3 ':f 3 d2 ~ - ij 0J 

2" ---~----'-:::-.·~_GV_'~--------:­
assinaturalnome completo f..A~.1.. tA ,4JV (c'-- t A.llX:JtA 

CPF/MF: J ~ ~ ( I 6 Ç -.S I 't 2 

RQS nb 03/200~ = CN -
CPMI . . COF<~EIOS , 

Fls._ N_O O 6 O 8 I 
_ r ... n I 
~ -~-~-~ _·:J ___ I 
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~ MINISTÉRIO DO ESPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

j)oc. 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 31/2001. 

QUINTO TERl\'10 ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N-2 31/2001 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, 
POR MEIO DO MINISTÉRIO DO 
ESPORTE, E A EMPRESA SMP&B 
COMUNICAÇÃO L TDA., NA FORMA 
ABAIXO. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 
.y 

02.973 .091/0001-77, com sede na Esplanada dos Ministérios Bloco "A", 72 e 8.2 andares -
Brasília/DF, CEP 70.054-900, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor 
JOSÉ LINCOLN DAEMON, portador do RG n2 964524, expedida pela SSP/DF e do CPF n2 
31 5.031.017-20, nomeado pela Portaria no 1.568, de 24 de outubro de 2003, publicado no D.O.U. 
de 27 subseqüente e, de outro lado, a Empresa SMP&B COMUNICAÇÃO L TDA., inscrita no 
CNPJ/MF n2 01.322 .078/0001-95, com sede na Rua dos Inconfidentes no 1190, 7° andar, Bairro 
Funcionários, Belo Horizonte - MG, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por sua Procuradora, Senhora ELIANE ALVES LOPES, portadora do RG n2 
1. 177.563, expedida pela SSP/MG e do CPF n2 463.069.196-00, RESOLVEM celebrar o 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 31/2001, regido pelas disposições contidas 
na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas ulteriores alterações, na Lei n° 10.683, de 28 
de maio de,2003 , publicada no D.O.U. de 29 de :naio de 2003, e pelo que consta do Processo n2 
58000.000506/2001-98, mediante as cláus ul c. . ·~ndições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETf' 

O presente Termo Aditivo visa prorrogar ~-;: vigência do Contrato n° 31/2001, destinado 
à "prestação dos serviços de publicidad · ...Ç,Studo, a concepção, a execução e a 
distribuição de campanhas e peças pub, RQS n° 03/2~0~açtã~ e iregistro de marcas, expressões de 
propaganda, log?tipos e de outros eler: _CPMl - .~ ,00~ i visual", em conformidade com o 
previsto na "CLAUSULA TERCEIRA . · iJ~~rA.: ' do teferido contrato . 

Frs~ N~ S ;-~v I 
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CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

O Contrato n~ 31/2001 terá vigência por mais 12 (doze) meses a contar de 01/10/2004. 
-~ 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução dos serviços objeto do presente Termo Aditivo, foi estimada no valor 
de R$ 1.830.000,00 (Hum milhão e oitocentos e trinta mil reais) para o período de 01/10/2004 a 
30/09/2005, com dispêndio no presente exercício de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), 
e no exercício seguinte a conta de Dotação Orçamentária própria. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato n~ 3112001 que 
não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário 
Oficial da União, até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data. 

E, assim, por estarem de acordo as partes, .por seus representantes legais, assinam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias, de i.gual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 

MINISTÉRIO DO ESPORTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: f·»t· Dr""· d.v.& ,b,. ... L·ó 
CPF: c; c1 ~;. Íi CH. 1-t.O!- 0(, 

Brasília-DF, V.J.. de outubro de 2004 . . 

~4~ 
ELIANE ALVES LOPES 

Procuradora 

SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA 

RQS no 03/2005 • CN · 
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Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome 

DEPARTAMENTO DE GE~TÃO DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COORDENAÇ_ÃO-GERAL DE GESTÃO DE 
CONVENIOS E CONTRATOS 

RETIFICAÇÚES 

No Extrato de Convêni o publicado no DOU. de 23/ 12/03. 
Seção 3. página 11. referente ao Municipio de Alvorada d'Oeste/RO, 
processo 0 ° 7 1 000.002 178/2003·94, onde se lê; Valor do Concedente: 
RS 53. 160.00 (cinqüenta e três mil. cento e sessenta reais): leia-se: 
Valor do Concedente: RS 108.000.00 (cento e oilo mil reai s) : c onde 

~~~~~n~gs"~~i~~:i~~i~~;r~~~~~rt~l2â~6~~~~~~~e ~s5~~~ 6c{~ 
(dois mil. cento e sessenta reais) . 

No Extrato de Convênio publi cado no DOU. de 03/05/04, 

~~~~&>o~b2i~~~oó:L9r 1~~de rv;~"\~í:pi~~~r Mda;"~~:C~~;~~~S 
69.000.00 (sessenta e nove mil reais): leia-se: Valor do Concedente: 
RS 11 7.000.00 (cento e dezessete mil reais) e onde se lê: Con-

~~~~~ ~~i~~o~~~~t:e c~~~~·~~·~0d~d~~~:nt~i~sd2J~~~~OO 
(vinte e trCs mil e quatrocentos reais). 

No Extrato de Convênio publicado no DOU. de 03/05104. Seção 
3. página 75. referente ao Municipio de LondrinaiPR. processo n" 
7 1000.00 113712004-61. onde se lé: Termo de Convênio MDSIN." 
122'2()()]; leia-se: Tenno de Convénio n° 122/MDS/2004. onde se IC: 
Valor do Concedente: RS 62.100.00 {sessenta e dois mil e cem reai s): leia­
se: Valor do Concedente: RS 82.800.00 {oitenta e dois mil e oitocentos 
reais) e onde se lê: Contrapartida do Proponente: RS 15.525.00 (quinze 
mil. quinhentos e vinte e cinco reais): le1a-se: Contrapartida do Propo­
nente: RS 16.560.00 (dezesseis mil. quinhentos e sessenta reais). 

No E;'( trato de Convênio publicado no DOU. de 29/ 12/03. Seção 

~i~i;)g3~~o~fm.~).a~~e"~4~:0s1C.~i'tt'R~~~~>J:,R~~;;,; 
Assistência Socil!i. BENEDITA DA SILVA - CPF n' 362.933.347-87: 
leia-se: S IGNATARIOS: Pelo Ministério da Assistência Social. NELMA 
DE AZEREDO - CPF n' 363.087.577-72. pela Prefeitura Municipal -
IDEVAL SANTOS FERARINI. CPF n' 079.786.009-63. 

No Extrato de Convênio publicado no DOU. de 29/ 12/03. 
Seção 3. pâgina 13. referente ao Municipio de. Muqui/ES. processo n" 
7 1000.003258/2003-67. onde se lê: S IGNATARIOS: Pelo Ministério 
da Assistência Social.. BENEDITA DA SILVA - CPF n' 362.933.347-
87: leia-se: SJGNATARIOS: Pelo Ministério da Assistência Social. 

~~;i~i~a iD_EJ3fl~Ã3~õ Si:!os:. ~~Í'o~z ~~:~Ti rs~- ~~efeitura 
No Extrato de Convênio~ublicado no DOU. de 24/ 12/03. 

~~~o;~ ~r;QÕ.~4i9;efe;OQ;:338~ o~d~c!~i~ê~ec~~~!;a~9:'~~· ~~= 
rr~~~~t~:S R2s0·~28.o~r~:ti~t~~if~~~:t~~s~ s~:~~~?s~. do 

Ministério do Esporte 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAME.NTO. 

ORÇAMENTO E ADM INISTRAÇAO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2004 

Numero do Contrato: .06212002. W Processo 03 11 2.000688/2002-29. 
Contratante: MINISTERIO DO PLA NEJ AM Et'TO ORÇAMENTO E 
GESTAO E SUB-ROGADO AO MINISTERIO DO ESPORTE. 
CNPJ Contratado: 00.844.5971000 1-50. Contratado: AD~ER - AS­
SESSORAM ENTO EMPRESARIAL E REPRESENTAÇOES LTDA. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo visa prorrogar por mais 12 
(doze) meses, o prazo de vigência do Contrato ac1ma referenciado. 
cuj o objeto é a prestação de serviços de Engenharia especiali1..ada de 
informatica eara manutenção. instalação. deslnstalação. remanejamen­
to e ampl iacao de rede eletrica e lógica com fomec1mento de todos os 
materiai S, constante na planilha orçamentária. que deverão ser uti­
lizados quando na execução dos serviços no bloco "A". Fundamento 
Legal Inciso 11 e§ 2°, do anigo 57 da Lei 8666/93 e suas posteriores 
alterações. Vigência: 10/1012004 a 0911012005. Valor Total: RS 
1.477.869. 10. Data de Assinatura: 06/ 10/2004. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' S/2004 

Número do Contrato: 3 1/200 1. N' Processo: 58000000506200198. 
Contratante: MINISTERIO DO ESPORTE. CNPJ Contratado: 
01322078000195. Contratado : SMP&B COMUNICACAO LTDA. 
Objeto: O presente Termo Aditivo visa prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato n° 3 1/200 I. de ~restação de serviços de ~ublic1dade. 

r~rdrr~ot.~8~CSJ!: ~~i d: 8~a~~9~ec02ôcf.f.35 Ji~~~~~ ÔJ'ilôlf004 n ~ 
3010912005. Valor Total: R$1.830.000.00. l'onte: 118033904 -
2004N E900022. Data de Assinatura: 0 1/ 10/2004. 

(S ICON- 14110/2004) 180002-0000 1-2004NE900039 

·----,. Diário Oficial da União - Seção 3 

Ministério do Meio Ambiente 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 134/2004 

W Processo: 020000020872004 17 . Objeto: Aquisição de imagens de 
satélite para oProbio/SBF Total de Itens Licitados: 00001 . Fun­
damento Legal: Artigo 24 . inciso XIII • Lei 8.666/93 . Justificativa: 
Atender as necessidades do MMA Declaração de Dispensa em 
14/ 10/2004 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA MOTA . 
Coordenador Ger~ de Serviços Gerais Substitu. Ratificação em 
14/ 10/2004. JOSE MARIANO DA SILVA MELLO . Ordenador de 
Despesas Valor. R$ 100.750.00 . Contratada :FUNDACAO DE 
CIENCIA APLICACOES TECNOLOGIA ESPACIAIS . Valor. RS 
100.750.00 

(SIDEC - 1411012004) 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N' 5/2004 

Numero do Contrato: 10/2001. N' Processo: 02()()()()()1305200153. 
Contratante: MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMA­
ZONIA LEGAL CNPJ Contratado: 00844597000150. Conlr.ltado : 
ADLER-ASSESSORAMENTO EMPRESARIAL EREPRESENTA­
COES LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo 
prorrogar o prazo de vigência Fundamento Legal: Lei n" 8.666/93 e 
suas alterações. Vigéncia: 30110/2004 a 29/10/2005. Data de As­
sinatura: 14/ 10/2004. 

(S ICON - 14/ 10/2004) 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratan te: Projeto 704BRA2041 PRODOC ANA/UNESCO: Con­
tratado: Joaquim Gabriel O. Machado Neto; Referência: Emenda de 
Contrato do Consultor n" SA·3020/2004: Data de Assinatura: 
28/05/2004: Vigência: de 3 1/05/2004 a 30/07/2004; Valor da Emenda 
ao Contrato: RS 17.400.00: Signatários: Joaquim Gabriel O. Machado 
Neto - 006.102.168-72 Jorge Werthein- 551.192.047-91 : Objetivo: 
Elaboração de documentos técnicos para o Programa de Desenvol· 
vimento Sust~ntável de Recursos Hídricos par.1 o Semi-árido Bra­
si leiro- PROAGUA/Semi-árido. Confonne o disposto no§ 10, do art. 
4' do Decreto n• 5. 15 1 de 22/07/2004. 

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO 
DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO N' 5/20114 

N' Processo: 02011000280200435. Contratante: INSTmJTO DE 
PESQUISA JARDIM BOTANICO DO RIO DE JANEIRO. CNPJ 
Contratado: 04797174000188. Contratado : DIVERSA ARQUITE­
TURA LTDA .. Objeto: Serviços de refonna e restauração do Com· 
plexo Museu Botãnico e Biblioteca do Contratante e a colocaçio de 
proteção de águas_ pluviaisnas coberturas destes edificios. O Com­
plexo Museu BotAnico e Biblioteca compreendem : o edificio ex 
sede administrativa do JBRJ e futura sededo Museu Botànico; o 
edificio ocupado atualmente pela Biblioteca com o respecrivo pon­
tilhão deligação com o Museu Botânico~ o edificio que abriga atual· 
mente o Museu Botàn ico e seu acervo; e a Residência Pacheco Leio. 
Fundamento Legal : Lei n' 8.666/93 Vigência: 22109/2004 a 
06/ 1212004. Valor Total : R$41.120.00. Fonte: 100000000 
2004NE900409. Data de Ass inatura: 22109/2004. 

(S ICON- 14/ 10/2004) 443020-44206-2004NE900070 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N' 3/2004 

Numero do Contrato: 00004/2002. subrogado pelaUASG: 440006 -
INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTANICO DO RJ. N' 
Processo: 020 11 000266200229. Contratante: MINISTERIO DO 
MEIO AMBIENTE E DAAMAZONIA LEGAL CNPJ Contratado: 
3300011 8000179. Contratado : TELEMAR NORTE LESTES/A. Ob­
jeto: Acrescentar em 25% do valor inicial prestado pela TELEMAR 
,estabelecido no contrato deprestação de serviços de telefonia tendo 
em vista o Pregão 00 1/2002, referente à implantação do serviço TC 
V OI CE NET da TELEMAR Corporate.queconsiste na implantação da 
Central PUblica Digital. com vistas a modernizar o atual sistema 
detelcfonia e atender as necessidades de telecomunicações do lns· 
ti tu to de Pesquisas Jardim Botanico do Rio de Janeiro(JBRJ) visando 
customizaros serviços fornecidos. Fundamento Legal: Lei n" 8.666/93 
Vigência: 30/06/2004 a 31/1212004. Data de Assinatura: 
3010612004. 

(S ICON - 14/ 10/2004) 

AV ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 612004 

Objeto: Pregão Eletrônico - Confecção de cartolina branca em papel 
offset: alcalino:capa marrom em papel kraft natural;capa rosa em pa­
pel offset:capa verde em papel offset:etiquetas para exsicatas em 
papel alcalino;etiqueta "frágil" nacor vermelho e branco;etiqueta para 

N" 199. sexta-feira. 15 de outubro de 2004 

delerminação de plantas:folhas em papel manteiga;capas de processo: 
e envelopes.para uso no Herbário/DIPEQ e no Protocolo/DIRAD.de 
acordo com os modelospadronizados.e oondições constantes do Edital 
eseus Anexos. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 15/ 10/2004 de 
09h00 às 12h00 e de 14h às 16h00 . Endereço: Rua Major Rubens 
Vaz n• 122 Gãvea- RIO DE JANEIRO- RJ . Entrega das Propostas: 
a panir de 28110/2004 às I OhOO no site www.comprasnetgov.br . 
Abertura das Propostas: 29/ 1012004 às IOhOO site www.compras­
net.gov.br . lnfonnações Gerais: Os interessados poderão rirar o Edi­
tal e Anexos attavés do site www.comprasnet.gov.br. Os modelos paryt. 
vistoria encontram~se na Administração do JBRJ/Setor de ComprasA 
Rua Major Rubens Vaz n" 122- Gávea- Rio dcJaneiro, onde também 
poderá ser retirado o Edital e Anexos mediante a entrega de um 
disquete 3112. sem uso. O Tenno de Vistoria deverâ ser assinado pelo 
licitante e pelo JBRJ e faz parte da documentação de habilitação(Ane­
xo V). 

SUINDARA RODRIGUES NEY 
Pregoeira 

(SIDEC - 14/10/2004) 443020-44206-2004NE900070 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA 
AMAZÔNIA 

EXTRATO DE Af'-JRDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: Aeor~ de Cooperação Técnica N' 00212004. PARTÍCI­
PES: MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE. CNPJ/MF n' 
37.115.375/0002-98. e o GOVERNO DO ESTADO DO AMAZO­
NAS, por intermédio da SECRETARIA ESTADl!AL DO MEIO AM­
BIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTA VEL. CNPJ/MF/N' 
05.562.326/0001-26 PROCESSO: 02000.008770/2001-15 OBJETO: 
Tem por objeto a conjugação de esforços entre as partes, para exe­
cução do Projeto Corredores Ecológicos - PCE. financiado com re­
cum>s do Fundo Fiduciário do Programa Piloto para Proteção das 
Florestas Tropicais do Brasil . acbninistrado pelo Banco Mundial . do 
Kreditanstalt ffir Wiederafbau - KfW. da Comunidade Européia e de 
contrapartida nacional do Governo Brasileiro e do Estado do Ama­
zonas,. A implemtaç.ão das atividades será realjzada por meio do 
componente Corredor Central da Amazônia. VIGENC IA: validade de 
48(quarenta e oito) meses, contados a partir da data de publicação no 
Diário Oficial da União. podendo ser prorrogado, por acordo entre as 
partes. mediante lavratura de Tenno Aditivo. DATA E ASSINATU­
RAS: 05 de outubro de 2004. MARINA SILVA. Mi nistra de Estado 
do Meio Ambiente, CPF/MF/N' 114.807.612-72 e VIRGÍLIO MAU­
RÍCIO VIANA. Secretãrio Estadual do Meio Ambiente e Desen­
volimento Sustentável do Amazonas. CPF/MFIN' 359.280.696-34. 

EXTRATO DE DOAÇÃO MODAL N' 112004 

ESPÉCIE: Termo de Doação Modal n.' 01 /2004. PARTÍCIPES: Mi­
nisttrio do Meio Ambiente. CNPJIMF/N' 37.115.375/0002-98. o INS­
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA, CNPJ/MF/N' 
03.659.166/0001-02 e o FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODI­
VERSIDADE - FUNBIO, CNPJ/MF/N' 03.537.44310001-04. OBJE­
TO: Tem por objeto a doação ao Donatário(IBAMA) pelo Doa­
dor(FUNBIO) de bens descritos na Cláusula Primeira deste Termo. 
para que os mesmos sejam utilizados na execução do ARPA e. es­
pecificamente. na Diretoria de Ecossistemas do IBAMA (DIREC) e 
as Unidades de Consavação também ~ificadas no Termo. PRO­
CESSO: 02001.007039/2003-24. VIGENCIA: O pr<Sente Tenno de 
Doação Modal passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 
retroagindo os efeitos das condições relativas à doação dos bens âs 
datas de recebimento dos mesmos pelo Donatário. DATA E AS­
SINATURAS: OI de outubro de 2004. MARINA SILVA. Ministra de 
Estado do Meio Ambiente. CPF/MF/N' 119.807.6 12-72, MARCUS 
LUIZ BARROSO BARROS. Presidente do IBAMA. CPF/MF/N' 
001.332.802-68 e PEDRO WILSON LEITÃO FILHO. Secretário Ge­
ral do Funbio, CPF/MF/N' 043.600.877-72. 

Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO DE EXTINÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente, considerando o disposto no § 4" do art. 26 da 
lei n.' 9.784199. fica NOTIFICADO o Sr. AGUINALDO PUZIOL. 
ex-Prefeito de Salto do Céu/MT. CPF n.• 077.588.711-00. para. no 
prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste Edital. conhecer e se 
manifestar sobre os indicias de irregularidades apurados na execução 
do objeto do Auxílio Financeiro recebido do extinto Ministêrio do 
Interior (processo administrativo n." 28000.009755/89-67). impedi­
tivos à aprovação das referidas contas. Fica o mesmo também cien­
tificado quanto ao prazo aqui definido. qu~ a sua inobservãncia. sem 
causa justificável, concorrerá para que seJam prontamente adotadas 
todas as medidas administrativas cabiveis visando à instauração de 
competente tomada de contas especial sobre o assunto. Maiores in­
fonnações ou esclarecimentos sobre o assunto poderão ser obtidos 
pelo respo · •· - · oordenaçào-

RQS n~ 0~/200§ = 
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.0 17/2001 

Publicado no O OU 
O i a ._cl_tJQ!l._k;J(!) I 
Página: 1l- [ ----
Seção : ::~::QJ ______ _ 

Concorrência n.0 03/2001 
Contrato n.0 17/2001 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PUBLICIDADE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO, POR INTERMÉDIO DA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E 
ADMINISTRAÇÃO/SPOA/MTE E A EMPRESA DNA 
PROPAGANDA LTDA. 
PROCESSO MTE - 460 I 0.000861/200 I -69 

A União Federal, por intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego, sediado em 
Brasília - DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 

37.115.367/0033-48, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Coordenador-Geral de Logística e Administração da Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração, Dr.0 AUGUSTO S. E. S. CARDOSO, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n.0 495.748.847-91, portador da Carteira de 
Identidade n.0 375.115, expedida pela MAER, e a Empresa DNA PROPAGANDA LTDA, 
com sede em Belo Horizonte/MO, na Rua dos Aimorés n.0 981, 2° e 3° andares, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 17.397.076/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu Procurador, Sr. MÁRCIO HIRAM GUIMARÃES NOV AES, 
brasileiro, residente e domiciliado em Minas Gerais/MG, inscrito no CPF sob o n.0 

088.098.016-87, portador da Carteira de Identidade n.0 M-389.764, SSP/MG, resolvem 
celebrar o presente contrato, para prestação de serviços de publicidade, examinada pela 
Douta Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme DESPACHO/CONJURIMTE/N.0 

245/2001, às fls. 78, dos autos, a serem realizados na forma de execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço unitário, mediante os termos e condições a seguir: 

RQS 11° O~V~aOª = ~N -
CPMI • eORREIOS 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS 
VINCULADOS 

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n.0 8.666, de 
21.06.93, e modificações posteriores, da Lei n.0 4.680, de 18.06.65, do Decreto n.0 3.296, 
de 16.12.99, do Decreto n.0 57.690, de 01.02.66, do Decreto n.0 2.262, de 26.06.97, e das 
Instruções Normativas n. 0 7, de 13.11.95, n.0 16, de 13.07.99, e n.0 20, de 27.09.00, todas da 
Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República. 

1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato - e a 
ele se integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados 
-o Edital da Concorrência 03/2001 e seus anexos, bem como as Propostas Preço e Técnica 
de 08.08.2001. 

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade do 
CONTRATANTE, compreendidos o estudo, a concepção, a execução e a distribuição de 
campanhas e peças publicitárias, o assessoramento e apoio na execução de ações de 
assessoria de imprensa, de relações públicas, de promoção e patrocínios, o desenvolvimento 
de pesquisas de mercado e de opinião e de produtos e serviços, a elaboração e registro de 
marcas, expressões de propaganda, logotipos e de outros elementos de programação visual, 
o assessoramento na organização de eventos e no planejamento e na montagem de estandes 
em feiras e exposições e os demais serviços destinados ao atendimento das necessidades de 
comunicação do CONTRATANTE. 

2.1.1 A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação do 
CONTRATANTE e não terá exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos no 
item 2.1. 

2.1.2 Os serviços serão solicitados à CONTRATADA de modo a garantir que o 
valor efetivamente realizado não seja inferior a 37,5% (trinta e sete e meio por cento) nem 
superior a 62,5% (sessenta e dois e meio por cento) do total executado pelas duas agências 
no período de doze meses~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA- VIGÊNCIA 

3.1 O presente contrato terá duração de doze meses, contados a partir do dia da' 
sua assinatura. 

3.1.1 A juízo do CONTRATANTE, este contrato poderá ser prorrogado, mediante 
acordo entre as partes, por até quatro períodos iguais e sucessivos. 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSOS R AMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2001 estão 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 

Campanha Informativa Sobre a Intermediação do Emprego e Seguro 
Desemprego 
- 11.131.0099.5415.0001, UG: 380012, FR: 0180570001, 2001NE900781, 

Campanha para Divulgação do Calendário do Abono Salarial -
11.131.0100.1452.0001, UG: 380012, FR: 0180570001, 2001NE900783, 

Campanha para Conscientização da Importância de Declaração da Relação 
Anual de Informações Sociais- 11.131.0100.1906.0001, UG: 380012, FR: 
0180570001,2001NE900785 

Campanha para Divulgação Sobre Alimentação do Trabalhador -
11.131.0100.1908.0001, UG: 380012, FR: 0180026003, 2001NE900787 

Campanha Informativa Sobre a Qualificação Profissional do Trabalhador -
11.131.0101.5418.0001, UG: 380012, FR: 0180570001, 2001NE900789 

Campanha Informativa Sobre Ações de Geração de Emprego e Renda -
11.131.0103.5411.0001, UG: 380012, FR: 0180570001, 2001NE900791 

Campanha Educativa de Esclarecimento Sobre Formas de Trabalho 
Degradante 

11.131.0107.1911.0003, UG: 380012, FR: 0180026003, 2001NE900793, 

Comunicação de Governo 
- 11.131.0752.2017.0025, UG: 380012, FR: 0180026003,2 
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Campanha de Divulgação. da Central de Atendimento Alô Trabalho 
11.131.0793.5416.0001, UG: 380012, FR: 0180570001, 2001NE900797 

Campanha para Divulgação de Informações Sobre Segurança e Saúde 
do Trabalhador 

11.131.0105.1447.0001, UG: 380012, FR: 0100000000, 2001NE900314, 

4.1.1 Na hipótese de prorrogação do contrato, o MTE consignará em seu 
orçamento, nos próximos exercícios, as dotações necessárias à execução do 
objeto. 

4.2 As despesas com os serviços a serem realizados por intermédio do presente 
contrato estão estimadas em R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), observado, 
contudo, o disposto nos itens 2.1.2 . 

4.3 Os valores previstos serão utilizados segundo a disponibilidade 
orçamentária, observando-se sempre o interesse público na definição de prioridades e 
necessidades do MTE, inclusive na efetiva utilização da totalidade da dotação. 

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes: 

5.1.1.1 Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade; 

5.1.2 Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 
contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de 
acordo com as especificações estipuladas pelo CONTRATANTE; 

5.1.3 Centralizar o comando da publicidade do MTE em Brasília, onde, para 
esse fim, manterá escritório com disponibilidade de estrutura de atendimento exclusivo ao 
MTE conforme discriminado a seguir: 

uma dupla no departamento de criação 
um profissional no departamento de atendimento 
um profissional no departamento de produção impressa e ele A • ca 
um profissional no departamento de mídi -~ ··a1S n~-D~tíO~~ "eN-
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um profissional no departamento de faturamento e planejamento. 

5.1.3.1. A seu critério, desde que autorizada previamente pelo CONTRATANTE, a 
CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros 
Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios 
que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas. 

5.1.4 Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade 
de atendimento (Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste) na 
elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua substituição por profissionais de 
expenencia equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo 
CONTRATANTE; 

5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
junto a terceiros e transferir, integralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além 
dos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de 
pagamento e outras vantagens; 

5.1.5.1 · O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao 
CONTRATANTE, caso este venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais 
máximos constantes dos itens 8.2 e 8.3, da Cláusula Oitava, para os direitos autorais de 
imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de 
reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE; 

5.1. 7 Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no 
mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução; 

5.1.7.1 Se não houver possibilidade de obter três propostas, a CONTRATADA deve 
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito. 

5.1.8 Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, por escrito, para assumir 
despesas de produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato; 

5.1.9 Submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto 
deste contrato, à prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

5.1.9.1 Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas 
responsabilidades contratuais perante o CONTRATANTE. 

5.1.9.2 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a 
CONTRATADA ou seus funcionários tenham, direta ou indiretamente participação 
societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar ao 
CONTRATA_ NTE esse vínculo e obter sua aprovação.t11Ji_/ ~-·- ~=-" 
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5.1.10 Produzir, de início, após a respectiva aprovação do serviço pelo 
CONTRATANTE, uma cópia Betacam e uma cópia VHS de cada filme para TV, uma 
cópia, em fita cassete, de spots e jing/es de rádio, um fotolito e duas provas de fotolito de 
peças para revistas ou jornais; 

5.1.11 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes; 
mala-direta, etc.) aprovadas pelo CONTRATANTE; 

5.1.11.1 No caso de necessidade de segunda tiragem, o CONTRATANTE poderá, a 
seu critério, optar pela contratação junto a terceiros, sob sua própria orientação. 

5.1:11.2 A quantidade de material a ser utilizado na veiculação só será definida após 
a aprovação da mídia pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças 
mencionadas no item 5.1.10. 

5.1.12 Entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseqüente, um 
relatório das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório 
dos seryiços em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu 
estágio; 

5.1.13 Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de 
serviço entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tomar 
transparentes os entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências 
necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades; 

5.1.13.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE até o prazo máximo de dois dias úteis após a realização do contato. 

5.1.13.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o CONTRATANTE 
solicitará a necessária correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do 
recebimento do respectivo relatório. 

5.1.14 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do 
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os 
honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, 
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada; 

5.1.15 Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste 
contrato, que envolva o nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa 
autorização; 

5.1.16 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitaçãot\/ 
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5.1.17 Submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou 
utilização deste contrato em qualquer operação financeira; 

5.1.18 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste; 

5.1.19 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a 
trabalhos realizados ou distribuídos no exterior; 

5.1.20 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus 
funcionários e, quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados; 

5.1.21 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e 
outras d~spesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

5.1.22 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela om1ssao 
total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços contratados; 

5.1.23 Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a 
comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais; 

5.1.24 Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, 
firmados com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante 
terceiros e o próprio CONTRATANTE; 

5.1.24.1 Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou 
parcial, de serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que 
couber, as mesmas condições do presente contrato. 

5.1.25 Manter, por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total 
sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de 
atuação do CONTRATANTE; 

5.1.25.1 A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste 
contrato e sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei n.0 9.279, de 14.05.96, e às 
indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária. 

5.1.26 Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços 
de ~ua res?onsabilidade, na veiculação de publicidade gõ O~f2&o~~~Ne- quaisquer 
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5.1.27 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 
erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para o CONTRATANTE; 

5.1.28 Responsabilizar-se pelo ônus resultarJte de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus' 
empregados, prepostos e/ou subcontratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 
de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

5.1.28.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar o 
CONTRATANTE e de mantê-lo a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará ao CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, 
dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

5.1.29 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base 
na legisiação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos 
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas 
neste contrato ou dele decorrentes: 

6.1.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 

6.1.2 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação 
acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela 
urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro 
horas úteis; 

6.1.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

6.1.4 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

6.1.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato; 

6.1.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua respon · · _ 'n~5~~-CN ~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA- FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1. A fiscalização dos serviços objeto deste contrato será exercida por um 
representante do CONTRATANTE, designado pelo Coordenador-Geral de 
Logística e Administração/SPOA, que terá poderes, entre outros, para 
notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste contrato. 

7.2 A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos 
serviços. 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal do CONTRATANTE. 

A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a 
dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 
serviço, incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em 
parte, seja refeito ou reparado, a suas expensas e nos prazos estipulados pela 
fiscalização. 

A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus 
subcontratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução dos serviços contratados. 

A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a 
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste contrato. 

- ... ,... 9 
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informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços 
em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização. 

A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do 
CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ele indicada tenham acesso á 
todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados ao 
CONTRATANTE. 

Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços 
objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela 
CONTRATADA. 

Caberá, exclusivamente, à Coordenação de Planejamento da 
Comunicação/ ACS do MTE a responsabilidade de orientar a execução dos 
serviços contratados quanto aos critérios de prioridade, qualidade e 
condições. 

O CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do 
atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos 
esforços de comunicação sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação 
dos serviços prestados e dos beneficios decorrentes da política de preços por 
ela praticada. 

A avaliação semestral será considerada pelo CONTRATANTE para 
aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a 
qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de 
renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, 
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, 
a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações. 

CLÁUSULA OITAVA- REMUNERAÇÃO 

8.1 A CONTRATADA será remunerada com honorários de 4,5% (quatro, vírgula 
cinco por cento) referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição 
não proporcione à CONTRATADA o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, de que trata o item 9.1, incidentes sobre os custos 
comprovados e previamente autorizados de serviços realizados por terceiros, 
com a efetiva intermediação da CONTRATADA~- ~--...~·-~----, 
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8.1.1. Esses honorários serão calculados sobre o preço líquido, assim entendido o 
preço efetivamente faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo 
recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

8.2 O MTE não pagará à CONTRATADA honorários ou qualquer outra 
remuneração referentes a: 

8.2.1 Serviços realizados pela própria CONTRATADA, quais sejam serviços de 
criação, elaboração de leiautes, montagem de peças, redação, diagramação e 
arte-inalização, entre outros; 

8.2.2 Serviços realizados por terceiros referentes à produção de peças e materiais 
cuja distribuição proporcione à CONTRATADA o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação; 

8.2.3 Cachês e direitos autorais e qualquer cobrança sobre direitos patrimoniais no 
seu uso e reutilização; 

8.2.4 Serviços especiais realizados por terceiros, conforme explicitado a seguir: 

8.2.4.1 Serviços de logística para distribuição de peças de campanhas publicitárias, 
contratação e execução de ações de promoção e patrocínios, comunicação 
interna, consultoria, assessoria de imprensa e relações públicas, assessoramento 
no planejamento e montagem de estandes em feiras e exposições e na 
organização de eventos, entre outros; 

8.2.4.2 Pesquisas de opinião, incluindo pré-testes, mercado, recall, day after e outras de 
interesse do MTE; 

8.2.4.3 Elaboração de logotipos, expressões de propaganda e outros elementos de 
programação e identidade visual, inclusive Internet. 

8.3 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo sobre cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE, a 
atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, será de 100 
% ( cem por cento). 

8.3.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como 
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal 
caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo 
menos um ano da cessão original dos direitos~ 
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8.4 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo sobre o valor original da cessão de uso de obras 
consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo CONTRATANTE 
aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de I 00 % 
(cem por cento). 

8.4.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como 
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal 
caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo 
menos um ano da cessão original dos direitos. 

8.5 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, 
no exclusivo interesse do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas 
por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, 
desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

8.6 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de 
agência quando da utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este 
tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em 
qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 

8. 7 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser 
renegociadas, no interesse do CONTRATANTE, quando da renovação ou da 
prorrogação deste contrato. 

CLÁUSULA NONA- DESCONTO DE AGÊNCIA 

9.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará 
jus ao desconto de agência- à base de um percentual bruto de 20% (vinte por 
cento) dos preços de tabela ou dos preços acertados para veiculação, 
prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos veículos de 
comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei n.0 4.680/65 e com o 
art. 11 do Regulamento da Lei n.0 4.680/65, aprovado pelo Decreto n.0 

57.690/66 e alterado pelo Decreto n.0 2.262/97. 
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9.2 Dos 20% (vinte por cento) de desconto de agência a que faz jus, a 
CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE, sob a forma de desconto, o 
equivalente a 5 (cinco) pontos percentuais e permanecerá com os restantes 
15 (quinze) pontos percentuais, no ato de pagamento de cada uma das 
respectivas faturas, conforme previsto no item 11.1.1. 

9.2.1 As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, esse 
percentual de repasse, nos casos de renovação ou de prorrogação deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DIREITOS AUTORAIS 

10.1 

10.1.1 

10.1.2 

10.1.3 

10.2 

10.2.1 

A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, 
os direitos patrimoniais de uso das idéias (incluídos os estudos, análises e 
planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua 
propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência deste 
contrato. 

O valor dessa cessão é considerado incluso nas modalidades de remuneração 
definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato. 

O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos 
diretamente ou através de terceiros, com ou sem modificações, durante a 
vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem 
que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA 
poderão ser reutilizadas por outros órgãos, entidades ou sociedades 
integrantes da estrutura do Poder Executivo Federal, sem que lhe caiba 
qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a 
CONTRATADA solicitará de cada contratado dois orçamentos para 
execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de 
cessão total e definitiva de tais direitos, para que o CONTRATANTE 
escolha uma das opções. 

Nos casos de cessão de direitos por tempo limitado, a CONTRATADA 
condicionara a contratação de serviços de · . · -. . ' ~ · -o dos prazos de 
validade de direitos autorais estipula &C&:bif~ -~Nn essidade d1'V 
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10.2.2 

10.2.2.1 

10.2.2.2 

10.2.3 

10.3 

10.4 

10.4.1 

10.4.2 

Cdna2001 

comunicação específica do MTE, devendo ser utilizados os trabalhos de arte 
e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos dentro dos limites 
estipulados no respectivo ato de cessão. 

Quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão, 
total e definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos 
ajustes que vier a celebrar com terceiros - para a produção de peças e 
campanhas e a prestação de outros serviços - cláusulas escritas que: 

Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito 
patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos 
autorais ou conexos, aí incluídos a criação, produção e direção, a 
composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e 
demais trabalhos assemelhados; 

Estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem 
modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término 
ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes 
desses direitos. 

Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por 
tempo limitado - será sempre considerada como já incluída no custo de 
produção. 

A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos 
os orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de 
uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos 
demais direitos. 

A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes 
que vier a celebrar com terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a 
forma de reportagens, documentários e outras, que não impliquem direitos 
de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

Que ao CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacam e 
outra em VHS, de todo o material bruto produzido; 

A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao 
CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, 
diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, 
durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual 
rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses - __ .......... ~ -~~~~ 
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10.4.3 

10.5 

Cdna2001 

Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre 
considerada como já incluída no custo de produção. 

A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças 
produzidas para outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder 
Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará 
responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos 
das peças. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 

11.1.1 

11.1.2 

11.1.3 

11.2 

Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de uma via da 
Nota Fiscal-Fatura ou de Fatura com a respectiva Nota Fiscal, e uma via do 
documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, 
serão liquidados, salvo em casos prévia e expressamente autorizados pelo 
CONTRATANTE, mediante crédito na conta corrente n.0 601.999-4 mantida 
pela CONTRATADA junto à agência 1297- Praça da Liberdade, do Banco 
do Brasil, da seguinte forma: 

Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de 
preços dos veículos e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta 
dias após o mês de veiculação, sempre no dia 15 ou 30 de cada mês; 

Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, 
demonstrativos de despesas, e respectivos comprovantes, em até trinta dias 
após o mês de produção, sempre no dia 15 ou 30 de cada mês; 

Serviços especiais: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos 
documentos de cobrança e respectivos comprovantes, sempre no dia 15 ou 
30 de cada mês. 

Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso 
de despesas deverão ser encaminhados ao endereço a seguir, com 
antecedência mínima de dez dias úteis da data do vencimento, dos quais 
deverão constar a citação ao Contrato n. o 17/2001 e a manifestação de 
aceitação da Coordenação de Planejamento da Comunicação do MTE: 
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11.3 

11.4 

11.4.1 

11.5 

11.5.1 

11.6 

11.7 

11.7.1 

11.7.2 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS- BLOCO F- SALA 534 
CEP 70059-900 
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Antes da efetivação dos pagamentos, será realizada a comprovação de 
regularidade da CONTRATADA no SICAF, através de consulta on-line. 

Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, o 
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

No caso de eventual falta de pagamento pelo CONTRATANTE nos prazos 
previstos, o valor devido será corrigido fmanceiramente, mediante 
solicitação expressa da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até 
a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do Índice Geral de 
Preços- Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas. 

O CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com 
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

O CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, 
serão efetuados, pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente 
aprovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em seus 
documentos fiscais. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE cópias dos respectivos 
documentos fiscais e depósitos bancários que comprovem os pagamentos 
feitos a terceiros, até três dias após sua realização. ~'-"' ,.:: . . 
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11.8 O CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos à CONTRATADA, conforme dispõe o art. 64 da 
Lei n.0 9.430, de 27.12.96. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA 

12.1 

12.2 

12.3 

12.3.1 

12.4 

12.5 

A CONTRATADA prestou garantia, em favor do CONTRATANTE, na 
modalidade Carta de Fiança, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinqüenta mil reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do total da verba 
orçamentária prevista no item 4.2 para execução dos serviços de publicidade 
por intermédio do presente contrato. 

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no 
pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a 
indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva 
reposição, no prazo máximo de três dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação do CONTRATANTE. 

Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 
contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da 
CONTRATADA. 

Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será 
corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas. 

Em caso de atualização do total estimado de despesas com publicidade pelo 
MTE no período de vigência da avença, o CONTRATANTE exigirá a 
complementação do valor da garantia, para que se mantenha o percentual 
estabelecido no item 12.1. 

Na hipótese de prorrogação deste contrato, o CONTRATANTE exigirá nova 
garantia, escolhida entre as modalidades previstas na Lei n.0 8.666/93~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 

13.2 

13.2.1 

13.2.2 

13.3 

Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, a 
CONTRATADA estará sujeita às sanções e demais disposições dos art. 86 e' 
87 da Lei n.0 8.666/93. 

As multas serão aplicadas da seguinte forma: 

0,5% ( cinco décimos por cento) por dia de atraso, a contar do primeiro dia 
útil da data fixada para a entrega do serviço, calculada sobre o valor do 
serviço em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento); 

10% (dez por cento), sobre o valor dos serviços que já tenham sido 
executados por força do presente contrato, cumulativa com as demais 
sanções, por infração a quaisquer outras de suas cláusulas. 

O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor 
da fatura de quaisquer serviços referentes ao presente contrato, cobrado 
diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- RESCISÃO 

14.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 
e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei n.0 8.666/93. 

14.2 Fica expressamente acordado que, em caso de resc1sao, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas 
pelo CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

14.3 Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 
agências de propaganda, caberá ao CONTRA.T AN ~ e~?dir pela 
continuidade do presente contrato. r;t;:l. / RQS no 031200~ = CN -
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14.4 A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n.0 8.666/93, não dará à 
CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial. 

14.5 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos' 
decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além 
das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de 
propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir 
publicidade e promoção que estejam de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

15.2 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e 
de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União, a sua 
expensas, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

15.3 O presente contrato poderá ser denunciado pelo CONTRATANTE após 
decorridos cento e oitenta dias de sua vigência, mediante aviso prévio à 
CONTRATADA, com antecedência mínima de sessenta dias, através de 
correspondência protocolizada ou por intermédio do Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos. 

15.4 Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos 
previstos em outras leis, os constantes da Lei n.0 8.666/93, que a 
CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

15.5 A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das 
disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não 
constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer 
tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençady-~l:'r7:::3:=:=:==, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

16.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Juízo da 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão dé 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo 
cientes. 

Brasília- DF, r>ZO de setembro de 2001 

CONTRATANTE 

AUG·~~~~~ 
Coordenador Geral de Logística 

e Administração 

Testemunhas 

NOME: THI A 
CPF: 323.194.441-49 
C.I.: 1.461.501- SSP/GO 

RRES 

CONTRATADA 

7·14--~· 
MÁIÍCIO IDRAM G. NOV AES 

Procurador 

_LG.t)J 
NOME: I LDA G. DE MIRANDA 
CPF: 11 ' .810.061-49 
C.I.: 01'0.380-..S: P/DF 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.0 17/2001, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PUBLICIDADE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO, POR INTERMÉDIO 
DA COORDENAÇÃO - GERAL DE LOGÍSTICA E 
ADMINISTRAÇÃO/SPOAIMTE E A EMPRESA DNA 
PROPAGANDA L TDA. 
PROCESSO MTE- 46010.000861/2001-69 

A União Federal, por intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego, sediado em Brasília -
DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", inscrito no CNPJ/MF sob o n. 0 37.115.367/0033-
48, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Coordenador-Geral de 
Logística e Administração da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, Dr.0 

RICARDO CORRÊA DE BARROS, designado pela Portaria GMIMTE/n. 0 49, publicada no 
D.O.U. de 04.02.2002, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n. 0 

603.588.237-49, portador da Carteira de Identidade n. 0 03961002-2, expedida pelo IFP/RJ, 
consoante competência que lhe foi delegada pela Portaria n. 0 23, publicada no D.O.U de 
18.01.99, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado a Empresa 
DNA PROPAGANDA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MO, na Rua dos Aimorés n. 0 981, 
2° e 3° andares, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 17.397.076/0001-03, doravante denominada 
simplesmente "CONTRATADA", neste ato representada por seu Procurador, Sr. MÁRCIO 
HIRAM GUIMARÃES NOV AES, brasileiro, residente e domiciliado em Minas Gerais/MG, 
inscrito no CPF sob o n.0 088.098.016-87, portador da Carteira de Identidade n. 0 M-389.764, 
SSP/MG, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 0 17/2002, 
examinada pela Douta Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme DESP ACHO/CONJUR/ 
MTE/N.0 403/2002, às fls. 135711358, dos autos, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 
Único do art. 38, da citada Lei, na forma e condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes, que 
passarão a fazer parte inseparável e complementar do supracitado Contrato, mediante os termos e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência até 
19.09.2003, previsto na Cláusula Terceira do Contrato · · ·· tr-at.i, ' -.0 

- 2001, conforme 
preceitua o item 5.2 da Instrução Normativa n.0 16 de 1 ~Q~6J 0~/a~,Cl* como o art. 57, 
inciso II, da Lei n. 0 8.666/93. CPMJ_. ~-.C ORREIOS 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, 
naquilo em que não conflitarem com as previstas neste instrumentos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo estabelecido no Parágrafo Único, do art. 61, da Lei n. 0 

8.666/93 . 

E por estarem, assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento, feito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, em presença de 02 (duas) 
testemunhas que a tudo assistiram obrigando-se a seu fiel cumprimento. 

Brasília- DF, c2 O de setembro de 2002 

CONTRATANTE 

7(}L-C4,1/~.,t.._x:?x:t/~ 
RICARDO CORRÊA DE BARROS 

Coordenador Geral de Logística 
e Administração 

Testemunhas: 

a?C0CPA~ 
NOME'f=TiíiARA ZA V AGLIA TORRES 
CPF: 323.194.441-49 
C.I.: 1.461.501 - SSP/GO 

CONTRATADA 

7- .P--~' 
MÁRCIO HIRAM G. NOV AES 

Procurador 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.o 17/2001, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PUBLICIDADE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DO MINISTÉRJO 
DO TRABALHO E EMPREGO, POR INTERMÉDIO 
DA COORDENAÇÃO - GERAL DE LOGÍSTICA E 
ADMINISTRAÇÃO/SPOAD/MTE E A EMPRESA 
DNA PROPAGANDA LTDA. 
PROCESSO MTE- 46010.00086112001-69 

A União Federal, por intermédio do Ministério do Trabalho e Emprego, sediado 
em Brasília/DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", inscrito no CNPJIMF sob o n.0 

37.115.367/0033-48, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Coordenador-Geral de Logística e Administração da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração, Dr. 0 RÓRIDAN PENIDO DUARTE, designado pela Portaria GM/MTE/N.0 

1.098, de 12.09.2003, publicada no D.O.U. de 19.08.2003, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, inscrito no CPF sob o n. 0 745.563.716-00, portador da Carteira de Identidade n. 0 

5443 - CREIMG, consoante competência que lhe foi delegada pela Portaria n. 0 23, publicada no 
D.O.U de 18.01.99, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado a 
Empresa DNA PROPAGANDA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MO, na Rua dos Aimorés 
n. 0 981, 2° e 3° andares, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 17.397.076/0001-03, doravante 
denominada simplesmente "CONTRATADA", neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
FRANCISCO MARCOS CASTILHO SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado em Belo 
Horizonte/MO, à Rua Carlos Gomes n° 160, Bairro Santo Antônio, inscrito no CPF sob o n. 0 

098.486.226-91, portador da Carteira de Identidade n.0 M-5924, SSP/MG, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 0 17/2002, examinada e aprovado pela 
Douta Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme DESPACHO/CONJUR/ MTE/N.0 

636/2003, às fls. 1.433 A 1.434, dos autos, em cumprimento ao que determina o parágrafo único 
do art. 38, da citada Lei, na forma e condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes, que 
passarão a fazer parte inseparável e complementar do supracitado Contrato, mediante os termos e 
condições a seguir: 

ROS h9 03/2ôeJ§ • CN 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência até 
19.09.2004, previsto na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n. 0 17/2001, ou até a 
conclusão do processo licitatório, conforme preceitua o item 5.2. da Instrução Normativa n. 0 16, 
de 13 de julho de 1999, bem como o inciso II do art. 57, da Lei n. 0 8.666, de 21 de junho 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, 
naquilo em que não conflitarem com as previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo estabelecido no parágrafo único, do art. 61 , da Lei n. 0 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

E por estarem, assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento, feito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, em presença de 02 (duas) 
testemunhas que a tudo assistiram obrigando-se a seu fiel cumprimento. 

Brasília- DF., 20 de setembro de 2003 

PELA CONTRATANTE 

Coordenador-Geral de Logística 
e A dministração 

2 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2003 

Número do Contrato: 17/2001. N' Processo: 46010000861200169. 
' Contratante: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE. 

CNPJ Contratado: 17397076000103. Contratado : DNA PROPA­
GANDA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência at~ 
19/09/2004, previsto na C1áusula Terceira do Co ntrato Adminis­
trativo 11n001. ou at~ a conclus ão do processo licitatório Fun­
damento Legal: Lei 8.666 de 21 de junho de 1 993 Vigência: 
20/09/2003 a 19/09/2004. Valor Total: R$15.000.000,00. Fonte: 
180570001 - 2003NE900119. Data de Assinatura: 20109/2003. 

(SICON - 16/10/2003) 380018-57903-2003NE900078 

EXTRATO DE TERII-10 ADITIVO N' 312003 

Número do Contrato: 1812001. N' Processo: 46010000861 200169. 
Contratante: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE. 
CNPJ Contratado: 33673286000478. Contratado : ARTPLAN CO­
MUNICACAO SI A. Objeto: Prorrogação do prazo de vigencia contra 
tual até 19/09n004 ou at~ a conclusão do proce sso licitatório. Fun­
damento Legal: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 Vigência: 
20/09/2003 a 19/09/2004. Valor Tond: R$15.000.000,00. Fonte: 
180570001 - 2003NE900720 Fonte: 180570001 - 2003NE900721 
Fonte: !()()()()()()()( 2003NE900211 Fonte: 100000000 
2003NE900241. DaiB de Assinatura: 20/09/2003. 

(SICON- 16/10/2003) 380018-57903-2003NE900078 

SECRETARIA NACIONAL DE 
ECONOMIA SOLIDÁRIA 

EXTRATOS DE CONVÊNIOS 

ESPÉCIE: Convênio n' 0312003 MTE-GMIFUNDAÇÃO NACIO­
NAL DE ARTE - FUNARTE; PROCESSO n' 46010.2137/2003-31; 
VALOR TOTAL: RS 16.000,00 (dezesseis mil reais) para o exercfcio 
de 2003. CONCEDENTE: Minist~rio do Trabalho e Emprego - MTE, 
CGC N' 37.Il5.367/000I-60 e a FUNDAÇÃO NACIONAL DE AR­
TE- FUNARTE, CNPJ n' 29.963.660/0002-42, representando o MTE 
o Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Empr_ego JAQUES WAG­
NER, CPF n' 264.716.207-72 e pela ,FUNDAÇAO NACIONAL DE 
ARTE - FUNARTE, o Senhor ANfONJO CARLOS GRASSI, CPF 
n' 155.611.356-00; OBJETO: Discutir as relações trabalhistas na ru-ea 
cultural; CRÉDITO: Programa de Trabalho 11.122.0102.2619.0001; 
Fonte 176, Natureza da Despesa: 3390.39, 2003NC002114 de 
16/10/03; VIGliNCIA: 16/10/03 a 21/12103; DATA DA ASSINA­
TURA: 16/10/03; UG-380012, Ges!Ao: 57903. 

ESPÉCIE: Convênio MTE/SENAES N' 001/2003-CÁRITAS Proces­
so n' 46010.002024/2003-36. CONCEDENTE: Ministério do Tra­
balho e Emprego, atrav~s da Secretaria Nacional de Economia So­
lidária, UG 380001, GESTÃO: 57903, CNPJ/MF o' 37.115.367/0001-
60, CONVENENTE: Cáritas Brasileira - CNPJ: 33.654419/001-16; 
OBJETO: Organizar oficinas de trabalho de caráter nacional e es­
tadual, para identificar iniciativas governamentais, de organizações 
não governamentais e de entidades associativas, que estejam desen­
volvendo ~ções inovadoras de economia solidária-. VALOR E CLAS­
SIFICAÇAO ORÇAMENTÁRIA: As despesas no exerclcio de 2003, 
correrão à conta dos recursos existentes no orçamento do MTE, 
Programa de Trabalho Il.l22.0102.2619.0001, Elemento de Despesa: 
3.3.50.41, Nota de Empenho n' 2003NE000023. VALOR GLOBAL 
DO CONYliNIO: RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) . 
YIGliNCIA: A partir da data da assinatura, até ·31 de dezembro de 
2003. DATA DE ASSINAilJRA: 16 de outubro de 2003. SIGNA­
TÁRIOS: Prof. Paul Israel Singer, Secretário Nacional de Economia 
Solidária do Ministério do Trabalho e Emprego, pelo CONCEDEN­
TE, e José Magalhães de Souza, pelo CONYENENTE . 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO 
DISTRITO FEDERAL 

EXTRATO DE INEXIGIDlLIDADE 
DE LICITAÇÃO N' 6/2003 

N' Processo: 46206008579200302 . Objeto: Reparos e manutenção dos 
veicules MMC IL200 PLACA ITZ 3282,JTZ 3272, JFO 3813, JFO 
3823. Tond de Itens Licitados: 00001 . Fnndamento Legal: Artigo 25 , 
inciso I , da Lei 8.666/93 . Justificativa: Empresa contratada exclusiva 
em Brasilia!DF. Declaração de Inexigibilidade em 16/10/2003. SEBAS­
TIAO PEREIRA DO NASCIMENTO . Chefe da Seção de Loglstica e 
Administração. Ratificação em 16/10/2003. JOSE PEDRO ALENCAR 
. Delegado Regional do Trabalho no DF . Valor: R$ 3.667,75 . Con­
tratada :NARA YElCULOS LIDA. Valor: R$ .3.667,75 

(SlDEC - 16/10/2003) 380018-57903-2003NE900078 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO 
MARANHÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 9/2003 

Subdelegada Regional do Trabalho em Bacabal. Total de Itens Li­
citados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 24 , inciso X , da Lei 
8.666/93 . Justificativa: Atender as despesas com execução de ser­
viços para contratação de locação de imó- vel para SDRT/Baca­
bal!MA. Declaração de Dispensa em 08/10/2003 . VALTER CEZAR 
DIAS FIGUEIREDO . Chefe do SELAD/DRT/MA .. Ratificação em 
14/10/2003 . UBIRAJARA DO PINDARÉ ALMEIDA SOUSA . De­
legado Regional do Trabalho/MA .. Valor: RS 24.600,00 . Contratada 
:JAIRO MEDEIROS DO LAGO . Valor: R$ 24.600,00 

(SIDEC - 16/10/2003) 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 26/2003 

N' Processo: 46223004042200357 . Objeto: Pedido de Execução de 
Serviço/Contrata- ção de Imóvel para a AAT!Presidente Dutra. Total de 
Itens Licitados: 00001 . Fnndamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei 
8.666/93 . Justificativa: Pedido de Execução de Serviço visado a lo­
cação de um imóvel para acomodação da AAT/Presidente Dutra. De­
claração de Dispensa em 08/10/2003 . VALTER CÉZAR DIAS FI­
GUEIREDO. Chefe do SELAD/DRT/MA .. Ratificação em 14/10/2003 
. UBIRAJARA DO PINDARÉ ALMEIDA SOUSA . Delegado Re­
gional do Trabalho/MA .. Valor: RS 4.800,00 . Contratada :AF ALI 
ARISTON MOREIRA LIMA DA COSTA . Valor: R$ 4.800,00 

(SIDEC - 16/10/2003) 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONVITE N' 112003 

A Comissão de Permanenle'de Licitação DRT/lviA to ma público 
o Resultado do Julgamento da Licita ção em epigiafe. Empresas Vence­
doras: WINFOR-IT ENS 01,35,45,62;RIPEL-itens 02,04,06,07,08,31,3 
2,49;VIP DIST.-ltens 03,21,22,23,24,37,40,61 ;CO M.ABREU-item 05;01-

NAMIC-itens 09,19,30,55,58;SP I.INF.-itens 10,27;MM.COM.­
itens 11,33,37 ,42,52, 64;MAPEX-itens 12, I 4,15,29,46,60,63;TRIUNFO-ite 
m 13;IP DINIZ-itens 16_18;DISMAPEL-itens 17,36, 47,54,55,56,59;DA 
NUNES-itens 20,25,26,41,44,48 ,53;SOFfGUARD-item 5l:ATUANTE­
item39;DIST.LUBEK A-Item 34; LDA SILVA Itens 28,43. 

ROBSON SERRA PRADO 
Presidente da Comissão 

(SIDEC - 16/10/2003) 380039-57903-2003NE900229 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NA 
PARAÍBA 

EXTRATO DE CONVJiNIO 

CONVliNIO: N' . 02212003 - CONVENENTES: Delegacia Regional 
do Trabalho na Paraíba e a Prefeitura Municipal de São Jose de 
Princesa/PB. OBJETO DO CONTRATO: Emissão de Carteiras de 
Trabalho e Previdência Social aos trabalhadores do citado Município. 
VIGêNCIA: Prazo de 05 (cinco) anos a partir de sua publicação. 
ASSINATURAS: José Avenzoar Arruda das Neves pela DRTIPB e 
Luiz Ferreira de Morais, pela Prefeitura e as testemunhas Carmelo 
Gouveia de Freitas Filho e Telmo de Almeida Ribeiro. 

DELEGACIA REGIONAL 00 TRABALHO NO 
RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 6/2003 

Número do Contrato: 511999. N' Processo: 46218016331200378. 
Contratante: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE. 
CNPJ Contratado: 00666896000142. Contratado : SANfOS E AL­
VES-ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA. Objeto: O contrato ad­
ministrativo terá vigência até o dia 04 de outubro de 2004, incluindo­
se este; conforme o disposto no art. 57, inciso li da U:i 8.666/93. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 05/10/2003 a 04/10/2004. 
Data de Assinatura: 04/10/2003. 

(SICON- 16/10/2003) 380018-57903-2003NE900096 

EDITAL DE INTIJHAÇÃO N' 5, DE 16 DE OUTUBRO DE 2003 

Por se encontrarem em lugar incerto ou não sabido, ficam os 
responsáveis pelas Empresas abaixo relacionadas intimados a com­
parecerem, no prazo de lO(dez.) dias, a contar da data de publicação 
deste edital, na DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-DRT/RS, sito na Av: Mauá, 
1013, em Póno Alegre/RS, no horário das 8:30min. às 12h e das 
13h30min. às 18:00h, a fim de comprovarem o pagamento dos dé­
bitos oriundos de Notificações para Recolhimento do Fundo de Ga­
rantia por Tempo de Serviço e da Contribuição Social, emilidas por 

CNP 
04.193.~S8JOO)J-6S 

105. 41.92310001·87 

04.866.110SIOOOI-7 
01.742.67lltXXII-90 
OS.428. J3710001-65 
02.750.<40910001-SO 

01.953.71610001-76 
03.208.93010001-23 

00.280.7691(Q)l-00 

94.544.376/00JI-00 

RuJo Social -ARD SEOIJRANCA SIC /t. C!A Ln>A 462HI 014360'03-0 

BENEFARE ÓVEIS LID' 46218.01!1439103-03 

ECR ARoummJRA E ffiNSTR!JCOEs UUA 46218.021411JOJ-90 
GESTOR INDUSTRIAL E COMEROAL LmA 46218.017472/D3-16 
IOÃQZIOQMAI!. ROSSONl 46218.018441)-!0,20 
MAISON UON DOR RESTAUR..ANTE E 462JII.017-47003-l9 
SERVtffiS TOA 
RGR COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 462111.013396ro3-61 
ROSTICCERIE IL PORTO ALllGRO COM. 46218.028S2Mn-80 
DE MASSAS LIDA 
SHANTil A.Lu.tENTOS E SUPERCONGE- 4621 8.00144M13-57 
lADOS LTOA - ME 
TENSE PlANEJAMENTO E ·ASSESSORIA 46218JXl4179103-lll 
EMPR.ESARIAL LTOA 

NEUSA M. DE AZEVEDO 
Delegada 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Contrato N' 8/2003 publicado oo D.O. de 

~~~~~~0~i. róN.~ 3ju~~f-;c~~-v~"~e v5~~~=r~4~~~~-~!~;:;:~~~-: 
(SICON - 16/10/2003) 380018-57903-2003NE900096 

DELEGACIA REGIONA{. DO TRABALHO EM 
RONDONIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONVITE N' 2/2003 

A Comissão Permanente de Licitação da DRTIRO, após aná­
lise minuciosa das propostas aprescntad as no certame, e observados 
os crit~rios estab elecidos no Edital e seus Anexos quanto ao Meno r 
PreJE apresentado, declara vencedora a emprcs a: M. P. DE AFONSO 
incis~ l ,alJ: t;'i'"J66',~~RS 1.200,00, conforme preceitua o An. 45, 

IZAURA BRITO DA SILVA 
Presidente da Comissão 

(SlDEC - 16/10/2003) 380018-57903-2003NE900009 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM 
SÃO PAULO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 74/2003 

(SIDEC - 16/10/2003) 

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABA.LHO 

CENTRO ESTADUAL .DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 4/2003 

Número do Contrato: 212001. N' Processo: CEPR/045/01. Contratante: 
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO 
TRA.BAL. CNPJ Contratado: 83953331002389. Cootratado : ON­
DREPSB LIMPEZA E SERYICOS ESPECIAIS LIDA. Objeto: Adi­
tamento para desmebramento do cargo de asistenle especializado nfvel 
ili em 01 car-go de assistente operacional nível üi e OI cargo de auxiliar 
operacional olvel iii. Fundamento Levn: Lei 8666193 e dec3555/00 Yi-

fô00iioo\\J{~~Õo~~Ê9~f.2~~ de ~sJ~~: ~~lJ-iJiJ&4· Fonte: 

(SICON - 16/10/2003) 264001-26201-2003NE900197 

' ·>.:,,.Ministério ·do iúrismo ' 

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

• FINANÇAS _ 
COORDENAÇAO-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONVJiNIO N' 60/2003 

N' Processo: 46223003399200318 . Objeto: o objeto do presente infração à Lei n' 5.107/66, alterada pelas Leis n. ' 5.705n1 e 8.036/90 
contrato o' 009/03 é a locação do imóvel situado à Rua Getúlio Var e/ou à Lei Complementar o.' 110/01. O não comparecimento dos 

N' !'rl:l<=>: 72l(XXXX)9440311. CNPJ Conveneute: 33741794lXXJ101 . Cónve­
nente : INSlTIUJD BRASUEIRO DE TIJRISMO.CNPJ CONYENENrn: 
2728728300J2.31. Convroente : ASSOCJACAO BRASilEIRA DE AGEN­
DAS DE YJAGENS. Objeto: Realiiatão do XXXI Congresso Brasileiro de 
A~ de Voagar; e Exposição deThrismo- ABAV/2003.~10 Legal: 
l.ci 8.66&93, Dec. 93.871J\!6, fniSIN Otm e l.ci 8.181.91. Vill""""" 09/l<YlOO:l 
a 30'1112003. Valor 'fual: RS580.<XXJ,OO. Valor de Contrnpatula: R.$ 65.<XXJ,OO. 
Fonte: HXXXXXXXJ- 2003NBXXl943. Data de As.sinatur.l: 09/lG'lOOJ. gas, 890, centro - Bacabal/MA, constante da Es- critura de Compra e interessados implicará no envio do(s) processo(s) à Caixa Econômica 

Venda registatra?o ~nó , Li"rb 2;'N; .11( _!7.~ . ,Ç"f1'6Hà r~ 1'' O{lcio o+ . ' F~dcral para inscriç~o. P~P{~l~~ p.~x_a da V!"ão _e. Cobr~ça {u; 
Cornarçade l)a~ab>I/MA',Jjlle."IJ! .. <!é~\triaca:utstalaÇãQ_'doslerviÇO$-dá -d1c1al. · ., _ ·- .. _ _ ... · .. -- -- ·- ' ·.' (SICON- i61LOI:loOJ),I8:iOOl-J8:Í03;2003NE900159 : . ·. 

~---~-
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MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.0 17/2001, CELEBRADO ENTRE 
O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
E A EMPRESA DNA PROPAGANDA LTDA., para 
prestação de serviços de publicidade. 

O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, representado pelo Coordenador­
Geral de Recursos Logísticos, senhor EMERSON BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
Carteira de Identidade n. 0 704.592, expedida pela SSP/DF e CPF n. 0 286.108.141-49, e a empresa DNA 
PROPAGANDA LTDA., representada pelo seu Presidente, senhor FRANCISCO MARCOS 
CASTILHO SANTOS, já qualificado no Segundo Termo Aditivo, resolvem celebrar este Termo Aditivo 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula 
Terceira do Contrato Administrativo n. 0 17/2001, por mais doze meses, contados de 20 de setembro de 
2004 a 20 de setembro de 2005, ou até a conclusão do processo licitatório em andamento. 

Parágrafo Único. Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento pelo CONTRATANTE, 
mediante aviso por escrito, com antecedência mínima de vinte dias, sem qualquer multa ou pagamento 
adicional desde que haja sido assinado o Contrato com outra empresa decorrente do procedimento 
licitatório em andamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado. 

PELO CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 

Jt..J ... 200~.doc 

Brasília!DF., 20 de setembro de 2004. 

/ __c=~ -= L- _ L _ _ 

/ --~-----~~ ~~, . 
( -~=L--~-0~'----<::>q 

EMERSON BRANDAO DOS SANTOS 
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

noc: __-
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mv01tários, rcpenérios. Políticas públiczs dos ~vos pcnrumenteS: 
ações culrurais e educu.ivas. Legislação arquivisaca brasileira: lci:J e 
.fi.mdamentos. Microfilmagem aplicada aos arquivos: políticas, pla­
nejamento c t.éaüc;u. A\l\.OIDliÇolo 3plicsda aos ill'tJ'li'vm: politicu, 
planejamento e técnicas. Prest:rvnç:io, con.servaç:io c restauração de 
doaun.ctuação arquivisticos: política. planejamento c técnicas. 
Comunicaç!o Social 
Teoria da comt.m.icaçdo: A questão da objetividade. Opinião pública 
Cormmi01ção pübliOJ. In.teratividade na couumic.ação. Massificação x 
scgmc:o[aÇd_o de públicos. L:gislação de comunicação social: lei de 
imprensa. Etica: 11 garantia do direito à informação: Código de Éric3 
da RadiodifusJ!o, Código de Érica do l'rofusional de Relações Pú­
blic~. Código de Éúcn do !~ta. protc:ç:io de dircila'S a~. 
Assessoria e Planejamc:::nto de ConumiC:lção: definição de públicos 
internos c externOS. sclcç5o de insaumc:mos, aferição de resuliados. 
Técnicas de elaboração de projetos c:m comunicação. Assessoria de 
imprensa. Comratação c ~áo de serviços de comtmic~ção con­
trat:ldos em órgãos pUblicas. TCcnicas ~ gêneros de redação tm et; 

mtmicação: d.aboraçào de relatórios, anúncios, infonnativos, comu­
nic:u;ões, relesse, noticias, ~gens, entreVistas, editoriais. Ediç!o 
de texros. Difo:cnçns de linguagem entre vciculos impressos. r.ídio, 
televisão, internet. Elernen~o& bâ.sicoa &obre proc:C660 o planejllll'IICmo 
gr;ifico. 
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
Conbecimemos Específicos {Questões Objetivas e Dwelt.ltivas) 
Din:ito Administrativo 
Conceiro. fmtcs c; principies. Admin.istr.J:ção PUblica: conceiur, ~lc­
meruos, pod=s; DiglDli23çào e csllliD.lr:l adminislnlriva, 6lgàos pti­
blicos; agemes públicos. Atividades Adminisauti.vas: conceitos., na­
tureza.. fins e principias bisicos, poderes e dcvc:rcs do administrador 
pUblico. Poderes. .A.d.m.in.isttativos: poder viPcul.:tdo, poder discrici.G­
nario, poder hietáJquico, poder dis<:iplinnr, podc:r regulamentar, poder 
de policia.. A101 administrativos: conceito e requisitos, attibutas. cJ.as.. 
siticação. anulação e rcvogaçilo, efeitos. Organização Administr:lliva 
Brasileira: administração direta c indilcta; cc:rumlização e descen .. 
tr.llizlção. Connatos, Licillções c Pregão (Leis nos 8.6661'93 c 
8.883194, [.e; no 10..l20/02, Decn:10 no J..l55100): concciws, prin­
cipio.s, objC!O e finalidade; obrigawriedade, dispensa e in<:lUgibili­
dade; modalidades; procedimoolos e fases; n:vogeç:lo e anulação 
(fundamentos. iNciativa e efeitos ~). Comi.ss.ão Permanente 
de Licitações: corutiruição c rcsponsabilida.de. Servidor Público .. 
Regime I\DÍdico dos Servidores Públicos Civis {Lei no 8.112/90 e 
suas al<enu;ões). 
Ocstilo Contonponinca: 
Gestão ematégit:~ c plancjamr:nto t:strntêgico. Abordagem organiza .. 
cional de sistemas: organizações vistas como sistemaS. Consttução o 
cOllSOlidação da imagem institucional Comunicação como fcmanoua 
de gestão pública c de gestão de redes orgmizaciooais. Gestito de 
rclucionamcnto (com poderes oonstiwidos o oraanizaçõcs não e.o.. 
vemamcnWs). Gcstào de processos organizaciooais e admini.s:aativos 
ges<io por oompe<êru:ias, gcsio por ...wu.doo, gesL!o da qualidádc, 
excelência nos serviços. Elaboraç:lo, anállse, avaliação c gexau:ia .. 
men10 de projeros. Tecnologias da infOllrulç:lo. Diálogo negocia] e 
maiiação adminisumiva. Abordagens conu::mpotiD'c::ls de: lidaança: 
Hdcr.mça siruacional. Administração de Recursos Humanos. erga.. 
n.izaçio do trabalho em equipe. ConvCilJéucias c dücrenças enm~ a 
gestão pública c a gcstifo privada. Dominio do tópicos amai! c m­
levBlltCS nos plaoos nacional e inte:macional nas áreas do política. 
economia. sociedade, desenvoJvimc:nto c tecnologia. Mundo político. 
Es<atistica I Mmemática 
Conceiwa fun.da:rncntais: populaç!o, amostra. variável discreta c VB· 
rií.vel continua. Medidas de posições: média arianética, mediana c 
modo. Mcdidno de ~- omplirudo 10011, vllriimcic, ti=rio-po­
drão c coeficiente de variação. 
Números c srznOC:W propon:ionais; nrzõe> e propon;ões; divisão 
proporcional. regra do três simples c composta. Porcentagem. Juros e 
de:scoruos simples c composws Guro, capil:al, tempo, taXa e mon­
<an<e). 
Adminis""ção I Finanços • Qn;amen10 Público 
Adminisaaç:lo pública. financeilll c orçamentária. Conceitos c prá.. 
ricas n:lativas i odministtação ptiblica. Finanças públicas; definições, 
objetivO&,. abnmgêftci., tipologiaa do abo«<agem de fmançtl6 pübliCM, 
alocação de recursos públicos, bens públicos, semi-públicos e pri­
vados. Orçamento PUblico: conceitO, princípios c direuizcs orçBmen­
uírias, proc:ess<» de clabomção, acompanhamenlO e fiscalização, mb­
todos, técnicas c insa'lDII.C'Jltos. NOTlllll! legais a~licáveis ao Orça­
mento PUblico. L:ls Orça:mcruária.s - Plano Plunanual, Lei de Dj. 
n:aizes Orçamemárias, Lei On;amemária Alluat elabor:u;ão, acom­
panluunemo e aprovação do proje10 de Lei On;amt:~~<ária, processo 
orçamentário, créditos adicionais, ~. exaaordiDários. ilim.ita­
doo o "'J>l.....,...., Sis<crna ln_.w, de Dr.dao Ot<;..........._ (S'­
DOR), Sis<cma de Administtaçiio Financeira do Governo Federal 
(SIAFI). R.eceiw públicas: concei10, clllCgorias, classificações. flm.. 
""· es<ágios {lançamenro, arrecadação e n:colhimeruo), definiçilo c 
tipos de tributos, tarifas, contribuições fiscais c pamtiscais. Despesas 
PUblicas: conceitos, categorias. cla:m.ticaç5o, estâgios (c:mpcnha, li· 
quidação e pagamenro), resw a pagar {processados e não proces­
sados), suprimeruo de fundos. Despesas de e:x=icioa smerion:s. Di­
vida ativa. A conta única do Tesouro . .Adminimação de Contraros 
Amninis;muivas: concei.to, caractcristi.cas, principais tipos, ~w.re de: 
preços, correção IllOilt:tãria, reequilibrio econômico c financeiro. Con­
uulc:s fntcrno c Extc:mo c Auditoria na AdministraÇão Pública - To-­
mada e Pn:smção de Coruas {Dea= no J..l91100, Lei Do 8.443190, 
lnsttuçào NonDBriva da Secmmia Fedml de Conuole 02/00, Ins­
auç!o Nmmactva da Sieeretaria Federnl de Commle 01/0ly 1n.muç!lD 
Nonnativa do Tribunal de Conw da União 12196): legislação básica, 
tipos c fomw de aruaçiio dos sistemas de controle, wmadas e pres­
<ações de COf!UIS. Responsabilidades dos dirigentes e demais usuários 
de recUISos pliblicos. Julgamenw e penalidades aos responsáveis pe-

Diário Oficial da União- Seção 3 N' 189, quinta-feira, 30 de setembro de 2004 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇA.t\1ENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

L"'O'RATO DE TERMO ADITIVO N' 3/l-

Núnu:ro do Comraw: 1412003. N" Processo: 46021001683200245. 
COIUrliU~J~tA:: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO ·M'fE. 
CNPI Concra.ado' 04559666000l3S. Commlado ' PATRIMONIAL 
SEGURANCA INTEGRADALTDA. Objc:w: Prorrogar o pn12D do 
vigência de que Ual8 a Cláusula otcima Sc:xla do Con1r.110 Ad­
ministrativo 14/2003, por scsscnm dias , contados a panir de 26 de 
~ di! 2004 a 24 de n.ovembl:a de 2004, ou. ué a co:aclud.a dn 

proc=o licitaiÕrio Fundamenro Legal: Lei 8.666 de 21 de junho do 
1993 Vigência: 2610912004 a 2411112004. Valor To<al: R.$69.403,80. 
Foruo: 176038204 - 2004NE900020. Da<a do Assinanua: 
26/0912004. 

{SICON- 2910912004) 380018-S7903-2004NE900078 

EXIRATO D~ TERMO ADITIVO N" 3t.t004 

Número do Con[IIIIO: 17/2001. N" Processo: 46010000861200169. 
COllllll""'"'' MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO -MTE. 
CNPI Con[lll<ado: 17397076000103. Con""uuio : DNA PROPA­
GANDA LTDA. Obje<o: Prorrogação do prozo de vigência do que 
[lllta a Oáusula Ten:eim do con...., Adminis""liVo 17/2001, por 
maia doze meses. ou até conclusio do processo liciralário em an­
damenlO. Fwuiammw Leaa]: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
Vigência: 2010912004 a 2010912005. Valor To<al: RS1:'i.OOO.OOO,OO. 
Fome: 100000000 - 2004NE900195 Fon~e: 176038204 -
2004NE900305. Data de Assinarum: 20/09/2004. 

{SICON - 29/0912004) 380018-S7903-2004NE90007B 

E:C:I'R.UO DI!! TERMO ADITIVO N" 412004 

Número do Coruraw: 1812001. N" Proco:sso: 46010000861200169. 
CODir.lanue: MINISTER!O DO TRABAll!O E EMPREGO -MTE. 
CNPJ Cooaatado: 33673286000478. Conaawio : ARJPLAN CO. 
MUNICACAO S/A. Obje10: Proaogar o praro de vigêocla de que 
tma a Cláusula Terceira do Cona:Jro Adminisa:ltivo 18/2001, por 
d= mese., conuuios a apJtir do 20 de sc:u:mbro do 2004 a 20 de 
setembro de 2005. ou até a conclusão do processo .liciwório em 
andamcn10. Fundamenro Legal: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
Vigência: 20/0912004 a 20/09/2005. ValO< To!al: RS1:1.000.000,00. 
Fm10: 100000000 - 2004NE900215 Forue: 176038204 • 
2004NE900373. Da,. de A.uinarun: 20/09/2004. 

{SICON - 29109/2004) 380018-57903-2004NE900078 

RE'IIFICAÇ0ES 

No Exaoro de Tmno Aditivo N" 212002 pu blicado no D.O. 
do 03101/2003 , Seção 3, Pág. 57. Onde se lê: Valor RS 0,00 Leia-se 
: ValO< R.S 4.468.470,12 Justificativa: Adequação ao Cronograma 

(SICON - 29109/2004) 380018-.l7!"'.'-2004NE900078 

No Exallro de Termo Aditivo N" 1/2001 pu blicado no D.O. 
de 1110112002 , Seção 3, Pág. 184. Onde se: le: Valor R.S 0,00 Leia­
se : Valor RS 4.468.470,12 Jwtific:uiva: Adequação ao Cronograma 

{SICON - 29/0912004) 380018-57903-2004NE900078 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO 
AMAPÁ 

E.'ITllA'IO DE cONVf.NIO 

Convênio n• 02512004- CONVENENTES: - Delegacia Regional do 
Trabalho no Amapá c o Instituto Nacional de Colonização c Rcfmma 
Asária .., .Amapó-INCJU.J.AP. OBJETIVO DO CONVtNzo, -
Emissão de Carteira de Trabalho c Previdência Social- CTPS, 305 

aabalhadores IUlllis. PROCESSO Ml'E/AP n• 46203.00058612004-
69. VIGmCIA: - l'luo de 02(dois) anos a conr.ar do da<a de sua 
public3ção no Diário o[JCial da União. podendo ser prorrogado ou 
modificado por meio de adits::rnt'llto. ASS[NANIES: - Maria do So­
cono da Silva, pela Dele,...Ca do Trabalho DO Esmdo do Amapi e 
A< 1"""'- "nso.na ao. A~O .""""':..""' ~o ~t l 

0
Nacional de C<>-

lo ~1')~1~ _ _ · 
-" 

CPMI CORREIOS 

3 SI 9 
Doe: - -------
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DATA DE EMISSÃO CONCORRÊNCIA 

CC - CO - 20.029/01 

ITEM ORÇAMENTÁRIO 
DEB. DIR. DESPESA __ I I 

FORNECEDOR: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP 

FONE: 

CONTATO: 

• 

DNA PROPAGANDA L TDA 

RUAAIMÓRES, 981, 1°,2° E 3° ANDARES 
BELO HORIZONTE I MG 

BAIRRO: FUNCIONÁRIOS 

30140-071 

(31) 236-2000 FAX: (31) 236-2900 

SR. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGOELN: 

CONDIÇÕES GERAIS 

Contrato de prestação de serviços de publicidade, 
que celebram entre si CENTRAIS ELÉTRICAS DO 
NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE e 
DNA PROPAGANDA L TOA. 

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte, doravante denominada Eletronorte, 
empresa controlada da Eletrobrás, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, com 
sede e endereço no SCN- quadra 06- conjunto "A"- blocos "8" e "C"- Brasília/DF, CNPJ 
número 00357038/0001-16 e, DNA Propaganda Ltda, doravante denominada contratada, CNPJ 
número 17397076/0001-03, inscrição estadual 324235/001-6 através de representantes legais no 
final nomeados e assinados, celebram o presente contrato, segundo as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21.06.93, e modificações 
posteriores, da Lei n° 4.680, de 18.06.65, do Decreto n° 3.296, de 16.12.99, do Decreto n° 57.690, 
de 01.02.66, do Decreto n° 2.262, de 26.06.97, e das Instruções Normativas n° 7, de 13.11.95, n° 
16, de 13.07.99, e n° 20, de 27.09.00, todas da Secretaria de · overno da 
Presidência da República. RQS no 03/2005 - CN -

CPMI - CORREIOS 

F~ N° Ü 6 4 0 
CLÁUSULA SEGUNDO- DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Pffi51icidade e 1na keting da 
CONTRATANTE, compreendidos o assessoramento na elaboração dos planos de ação de 
comunicação empresarial, o estudo, a concepção, a execução e a distribuição de campanhas e 
peças publicitárias, o assessoramento e apoio na execução de ações de assessoria de imprensa, 
relações públicas, promoçã~atrocínios, o desenvolvimento de pesquisas de mercado e de 
opinião e de produtos e servi os1de comunicação empresarial, a elaboração e registro de marcas, 

\ ) 
· \ \ Aue .. orla do L ' cl t •c~o 0 Contrataçlo I 1-
~p~ ov&OO · 

D I~ ET~I ~ f·/.E'.:V:IV A I ~ -L-- . 
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organização, coordenação e divulgação de eventos, o planejamento e montagem de estandes em 
feiras e exposições e os demais serviços destinados ao atendimento das necessidades de 
comunicação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS DOCUMENTOS 

Parágrafo Primeiro - Independentemente de transcrição e anexação e terão plena validade, salvo 
naquilo que por este contrato tenha sido modificado, os seguintes documentos, na seguinte ordem 
de prevalência: 

a) Edital de Licitação número: CC-C0-20.029/01 
b) Proposta s/n°, de 11.03.2001. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou divergência deste 
contrato com quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula ou destes últimos 
entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este contrato, depois, os referidos documentos na ordem 
em que estão nomeados. 

CLÁUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO- EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

A contratada executará o serviço objeto do presente contrato, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, rigorosamente de acordo com os termos deste contrato e seus apensos. 

Parágrafo Único - A contratada é obrigada a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 

Parágrafo Primeiro - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 

Parágrafo Segundo - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação J 

acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão / 
ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis; 
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Parágrafo Quarto - Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

Parágrafo Quinto - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato; 

Parágrafo Sexto- Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 

Parágrafo Primeiro - Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada 
qualidade. 

Parágrafo Segundo - Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante 
a contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo 
com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro- Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Brasília, 
onde, para esse fim, manterá escritório. A seu Gritério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua 
matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou 
outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as 
condições previamente acordadas. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em Brasília/DF, estrutura 
de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem prestados à 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto- Ao realizar toda e qualquer publicidade institucional que vier a ter veiculação 
regional, a CONTRATADA deverá contratar a mídia diretamente com os veículos de comunicação 
locais dos estados da área de atuação da CONTRATANTE. Nesses casos a contratada poderá 
se valer da subcontratação de agências de propaganda locais, com a prévia aprovação pela 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto - Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 
atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos 
serviços objeto deste contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. y 
Parágrafo 
junto a tere ;~:~~!~· 

Fls.; . O 6 'l2 

rços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
egralmente, à CONTRATANTE descontos especiais (além dos 

( ~ 

f
:---· ..... :----\ I Aeoe::·;,~-::.,· · :~o. : : -_-;-o -~·-; ~~ r ~tcc2a /' \ 
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normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e 
outras vantagens. 

Parágrafo Oitavo - O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

Parágrafo Nono - Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 
constantes dos parágrafo sétimo e parágrafo nono, da Cláusula Oitava, para os direitos autorais 
de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de 
reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo - Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, 
no mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Se não houver possibilidade de obter três propostas, a 
CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito . 

• 
Parágrafo Décimo Segundo - Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para 
assumir despesas de produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de 
serviços objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Quarto - Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas 
responsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Quinto - A contratação de serviços ou compra de material de empresas em 
que a CONTRATADA ou seus funcionários tenham, direta ou indiretamente participação 
societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar à 
CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação. 

Parágrafo Décimo Sexto - Produzir, de início, após a respectiva aprovação do serviço pela 
CONTRATANTE, uma cópia Betacam e uma cópia VHS de cada filme para TV, uma có"pia, em fita 
cassete, de spots e jingles de rádio, um fotolito e duas provas de fotolito de peças para revistas 
ou jornais. 

Parágrafo Décimo Sétimo - Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, 
cartazes, mala- direta, etc.) aprovadas pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Oitavo- No caso de necessidade de segunda tiragem, a CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, optar pela contratação junto a terceiros, sob sua própria orientação. 

Parágrafo Décimo Nono -A quantidade de material a ser utilizado na veiculação só será definida 
após a a. provação da mídia pela CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças,}/' 
mencionadas no ·grafo décimo sexto. .v/· 

~~~Í2qÕ6-CN . ' . . A .. • • 

t'W;eu(a{o Mg~titti> - Entregar a CONTRATANTE, ate o d1a 1 O do rnes subsequente, um relato no 
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das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços 
em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro - Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e 
telefonemas de serviço entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar 
transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências 

· necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

Parágrafo Vigésimo Segundo - Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE até o prazo máximo de dois dias úteis após a realização do contato. 

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a 
CONTRATANTE solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do respectivo relatório. 

Parágrafo Vigésimo Quarto -Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, 
rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da 
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os 
honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que 
não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada. 

Parágrafo Vigésimo Quinto - Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto 
deste contrato, que envolva o nome da CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa 
autorização. 

Parágrafo Vigésimo Sexto - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos 
ou fatos desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 

Parágrafo Vigésimo Sétimo - Não assumir, na vigência deste contrato, nenhum encargo de 
publicidade, promoção ou comunicação de empresa concorrente da CONTRATANTE. 

Parágrafo Vigésimo Oitavo- Submeter previamente à CONTRATANTE a eventual··caução ou 
utilização deste contrato em qualquer operação financeira. 

Parágrafo Vigésimo Nono - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste. 

Parágrafo Trigésimo - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e mumc1pais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos 
realizados ou distribuídos no exterior. 

Parágrafo Trigésimo Primeiro - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus~. 
_ . f~ncionários e quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados. , 

~ ........ - .\, ~~ , 
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forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

Parágrafo Trigésimo Terceiro - Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão 
total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

· contratados. 

Parágrafo Trigésimo Quarto - Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a 
comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 

Parágrafo Trigésimo Quinto -Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, 
firmados com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante 
terceiros e a própria CONTRATANTE. 

Parágrafo irigésimo Sexto - Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total 
ou parcial, de serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que 
couber, as mesmas condições do presente contrato. 

Parágrafo Trigésimo Sétimo - Manter, por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestrito e 
total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de 
atuação da CONTRATANTE. 

Parágrafo Trigésimo Oitavo - A infração a ente dispositivo implicará a rescisão imediata deste 
contrato e sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei n" 9.279, de 14.05.96, e às indenizações 
das perdas e danos previstos na legislação ordinária. 

Parágrafo Trigésimo Nono - Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de 
sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto 
deste contrato. 

Parágrafo Quadragésimo - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 
erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda 
de descontos para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Quadragésimo Primeiro - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer 
ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou subcontratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de 
lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Quadragésimo Segundo - Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços 
prestados, a CONTRA TAD~ adotará as pr?~id~nci~s necessárias no ~entido de preserva! a 1 )('" 

.. - ... ~ -· · . · . ' E e de mante-la a salvo de re1v1nd1caçoes, demandas, que1xas ou representaçoes f 
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CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo 
improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

Parágrafo Quadragésimo Terceiro - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros 
com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos 
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro - Os recursos orçamentários destinados ao pagamento do objeto a ser 
contratado estão previstos no orçamento da ELETRONORTE do ano corrente, na classificação 
contábil 8205/615A199911. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará 
nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos 
pagamentos previstos. 

Parágrafo Terceiro- A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba prevista. 

CLÁUSULA OITAVA- DA REMUNERAÇÃO 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

Parágrafo Primeiro- Honorários de 14% (catorze por cento) referentes à produção de peças e 
materiais cuja distribuição não proporcione à CONTRATADA o desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação, de que trata a Cláusula Décima Segunda, incidentes sobre os 
custos comprovados e previamente autorizados de serviços realizados por terceiros, com a efetiva 
intermediação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - Esses honorários serão calculados sobre o preço líquido, assim entendido 
o preço efetivamente faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de 
competência da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - Honorários de 9 % (nove por cento) incidentes sobre os custos 
comprovados e previamente autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a efetiva 
intennediação da CONTRATADA, referentes ao assessoramento e apoio na execução de ações 
de assessoria de imprensa, relações públicas, promoção e patrocínios, ao desenvolvimento de 
pesquisas de mercado e de opinião e de produtos e serviços, à elaboração e registro de marcas, 
expressões de propaganda, logotipos e de outros elementos de programação visual, '(à 

. _ Qr ani - . ventos, ao planejamento e montagem de estandes em feiras e exposições e aos 
RS~ffl~~~~~~o destinados ao atendimento das necessidades de comunicação d 
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, .. ;:: :j. 
Parágrafo Quarto - Esses honorários serão calculados sobre o preço líquido, assim entendido 
o preço efetivamente faturado, dele excluído o"valor dos impostos cujo recolhimento seja de 
competência da CONTRATADA. '11 

~l~ 

Parágrafo Quinto -100% (cem por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Distrito Federal, a título de ressarcimento dos custos internos 
dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA. 

K. ;:~~ 
Parágrafo Sexto- Os layouts reprovados.não serão cobrados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo - Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo sobre cachê original a ser pago pela CONTRATANTE, a atores e modelos, 
pelos direitos de uso de imagem e som de voz, ~erá de 70% (setenta por cento). 

:~;~. 

Parágrafo Oitavo - O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como 
parâmetros•básicos os preços vigentes rio meréado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio 
Vargas, desde que decorrido pelo menos um a~,o da cessão original dos direitos. 

~:.Y 

;~~ 

Parágrafo Nono - Na reutilização de peças 'por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo sobre o valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas 
a essas peças, a ser pago pela CONTRATAN~_ aos detentores dos direitos patrimoniais de uso 
dessas obras, será de 70% (setenta por cento). :. 

Parágrafo Décimo - O valor inicialme~te ~ritratado poderá ser repactuado tendo como 
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, ..a 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio 
Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

Parágrafo Décimo Primeiro- A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra 
remuneração sobre os custos de serviços realizados por terceiros referentes à produção de peças 
e materiais cuja distribuição proporcione a ela o desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação. 

Parágrafo Décimo Segundo- Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA 
ou de seus representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no 
exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem 
cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas 
pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Terceiro - A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou 
desconto de agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham 
sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária ( 

.~~rt~~~;~s~e contrato. f 
~?Jf~~~ o Quarto - :s 15~s-=-remuneraçã:: ~s~~~:~l~:d~s ne~ta clá,usula pod4 

F I ~: No O 6 ~ { i}\ ,o -··• ao 

1 
~ ,--,::;: .. . r•c . ' ~ C ~ntr.t~ç~o I t é!/ 

: L j. c.~ , ... :·t.Ecurrv.- \ I 



~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE 

CONTRATO SUP2.1.5.0126-0 I Fls.:9/18 

ser renegociadas, no interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação 
deste contrato. 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O valor total desta contratação é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 

A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de 
uso das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais 
de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência deste 
contrato. • 

Parágrafo .Primeiro - O valor dessa cessão é considerado incluso nas modalidades de 
remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e Décima Segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos 
diretamente ou através de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato 
e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a 
CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a 
CONTRATADA solicitará de cada contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de 
cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que 
a CONTRATANTE escolha uma das opções. 

Parágrafo Quarto - Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a 
contratação do serviço por período mínimo de doze meses e utilizará os trabalhos de arte e outros 
protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de 
cessão. 

Parágrafo Quinto - Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão 
total e definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar 
com terceiros - para a produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços -
cláusulas escritas que: 

a) Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso 
sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos 
a criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, as 

- - - · · -; os fotolitos e demais trabalhos assemelhados; J/7 
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deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba 
qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

Parágrafo Sexto - Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por 
tempo limitado - será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

Parágrafo Sétimo- A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos 
os orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) 
consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos. 

Parágrafo Oitavo- A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão 
ser reutilizadas por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder 
Executivo Federal, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

Parágrafo Nono -A seu critério, a CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças 
produzidas para outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Federal. 
Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com 
os eventuais detentores dos direitos das peças. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de uma via da Nota Fiscal-Fatura ou 
de Fatura com a respectiva Nota Fiscal, e uma via do documento fiscal do fornecedor com o 
comprovante do respectivo serviço, serão liquidados, salvo em casos prévia e expressamente 
autorizados pela CONTRATANTE, mediante crédito na conta corrente n° 601999-4 mantida pela 
CONTRATADA junto à agência 1229-7, do Banco do Brasil, da seguinte forma: 

Parágrafo Primeiro - Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tab~ 
de preços dos veículos e respectivos comprovantes de veiculação, em 15 (quinze) dias al>ós a 
data de entrada da fatura na ELETRONORTE; 

Parágrafo Segundo - Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, 
demonstrativos de despesas, e respectivos comprovantes, em 15 (quinze) dias após a data de 
entrada da fatura na ELETRONORTE; 

Parágrafo Terceiro- Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços 
solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos 
previamente ajustados com a CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso 
de despesas deverão ser encaminhados ao endereço a seguir, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data do vencimento, dos quais deverão constar a citação à Concorrência que 
d · . . e contrato, o n° do contrato e a Confirmação de Serviço Executado - CSE, j 
~~ti~~ [a âtSs ssoria de Comunicação Empresarial - GAC. ~ ( 
CPMi . CORREIOS I ' ~-~- ----~-.~--- .. -~ G ! 

_ ~ o 
6 

!: 

9 
~-~~- .. -- \\~ I Aae~;: :.~· · ~-· ,_ ,_. .. ~.,~" ., .._,::;ntr~ttaçaca \ 

o LJ:. . . ' " 'P''''' '0 ') 1 ' I .~\,--~- N o,r,[ Ci-' 1.~ Cv c ,"~'IA '"' ~ ·-·-···----· . / --···-·---• .-/ ......... ~ .' '! \ \ , , 

~ •• , ' r · ,.... . , l ·- · i I l - ., r -: , :.c:c.'·.- ; V I· ~ l,:j ; .. ..... ' : (., ~ - --- ~ 



. I 

~ Centrais Elétric~s do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE 

CONTRATO SUP2.1.5.0126-0 

Assessoria de Comunicação Empresarial - GAC 
SCN- quadra 06- conjunto "A"- bloco "8"- sala 916 
CEP.: 70718-900- Brasília/DF 

jFrs.:Il/18 

Parágrafo Quinto - Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, 
Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, certidões negativas de débitos 
expedidas por órgãos da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

Parágrafo Sexto - Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a 
glosa da parte que considerar indevida. 

Parágrafo Sétimo - Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada~ para fins de atendimento das condições contratuais. 

Parágrafo Oitavo - No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos 
previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da 
CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base 
na variação do lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio 
Vargas. 

Parágrafo Nono - A CONTRATANTE não pagmá nenhum acréscimo por atraso de pagamento 
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou 
parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 
deste contrato. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prev1a e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam 
ou não instituições financeiras. 

Parágrafo Décimo Primeiro- Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de 
veiculação, serão efetuados, pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados 
pela CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais. 

Parágrafo Décimo Segundo - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

Parágrafo Décimo Terceiro -A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE cópias dos 
respectivos documentos fiscais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias 
após sua realização. 



' ' 
~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE 

CONTRATO SUP2.1.5.0126-0 I Fls.: 12/IS 

9.430, de 27.12.96. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DESCONTO DE AGÊNCIA 

Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto de 
agência- à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos 
preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos 
veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/65 e com o art. 11 do 
Regulamento da Lei n° 4.680/65, aprovado pelo Decreto n° 57.690/66 e alterado pelo Decreto n° 
2.262/97. 

Parágrafo Primeiro - Dos 20% (vinte por cento) de desconto de agência a que faz jus, a 
CONTRATADA repassará à CONTRATANTE, sob a forma de desconto, o equivalente a 3,0 (três) 
pontos percentuais e permanecerá com os restantes 17,0 (dezessete) pontos percentuais, no ato 
de pagamento de cada uma das respectivas faturas, conforme previsto no Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Décima Primeira. 

Parágrafo Segundo - As partes contratantes renegociarão, no interesse da CONTRATANTE, 
esse percentual de repasse, nos casos de renovação ou de prorrogação deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao 
desejado ou especificado. 

Parágrafo Primeiro- A fiscalização dos serviços será exercida pela Assessoria de Comunicação 
Empresarial- GAC, da CONTRATANTE, ou por preposto devidamente credenciado, que terá 
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste contrato. 

Parágrafo Segundo- A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

Parágrafo Terceiro -A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal da CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a 
dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

RP'àrãtJ)iâféltiQilin o- A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 
ceMiviçd{~g'a~ de veiculaçã('considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou r . ~~ F--~--- -- ---~-- ~r 

-r ( '" i_'l 
.:;:_;, J 

Doe: 

--·· ... ..k-... ~~""··-· ~ .. ~ À -
~ r:~fJ I 't.r:c l. O!:IO:,')-r ~· , ' ' - ' · , , ,. \. .... J ... ~ • l I ' , " l . , .... : ·~Ç~o I 

Ql j"•: • (}!11 ' ':. EC:lfl"'.';\ r I ~~~/ I / 

. .._) . ' ,_ ______ - \ ! . ..___/ 
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reparado, a sua expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus 
subcontratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos 
serviços contratados. 

· Parágrafo Sétimo - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste 
contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização. 

Parágrafo Nono - A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da 
CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos 
que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços 
objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da 
qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços 
de comunicação sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços prestados e dos 
beneficios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

Parágrafo Décimo Segundo - A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE 
para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços 
prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o 
presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu 
desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRA TO 

Para garantia do fiel e perfeito cumprimento de todas as obrigações ora ajustadas, deverá a 
CONTRATADA, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do Contrato, 
apresentar à ELETRONORTE qualquer das garantias abaixo discriminadas, nGHt8+r:ítr-emnVãfemtel 
a 5% (cinco por cento) do valor total desta contratação: 

a) Caução em dinheiro, a ser depositada na Tesouraria da ELETRONORTE. 

b) Fiança bancária, nos termos estipulados pela ELETRONORTE no Ane \J' do ~EtJtal de l 
Licitação, com estabelecimento bancário por ela aceito. D~c: ..,. 1 ~l . 

c) Seguro garantia feito junto,,~'Jade autoriza~a p~l~ 113~~n§~t\l;~,~:,~""seguros do Brasil, 

I o ·~~;:~;~~~~LT:v:-1 \ rOIIOC . r .. $ -- · --· -- -----~ ,\ & 
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aceita pela ELETRONORTE, conforme Anexo VI do Edital de Licitação. 

d)Títulos da divida pública, caucionados em instituição bancária, em nome da ELETRONORTE. 

Parágrafo Primeiro - A Garantia de trata esta Cláusula terá validade até a assinatura, pelas 
partes, do Termo de Encerramento do Contrato. 

Parágrafo Segundo- Na hipótese de alteração do valor contratual, deverá a CONTRATADA, a 
critério da ELETRONORTE, apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias calendário após a assinatura 
do respectivo Termo Aditivo, garantia complementar, nos termos desta Cláusula, de modo que 
seja mantida a proporção de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Caso ocorra o vencimento da Garantia antes do encerramento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá providenciar, a sua expensas, a respectiva 
renovação, sob pena de bloqueio dos pagamentos devidos. 

Parágrafo Quarto - A ELETRONORTE poderá deduzir da Garantia multas e penalidades 
previstas neste Contrato, bem como o valor dos prejuízos que lhe forem causados. 

Parágrafo Quinto - No caso de execução da Garantia, em decorrência do disposto no Parágrafo 
anterior, a CONTRATADA se obriga a complementá-la, a sua expensas, no prazo máximo de 1 O 
(dez) dias calendário, que serão contados a partir do aviso por escrito da ELETRONORTE. 

Parágrafo Sexto - Rescindido o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, a garantia de 
cumprimento do contrato prevista nesta Cláusula será executada em favor da ELETRONORTE. 

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA até que seja aceita, pela 
ELETRONORTE, a garantia de que trata o "caput" desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A Garantia de que trata esta Cláusula será devolvida à CONTRATADA, após 
o término das obrigações contratuais, mediante solicitação expressa e or escrito da 
CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias calendário após ore -eb~~~~RL TRONORTE, 
desta solicitação, desde que não haja multas ou débitos da C ~~~"!~~~rem se em que se 
aplicará o disposto no Parágrafo Quarto desta Cláusula. CP _ • 

. F~. No Ü 6 5 3 _ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA Doe: ____ _ 

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e terá duração de 12 (doze) 
meses, contados a partir do dia da sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro -A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante 
acordo entre as partes, por até 04 (quatro) períodos iguais e sucessivos. 

Parágrafo segundo- Após o cumprimento integral de todas as obrigações estipuladas neste 

Contrato será firmado pelas paj~~u::mo d\e En~::~~~~ c~:t:a:~''"''"• ~ l Ih 
Dlfif. ' O.~ i.!. EXECllTIVA u--

. l;:;;,;;-- -=~ 9~,<~:~;-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, a CONTRATADA estará sujeita às 
sanções e demais disposições dos art. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - As multas serão aplicadas da seguinte forma: 

a) 0,2 o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, a contar do primeiro dia útil da data 
fixada para a entrega do serviço, calculada sobre o valor do serviço em atraso, até o 
máximo de 10% (dez por cento); 

b) 0,5 o/o (meio por cento), sobre o valor atualizado deste contrato, cumulativa com as demais 
sanções, por infração a quaisquer outras de suas cláusulas. 

Parágrafo Segundo -O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor 
da fatura de quaisquer serviços referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, 
quando for{) caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO REGIME TRIBUTÁRIO 

Na prestação de serviço objeto deste contrato estão inclusos no preço contratado todos os 
tributos, contribuições, inclusive parafiscais e demais encargos vigentes na data de apresentação 
da proposta da contratada. 

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, a ELETRONORTE e/ou a contratada sejam 
favorecidos com benefícios fiscais, reduções, isenções e/ou extinção dos encargos mencionados 
no "caput" _ desta cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a ELETRONORTE, 
reduzindo-se os preços. 

Parágrafo Segundo- Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, forem exigidos dela, em 
razão do cumprimento do contrato, novos impostos, contribuições, inclusive parafiscais, ou sejam 
majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da apresenta - reposta, a 
ELETRONORTE absorverá os ônus adicionais, desde que os n ~ ~~~sCflã sejam de 
responsabilidade legal, direta e exclusiva da CONTRATADA. CPMI . CORREIOS - ~-

o ~ r.:'-4 
F.\.&. N° U rP '1 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO 
- ~ s ~ 9 

Doe: ____ _ 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos ~::!'"'!!11,.,.-rrõe~8t;;e~nas formas 
estabelecidas no art. 79, todos da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - rescisão, nenhuma t-
~ ~~ 
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CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente 
contrato. 

Parágrafo Segundo- Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 
agências de propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro- A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n° 8.666/93, não dará à 
CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial. 

Parágrafo Quarto- A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, 
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 
indenização dos danos . 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas 
normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade e promoção que estejam de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

Parágrafo Primeiro -A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e 
de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União, às suas expensas, na forma prevista 
no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser denunciado pela CONTRATANTE após 
decorridos 180 (cento e oitenta dias) de sua vigência, mediante aviso prévio à CONTRATADA, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, através de correspondência protocolizada ou por 
intermédio do Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

Parágrafo Terceiro - Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos 
em outras leis, os constantes da Lei n° 8.666/93, que a CONTRATADA aceita e a eles se 
submete. · 

Parágrafo Quarto - A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das 
disposições deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá novação 
ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do 
avençado. 

Parágrafo Quinto- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acrésc:;ii"TlQS.QU .s.u r:essões de até 25% (vinte e cinto por cento) do valor inicial atualizado do 
co K~~of~tmd~t$ · upressão além deste limite, mediante acordo entre as partes. a 

cPMI . CORREIOS ~ ~ 

Flsc-N' ~ ~ ~ 59 5 X .. r """" " ~=:~· ': ': ,_, ~ :.· Coot~- <Z-u 0i ~'~frOIW, fXECln'IVA () .3 OS" .:.2=o 1. ~ 
)( .. : ... ... .. .... .... __ 

.-:...,____r :.~ r, : ELH 
Doe: ____ _ 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da cidade de Brasília-DF, para solução de qualquer questão 
oriunda do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Acaooacrl~ do 1_!< 1' - á~ o Contrstaçlo 

--················- . .. o/--------- ----
;; -. ~ ,, __ _Q,3_ ' oS .- ~.-ro-1 

~~--~--~- ........ __ .,._..-...-. .. -· . 

I 

I /.I"IIOVAOO 
OIR , OI! IA EXEClffiVA 

IYt ··-:s·a-if:LN ___ _ 
-:-r~ 13 

D~c : '"' ____ _ 

- I 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor, para um só efeito. 

' (';? Mk\ ·v BRASILIA- DF, .... ~ de ... .' ......... ...... de 2001 

Pela CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO B 

CPF 
ENDEREÇO 

Borges Garcia 
Diretor-Presidente ' 

OME ttt "7 x. ,; . " ,J/ .:J.- -

CPF 
ENDEREÇO 

\(' I'~OViOO 
0/llf.\OflttA EXECIJTIVA 

~· ... y; · · · ;; ~;; :[l.ii'"'-· 

ROS no 0312005 • CN . 
CPMl ·-· CORREIOS 

fis ._ ~olli1-
~) r 7 9 · 

o o-c·.-=-----== ------
: ,1/ 

------------·-- <:::ir' w-/J' "" ---··---

Alluacr:.:: do L'ci •·.- çGJ o ContrataÇio 

D:.;.c __ .Q;s. c S : ~ L 
--~=---··· -- -· - ..... ____ ...., 
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DATA DA ADMISSÃO 
__ , __ ! __ 

FORNECEDOR: 

CONCORRÊNCIA 

CC-C0-20.029/01 

NOME: DNA PROPAGANDA L TOA 

ITEM ORÇAMENTÁRIO 
DEB. DIR. DESPESA 

ENDEREÇO: RUA AIMORÉS, 981 - 1°. , 2°. e 3°. ANDARES 

BELO HORIZONTE-MG 
BAIRRO: FUNCIONÁRIOS 

CEP 30.140-071 

FONE: (31) 3236-2000 FAX: (31) 3236-2900 

CONTATO: Sr. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO ELN: 

CONDIÇÕES GERAIS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SUP2.1 .S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A -
ELETRONORTE E A DNA PROPAGANDA L TOA 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE, DORAVANTE DENOMINADA 
ELETRONORTE, EMPRESA CONTROLADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ENERGIA ELÉTRICA, COM SEDE E ENDEREÇO NA SCN QUADRA06 CONJUNTO "A", BLOCOS "B" E "C", CNPJ 
NÚMERO 00.357038/0001-16, E A DNA PROPAGANDA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA "CONTRATADA", 
CNPJ NÚMERO 17397076/0001-03, INSCRIÇÃO MUNICIPAL 324235/001-6, ATRAVÉS DE REPRESENTANTES 
LEGAIS NO FINAL NOMEADOS E ASSINADOS, CELEBRAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, SEGUNDO AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO, A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA - DA 
REMUNERAÇÃO; RELATIVAMENTE À REDAÇÃO DOS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E QUINTO, EM DECORRÊNCIA 
DA MODIFICAÇÃO DOS HONORÁRIOS E DOS CUSTOS INTERNOS DOS TRABALHOS REALIZADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA- DA REMUNERAÇÃO 

OS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E QUINTO DA CLÁUSULA OITAVA, PASSAM A VIGORAR COM A SEGUI 
REDAÇÃO: 

" PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, A CONTRATADA SERÁ REMUNERADA DA SEGUINTE FORMA: 

PARÁG~FO PRIMEIRO . _ \) 
HONORARIOS DE 6% ( SEIS POR CENTO ) REFERENTES A PRODUÇAO DE PEÇAS E MATERIAIS CUJA -~ 
DISTRIBUIÇÃO NÃO PROPORCIONE À CONTRATADA O DESCONTO DE AGÊNCIA CONCEDIDO PELOS " · 
VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO, DE QUE TRATA A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, INCIDENTES SOBRE OS t' 
CUSTOS COMPROVADOS. E · MENTE AUTORIZADOS DE SERVIÇOS REALIZADOS POR TERCEIROS, · ·--: 
COM A EFETI n'ª~~~tf'~ A CONTRATADA 

CPMI • COtt~ t:\OS 
- - 0 658 

Fls<:~~~:f~ , 

:~:,3~~~ ~.- , - · · - c~rk:bç o: o 

· · · ·· ·-· · · ··· · ~ ~- - ··········--··-----

; ·: ... . 21 L-=! ·~f i . ..._,. ....... , .... .... .. -- .. . . .. __ ,_., ...... .......... . 
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PARÁGRAFO QUINTO 
0% (ZERO POR CENTO) DOS VALORES PREVISTOS NA TABELA DE PREÇOS DO SINDICATO DAS AGÊNCIAS 
DE PROPAGANDA DO DISTRITO FEDERAL, A TÍTULO DE RESSARCIMENTO DOS CUSTOS INTERNOS DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA PRÓPRIA CONTRATADA" 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS DOCUMENTOS SUPORTES 

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO ADITIVO: 

CONTRATO SUP2.1 .S.0126-0 
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, DATADO DE 03.05.2001. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRA TO SUP2.1.S.126-0, QUE NÃO 
TENHAM SIDO ALTERADAS PELO PRESENTE TER!'v'!O ADITIVO. 

E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTA E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO EM 
03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA UM SÓ EFEITO. 

BRASÍLIA/DF, 

PELA CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELET 

PE 

TESTEMUNHAS: 

., ~ ) 1' ) , , I 

., - DE -· !.. ~ .: - DE ' r.. v / -------

Jcn1o ~,c:Ju f::: ,__,[..; ri,:• . / ')0r ~J e~ . ·i;) ;~ rcio 

Dirt!tor do C,~ a5 ~ ~ ü Corp orütlva 

--------+-------- : -:- r; 1) 
o~c ·.::._____------' 

L 
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ADITIVO CONTRATUAL SUP2.1.S.0126-2 1 FI.: 1/2 

DATA DA ADMISSÃO 

·--'--'--
FORNECEDOR: 

CONCORRÊNCIA 

CC-C0-20.029/01 

NOME: DNA PROPAGANDA L TOA 

ITEM ORÇAMENTÁRIO 
DEB. DIR. DESPESA 

ENDEREÇO: RUA AIMORES, 981 -1 . , 2 . e 3 . ANDARES 

BELO HORIZONTE-MG 
BAIRRO: FUNCIONÁRIOS 

CEP 30.140-071 

FONE: (31) 3236-2000 FAX: (31) 3236-2900 

CONTATO: Sr. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO ELN: 

CONDIÇÕES GERAIS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SUP2.1 .S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A -
ELETRONORTE E A DNA PROPAGANDA L TOA. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE, DORAVANTE DENOMINADA 
ELETRONORTE, EMPRESA CONTROLADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ENERGIA ELÉTRICA, COM SEDE E ENDEREÇO NA SCN QUADRA 06 CONJUNTO "A", BLOCOS "B" E "C", CNPJ 
NÚMERO 00.357038/0001-16, E A DNA PROPAGANDA L TOA, DORAVANTE DENOMINADA "CONTRATADA", CNPJ 
NÚMERO 17397076/0001-03, INSCRIÇÃO MUNICIPAL 324235/001-6, ATRAVÉS DE REPRESENTANTES LEGAIS NO 
FINAL NOMEADOS E ASSINADOS, CELEBRAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, SEGUNDO AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO, A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS SEGUNDA - DO 
OBJETO E NONA- DO VALOR, AO CONTRATO SUP2.1 .S.0126-0, FACE AO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

ACRESCENTA-SE AO "CAPUT" DA CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, DO CONTRATO SUP2.1.S.0126-0, OS 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, PRINCIPALMENTE NOS PROCESSOS VOLTADOS PARA A 
EXCELÊNCIA DA GESTÃO E DOS EMPREENDIMENTOS DE EXPANSÃO DO SISTEMA ELÉTRICO, 
PARTICULARMENTE UHE BELO MONTE E UHE TUCURUÍ. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O PRESENTE TERMO ADITIVO IMP 
MARÇO DE 2001, CORRESPOND 
COMPOSIÇÃO ABAIXO: 

VALOR ORIGINAL DO CONTRAT 
VALOR DO DESTE TERMO ADITI 
VALOR GLOBAL AT DO D 

RQS no 03/~QO§ = ~N ~ 
CPMI - CO~REIOS 

F l.s.-N~_!lMUL 
~ ~; 7 9 

. Doe:___--:: 
~---~---

NO VALOR DE R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS), REFERIDO A 
25%, SOBRE O VALOR INICIALMENTE CONTRATADO, CONFORME 

R$ 8.000.000,00 
R$ 2.000.000,00 

R$10 .0~,00 

A11e11 orla de Llc ltaçl o • Contrataçlo 

---------.~~~:~~DA-.-. -----­
DATA...Q§'_t_;L._,i._j ~1. 
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.... Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE 

CONTRATO SUP2.1.S.0126-2 I FI.: 212 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

EM DECORR~NCIA DO VALOR ESTABELECIDO NO "CAPUT" DESTA CLÁUSULA, O VALOR .GLOBAL DO 
CONTRATO SUP2.1.S.0126-0, PASSA A SER DE R$ 10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS DOCUMENTOS SUPORTE 

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO ADITIVO: 

CONTRATO SUP2.1.S.O 126-0; 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO; 

- CI-GAC-402, DE 08.11.2001. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO 

PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO SUP2.1.S.126-0 E DE SEU 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 

E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTA E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO EM 03 
(TR~S) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA UM SÓ EFEITO. 

BRASiLIAIDF, .Ô 2 DE 'n \) v'tvml-;,-ra DE 2 to l. 

PELA CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/ A- ELE 

·~ 

TESTEMUNHAS: 

). ,;L~' 

RoS-~~-Õ3í2ÕÕ5- CN-
CPMI • CORREIOS 

3 s ~ 9 
Doe: ____ _ 

A1111aorla d • Llcl taçl o • ContrataÇie 

----·. ~ÃÕA"-----­
o ~rA __ Q~ __ /_4:-.4. ... ~~~ 
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&a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A • ELETRONORTE RD-0066/ 02 

TERCEIRO TERMO ADITNO Aq CONTRATO SUP2.1.S.0126 1FI~: 1/2 

DATA DA ADMISSÃO CONCORRÊNCIA ITEM ORÇAMENTÁRIO 
__j __ l 

CC-C0-20.029/01 
DEB. DIR. DESPESA 

FORNECEDOR: 

NOME: ONA PROPAGANDA L TOA 

ENDEREÇO: BAIRRO: FUNCIONÁRIOS 

CEP 30.140-071 

FONE: (31) 3236-2000 FAX: (31) 3236-2900 

CONTATO: Sr_ DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO ELN: 

c o N o Iço IE s G E R A I s 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
SUP2.1 .S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL 
S/Ã- ElETRONORTE E A DNA PROPAGANDA 
LTDA 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL /A- ELETRONORTE, DORAVANTE DENOMINADA 
E~ETRONORTE, EMPRESA_ CONTROLADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 
PUBUCOS DE ENERGIA ELETRICA, COM SEDE E ENDERECO NA SCN QUADRA 06 CONJUNTO "A~ 
BLOCOS "B" E "C", CNPJ NÚMERO 00.357038/0 1~16, E A ÓNA PROPAGANDA LTDA, DORAVANTÉ 
DENOMINADA ~CONTRATADA", CNPJ NÚMERO 17397076/0001-03,1NSCRIÇÁO MUNICIPAL 324:235/001-
6, ATRAVÉS DE REPRESENTANTES LEGAIS N RNAL NOMEADOS E ASSINADOS, CELEBRAM O 
PRESf:NTE TERMO ADITIVO, SEGUNDO AS ClÁ SULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADI IVO, A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS NONA- DO 
VALOR E DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA, DOC NTRATO SUP2.1.S.0126-0, FACEÀADEQUAÇÃODO 
PERÍODO CONTRATUAL AO EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA C . USULA NONA· DO VALOR 

O PRESENTE TERMO ADITIVO IMPORTA NOVA OR DE R$ 8.000.000,00 (OITO MILHÓES DE REAIS) , 
RELATIVO A UM PER IODO DE PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA, COMPREENDIDO ENTRE 01.03.2002 a 
01.03.2003. 

ROS ~~ 03/2005 · CN -
CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA CiUSUlA DÉCIMA QUINTA- DA VIG ~~f>11t . CORREIOS 

A CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, PASSA A VIGOIR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: Fls - ~: o 6 6 2 
"o PRESENTE CONTRATO VIGORARA PELO PE ÍODO DE 18.05.2001 ATÉ 01.03.20 2. ;) s ;· 9 
PARÁGRAFO PRIMEIRO Doe: ____ _ 

AS PARTES CONCORDAM EM PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL, POR UM P 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 01 03.2002, MANTENDO-SE O V 

ORIGINALMENTE. 

DO DE 12 
LICITADO 



., . , 
· .. - .. ~-, ' 
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~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil /A - ELETRONORTE 

TERCEIRO TERMOADITNO AO poNTRATO SUP2.1.S.0126 FI.: 2/2 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE PODERÁ OPTAR PELA PR RROGAÇÃO DESSE PRAZO, MEDIANTE ACORDO 
ENTRE AS PARTES, POR ATÉ 04 (QUATRO) PE lODOS IGUAIS E SUCESSIVOS, COM DATA LIMITE 
FINAL DE 01 .03.2005. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DE TODAS S OBRIGAÇÕES ESTIPULADAS NESTE CONTRATO, 
SERÁ FIRMADO PELAS PARTES O TERMO DE NCERRAMENTO DO CONTRATO.n 

CLÁUSULA QUARTA- DOS DOCUMENTOS SU 

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO A ITIVO: 
o CONTRATO SUP2.1.S.0126-0; 
o PRIMEIRO E SEGUNDO TERMOS ADITIV 

CLÁUSULA. QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONDIÇ ES CONSTANTES DO CONTRA TO SUP2.1.S.126-0, DO 
1 °_ E 2° TERMOS ADITIVOS, QUE NÃO TENHAM IDO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 

E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTAS E CONTRA ADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO 
ADITIVO EM 03 (TR~S) VIAS DE IGUAL TEOR, P RA UM SO EFEITO. 

2 · 1<'1-~' 

3Sí9 
Doe: ____ _ 
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.. Centrais Elétricas 'do Norte do Brasil· SIA -· ELETRONORTE RD-0336/2002 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUP2.1.S.0126 I FI.: 1/2 

DATA DA ADMISSÃO CONCORR~NCIA ITEM ORÇAMENTÁRIO 
01 lf!!c__IOL CC-C0-20_029101 DEB. DIR. DESPESA 

FORNECEDOR: 
. .. ........ _,. __ --- ~-----------·---,.------------------

NOME: 

ENDEREÇO: 

DNA PROPAGANDA L TOA 

RUA AI MOR S, 981 - 1°. , 2°. e 3°. ANDARES 

BELO HORIZONTE-MG 
BAIRRO: FUNCIONÁRIOS 

------------------~~ _.__ _______________ _ --------
CEP 30.140-071 

FONE: (31) 3236-2000 FAX: (31) 3236-2900 

CONTATO: Sr. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO EL.N: 

CONDIÇOES GERAIS -------------------------- ··----·-·-·- ··-.. -·~. -~··· 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
SUP2.1.S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL 
S/A- ELETRONORTE;E A DNA PROPAGANDA 
LTDA. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A- ELETRONORTE, DORAVANTE DENOMINADA 
ELETRONORTE, EMPRESA CONTROLADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA, COM SEDE E ENDEREÇO NA SCN QUADRA 06 CONJUNTO "A", 
BLOCOS "B" E "C", CNPJ NÚMERO 00.357038/0001-16, EA DNA PROPAGANDA LTDA, DORAVANTE 
DENOMINADA "CONTRATADA", CNPJ NÚMERO 17397076/0001-03, INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
324235/001-6, ATRAVÉS DE REPRESENTANTES LEGAIS NO FINAL NOMEADOS E ASSINADOS, 
CELEBRAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, SEGUNDO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÓES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO, A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS OITAVA -
DA REMUNERAÇÃO E NONA- DO VALOR, DO CONTRATO SUP2.1.S.0126-0, EM DECORR~NCIA 
DA APLICAÇÃO DE REAJUSTE COM BASE NO IGP-DI E ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DE 
SERVIÇOS, CORRESPONDENTE A 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), SOBRE O VALOR INICIAL 
ATUALIZADO DO CONTRA TO, CONFORME PREVÊ O PARÁGRAFO QUINTO DA CLÁUSULA DÉCIMA 
NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA- DA REMUNERAÇÃO 

A CLÁUSULA OITAVA- DA REMUNERAÇÃO, PASSA A SER RENUMERADA E CONSIDERADOS COMO 
PARÁGRAFOS PRIMEIRO AO DÉCIMO TERCEIRO. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO TERMO ADITIV. 

O VALOR TOTAL DO PRESENTE TERMO ADITIVO É D R$ 3. 01.787,60 (TR~S MILHÓES, DUZENTOS 
E UM MIL, SETECENTOS E OITENTA SETE REAIS E SE SEN A CENTAVOS), CONFORME A SEGUIR: 

VALOR DO QUARTO TERMO ADITIVO COM BASE IGP 
VALOR DO QUARTO TERMO ADITIVO: (25% - PER(OD 

V @~r~-R~· RMO ADITIVO /) 
CP~ .:, CORREIOS { l (______ 

() {) () ~ ~ 1 A~ROVAOO 
F~. N~~ ·. ~ OIIIETORJA EXI!CUTIYA 

t ~i 1 I .. 1\\ -··-ii:'ru-

R$ 961 .430,08 
R$ 2.240.357,52 

R$ 3.201.787,60 

Assessoria de Lic i ~açü o e Contratação 

~-----~-------,----,-:~ 
: A 30RGES RlB C.::.. .. .. • ·· < 'G·\G;\ - MAl 8463-8 

DATA_ .~_.'_~1-~.:L .. --...,:.-.. -~ ... .......... ... 
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/ '~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/ A - ELETRONORTE 

/ QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUP2.1.S.0126 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS SUPORTE 

I FI.: 2/2 

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO ADITIVO INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO E 
ANEXAÇÃO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

o CONTRATO SUP2.1.S.0126-0; 
o PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO TERMOS ADITIVOS. 
o CI-GAC-340/02 DE 25.07.2002 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRA TO SUP2.1.S.126-0, 
DO 1°., 2°. E 3°. TERMOS ADITIVOS, QUE NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO. 

E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO 
ADITIVO EM 03 (TRtS) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA UM SÓ EFEITO. 

BRASÍLIA/DF, O? DE ~ 

PELA: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A- E 

TESTEMUNHAS: 

).J<i- ·= 

APROVADO 

DlftETOR~XECl1TJVA 

- ········ ...... ...... -
p ; ELN 

,-ROS no 0312005 - CN -
CPMI • CORREIOS - .. ~· 

FI~No~ 
- .... 9 1 

toob.~ 

Assessoria de U::!taçiío e Contrtlt:âção ~ 
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~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE RD-0050/2003 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUP2.1.S.0126 I FI.: 1/2 

DATA DA ADMISSÃO 
21- J_!LL/ 2003 

CONCORRÊNCIA 

CC-C0-20.029/01 

ITEM ORÇAMENTÁRIO 
DEB. DIR. DESPESA 

FORNECEDOR: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP 

FONE: 

CONTATO: 

DNA PROPAGANDA L TOA 
RUA AIMOR S, 981 - 1°. , 2°. e 3°. ANDARES 
BELO HORIZONTE-MG 

BÂIRRO: FUNCIONÁRIOS 

30.140-071 

(31) 3236-2000 FAX: (31) 3236-2900 

Sr. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO ELN: 

CONDIÇÕES GERAIS 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SUP2.1.S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL 
S/A- ELETRONORTE E A DNA PROPAGANDA 
LTDA. 

CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A- ELETRONORTE, DORAVANTE DENOMINADA 
ELETRONORTE, EMPRESA CONTROLADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA, COM SEDE E ENDEREÇO NA SCN QUADRA 06 CONJUNTO "A", 
BLOCOS "B" E "C", CNPJ NÚMERO 00.357038/0001-16, E A DNA PROPAGANDA LTDA, DORAVANTE 
DENOMINADA "CONTRATADA", CNPJ NÚMERO 17397076/0001-03, INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
324235/001-6, ATRAVÉS DE REPRESENTANTES LEGAIS NO FINAL NOMEADOS E ASSINADOS, 

· CELEBRAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, SEGUNDO AS CLÁUSULAS E CO R~~~~aJ _ 
CPMI . CORREIOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO, AAL TERAÇÃO DAS C 
VALOR E DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA, DO CONTRA TO SUP2.1.S.0126-0, F~~;..A.a.u~~~~ 
DO PERÍODO CONTRATUAL AO EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

O PRESENTE TERMÓ ADITIVO IMPORTA NO VALOR DE R$ 8.961.430,08 ( OITO MILHÔES 
NOVECENTOS E SESSENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E OITO CENTAVOS); 
RELATIVO A UM PERÍODO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA, COMPREENDIDO ENTRE 01.03.20 aJ\ \ 
01.03.2004. \ 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

A CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"O PRESENTE CO\N~RATO VIGORA~LO PERiODO DE 01.03.2~:.~,:·: c;;;;;;:at>ç~~ 
I .d ;,;..,.Jl.._,i. -- q 

) 

I 
I 



~ . Centrais Elétricas do Norte do Brasil 5/A - ELETRONORTE 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUP2.1.5.0126 I FI.: 2/2 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

AS PARTES CONCORDAM EM PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 01.03.2003, MANTENDO-SE O VALOR EXPLICITADO 
ORIGINALMENTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE PODERÁ OPTAR PELA PRORROGAÇÃO DESSE PRAZO, MEDIANTE ACORDO 
ENTRE AS PARTES, POR ATÉ 04 (QUATRO) PERÍODOS IGUAIS E SUCESSIVOS, COM DATA LIMITE 
FINAL DE 01.03.2006. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

. APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DE TODAS AS OBRIGAÇÓES ESTIPULADAS NESTE CONTRA TO, 
· SERÁ FIRMADO PELAS PARTES O TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO." 

· CLÁUSULA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, DA CLÁUSULA DÉCIMA 
OITAVA- DA RESCISÃO 

COM A EMISSÃO DESTE TERMO, DORAVANTE, O PARÁGRAFO PRIMEIRO, DA CLÁUSULA DÉCIMA 
OITAVA- DA RESCISÃO, PARA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

" PARÁGRAFO PRIMEIRO - FICA EXPRESAMENTE ACORDADO QUE, EM CASO DE RESCISÃO, 
NENHUMA REMUNERAÇÃO SERÁ CABÍVEL, A NÃO SER O RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
AUTORIZADAS PELA CONTRATANTE E COMPROVADAMENTE REALIZADAS PELA CONTRADA, 
PREVISTAS NO PRESENTE CONTRATO." 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DOCUMENTOS SUPORTE 

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO ADITIVO: 
o CONTRATO SUP2.1.S.0126-0; 

~ 

o PRIMEIRO, SEGUNDO, TERCEIRO E QUARTO TERMOS ADITIVOS. - r" ( ' 

J s ' j 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 
Doe: 

PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONDIÇÓES CONSTANTES DO CONTRA TO SUP2.1.S.126-0, 
DO 1°., 2°., 3°. E 4°. TERMOS ADITIVOS, QUE NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS PELO PRESENT 
TERMO ADITIVO. 

E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERM 
ADITIVO EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA UM SÓ EFEITO. 

AI"R~DO DIPIETOPII EXECtrriVA 

......... ps· ~LN .... --

f~~ll!tn:;;:.:~~~~~"-~ 

f 1\ssessorin ch~ Ucita,'(ão e Contratação 

f !.j'-;:n:;-;c-·-;;r:~~' !;:;;;:- - ' < . ' 
H I:.A BvhucS ;\. r L;t.. , r; : ~\ · 1\u" "'·;'l! i\ . f,\ t.iT. 0463-il 
I DATA ~ /~_1 ~3 . 

,VlDE PARECER JURÍDiCO E:V1 ANEXO 
• -"i'AJJ'J)tCN~»:!'ÕI.~f;)'G lol ll l. 



~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUP2.1.5.0126 I FI. : 3/2 

BRASÍLIA/DF, 2 :t- DE Pc J E e c;;, f!..D DE ZC03 . ----'------'-----

PELA: CENTRAIS ELETRICAS DO~ÓRTe-D.O BRASIL S/A- ELETRONORTE 
. \ 

) 
--r--+---

TESTEMUNHAS: 

APROVADO 
DllmORI~]~UTIVA 

---·psG"kti ··----

RO~ ti~ ~~12ôô5 - CN -
cPM.I ..... CORREIOS 

0668 
F-is. ~N~ -

- ..- Q 
;;, t,:;. ' ::J 

Doe: ____ _ 



Brasília-DF - 21103/2003. 
CE - GAC - 008/2003 

À 
DNAPROPAGANDALTDA 
Brasília-DF 

..-
Eietronorte 

- ASSUNTO: Quinto Termo Aditivo Contratual- SUP2.1.S.0126 

Prezados Senhores, 

. Estamos encaminhando para conhecimento e providências de V.Sa., o Quinto Termo Aditivo do 
contrato em referência. 

Atenciosamente, 

Assessoria de Comunicação Empresarial 

ooc:------== 

Centrais Elétricas do Norte do Brasil SA SCN I Quadra 6 Conjunto A Bloco B Sala 916 Te L: (61) 429 6142 I 429 6145 
Assessoria de Comunicação Empresarial 70718 900 Brasília DF BBS (61) 328 1695 I 328 1684 

___ 1":::\_ t_ .- ....... L-



~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE 
RD-0104/2004 

ADITIVO CONTRATUAL SUP2.1.S.0126 I FI.: 1/3 

DATA DA ADMISSÃO 
__ ! __ ! __ 

CONCORRÊNCIA 

CC-C0-20.029/01 

ITEM ORÇAMENTÁRIO 
DEB. DIR. DESPESA 

FORNECEDOR: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP 

FONE: 

CONTATO: 

DNA PROPAGANDA L TOA 

RUA AIMOR S, 981 - 1°. , 2°. e 3°. ANDARES 

BELO HORIZONTE-MG 
BAIRRO: FUNCIONÁRIOS 

30.140-071 

(31) 3236-2000 FAX: (31) 3236-2900 

Sr. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO ELN: 

CONDIÇÕES GERAIS 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

SUP2.1 .S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS CENTRAIS 

ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A -

ELETRONORTE E A DNA PROPAGANDA L TOA 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE, DORAVANTE DENOMINADA 

ELETRONORTE, EMPRESA CONTROLADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ENERGIA ELÉTRICA, COM SEDE E ENDEREÇO NA SCN QUADRA 06 CONJUNTO "A", BLOCOS "B" E "C", CNPJ 

NÚMERO 00.357038/0001-16, EADNAPROPAGANDALTDA, DORAVANTE DENOMINADA "CONTRATADA", CNPJ 

NÚMERO 17397076/0001-03, INSCRIÇÃO MUNICIPAL 324235/001-6, ATRAVÉS DE REPRESENTANTES LEGAIS 

NO FINAL NOMEADOS E ASSINADOS, CELEBRAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, SEGUNDO AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÓES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA- DO VALOR 



.. ....... 
·'" Centrais Elétricas do Norte do Brasil 5/A - ELETRONORTE 

CONTRA TO SUP2.1.S.0126-2 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

A CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 01.03.2004 ATÉ 01.03.2005." 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

I FI.: 2/3 

AS PARTES CONCORDAM EM PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONTADOS A PARTIR DE 01.03.2004. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE PODERÁ OPTAR PELA PRORROGAÇÃO DESSE PRAZO, MEDIANTE ACORDO ENTRE AS 

PARTES, POR MAIS DOIS PERÍODOS, COM DATA LIMITE DE 01.03.2006. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DE TODAS AS OBRIGAÇ0ES ESTIPULADAS NESTE CONTRATO, SERÁ 

FIRMADO PELAS PARTES O TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO. 

CLÁUSULA QUARTA- DA INCLUSÃO DO PARÁGRAFO QUINTO, DA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA 

RESCISÃO. 

COM A EMISSÃO DESTE TERMO, DORAVANTE, O PARÁGRAFO QUINTO PASSA A CONSTAR DA CLÁUSULA 

DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"PARÁGRAFO QUINTO- CASO SE CONCLUA EVENTUAL NOVO PROCESSO LICITATÓRIO 

VIGÊNCIA DESTE TERMO ADITIVO, FICA AUTORIZADA A ELETRONORTE RI~~QM.NICPlr 

O PRESENTE CONTRATO DE FORMA ANTECIPADA. CPMI • CORREIOS 
- .. 71 

f Th"". No -º-L-
~ -

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO "5S79 
Doe·.---= 

PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONT P2.1.S.126, DO 1°., 2°., 

3°. , 4°. E 5°. TERMOS ADITIVOS, QUE NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 

. ( 
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r N Centrais Elétricas do Norte do Brasil 5/A - ELETRONORTE 

CONTRA TO SUP2.1.S.0126-2 I FI.: 3/3 

E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTA E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO EM 

03 (TR~S) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA UM SÓ EFEITO. 

BRASfLINDF, 0 l DE -~~~o.:~:'\.......:::..:rCc-=--- DE LOCJ4. 
I 

·;, 

PELA CENTRAIS ELÉTRICAS D~ ~TE D~B~ ~-::-~LE~ONORTE • 

______________ _ . ;r-rt u ·~-
.,....--------- i. J .- "') / ~ ~ 
c --~---- - .. \ ./ --- ~ ,~ ( . --7_~~=--T--_-_--------

vaféànte..Slf~. _ _ · rú 1rtitlzs 
i reto r Presidente elor de Gestao CotporaUya 

PELA DNA PRhP;~~~DA L TOA \-
\ 

TESTEMUNHAS: 
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'. 

~-A~-R~-V-A0-0 - .... F:~7:;;:;;-~ :~-:~-'1_~-~~·~~-:·ç-~ 
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~-. : ~ :·.~ Centrais E~étricas do Norte do Bra~ii SlA ·~ ELETRONORTÉ 
~~ 

- . ADITIVO CONTRATUAL SUPZ-1.5.0128 _- :·.- -· r FI.: 11~ 
I - . DATA DA ADMISSÃO 

_}_I __ 
CONCORR~NCfA ITEM ORÇAMENTARIO • 

' . 
• 

- . 
-• 
f • 

-1 

• 
f 

• - . 

DEB. DIR, DESPESA 
CC·C0-20.029/01 

-------~-~-'--· 
FORNECEDOR: 

NOME: ONA PROPAGANOA . .:....::...L TO~A~~...........-;r::=:-::-:;;;;::;-....,---:-:-:--=-::=::::;~::;· ·~·--~-
-----.."ROAÃIMORÊS, 981 - 1° .. 2°. e 3~. AN:Ô~AAES I BAIRRO: FUNCIONÁRIOS ENDEREÇO: 

BELO HORIZONTE-MG ~-·=-------L-------:-~-----
CEP 

FONE: (31)3236-2000 FAX~ (31) 3238-2900 

CONTATO: Sr. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO ELN: 

CONOJÇOES GERAIS 

-· '' SÉTIMO TERMO ADITIVO . AO CONTRATO 

.1 SUP2.1.S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS CENTRAIS 

:I ElÉTRICAS 00 NORTE DO BRASIL SIA -

~1 - ELETRONORTE E A ONA PROPAGANDA L TOA. -'. ·• -· •• 
· i 11 CENTRAIS ELéTRICAS 00 NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE, OORAVANTE DENOMINADA 
-

1 

1l ELETRONORTE. EMPRESA CONTROlADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

. · ~· ENERGIA ELÉTRICA, COM SEDE E ENDEREÇO NA SCN QUADRA OS CONJUNTO "A•, BLOCOS ·a· E ·c"', CNPJ -i. NÚMERO 00.357008/0001-16, E A ONA PROPAGANDA L TOA, DORAVANTE DENOMINADA qCONTRA TAOA". CNPj .. 

.. ·..• NÚMERO 17397076J0001-o3, INSCRIÇÃO MUNICIPAL 324235/001-6, ATRAV~S DE REPRESENTAN S LEGAIS 

· · •·• NO FINAL NOMEADOS E ASSINADOS, CElEBRAM O PRESENTE TERMO AOI :nLCI:-SE~r&QS:A:~l:A\J 
- ,. CONDIÇOES SEGUINTES: 
-- · (. -l. 
~- :. -ClÁUSUlA PRIMEIRA -DO OBJETO 

:-- ·• 
·• CONSTITUI OBJE:TO DO PRESENTE TERMO AOIIIVO, A ALTERAÇÃO DA CI.A • r. 

: . ,: ClÁUSULA SEGUNDA- DA AlTERAÇÃO DA CLÃU~ULA NONA- DO VALOR 

~· 
; •• FICA ACRESCIDO A ClAUSUlA NONA 00 CONTRA. TO SUP2.1.S.0126, O VALOR OE R$540.170,50 

1 •• (QUINHENTOS E QUARENTA MIL, CENTO E SETENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), RELATIVO A 
1 .APLICAÇÃO 00 fNO/CE GERAL OE PREÇOS- OISPONIBIUOAOE INTERNA- tGP-0/ (1,0492792}, NO PERfODO 
, tOE MARÇ0/03 A MARÇ0/04. . (Í' ~ 

' 

..-07 /0~1 liNI!U!TR<;~I'fOftT& ~ 
' I "'~ ,J ' ~ AP~O,(/AlJQ . ~\\OI' .a olt,,. pC.J t-~• ...J- - . OI~TORIA/i.~~,..,, ___ 
r t 0~1/J ./ .... \ ~: \Jf.R P .l· 
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·' f ClAUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

•• 
· I PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONOIÇOES 

J 3°. I 4°. E 5°. TERMOS ADITIVOS, QUE NÃO TENHA.M 

' 
' f 
f E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTA E CONTRATADAS, AS 

I 03 (TRêS) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA UM Só EFEITO. 
' ~~~~~g~~.~~~~.~~·~~J' 

' ., 
:f 

·J 
. J 

··:1 
iJ PELA CENTRAIS EU:TRJCAS DO NORTE 00 BRASIL. 

· ~ 

;t 
;j) 

.) 

~ 
:3 PELA DNA PROPAGANDA LTDA 

.;(+ 

.0 
·~ 
,:~ TESTEMUNHAS: 

r:1 

.. · ·. 

·i·':. :,i ' 

\ 



Brasília-DF- 02/03/2005 
CE- GSC- 006/05 

À 
DNA PROPAGANDA LTDA 
Brasília-DF 

Eletronorte 

Assunto: Oitavo Termo Aditivo Contratual- SUP2.1.S.0126. 

Prezados Senhores, 

1. Encaminhamos para conhecimento e providências de V.Sa., o Oitavo Termo Aditivo do contrato 
em referência. 

Atencio~~ente, /1 
~ 

tt._Q.1__ ( . C... 

Isabel C S!~na Mo aes :fe'rreira 
Superin ndência de Comunicação Empresarial 

\.:___/ 

, ....... •":: . ' t:l ;: ' :: ' <7: 1 ,·, :: ;. ~-::.. -. 

RQS nb O~I~Oôé " eN -
CPML .. CORREIOS 
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Fls." ~0 - -
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~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil 5/A - ELETRONORTE 

DATA DA ADMISSÃO 
__ ! __ ! __ 

FORNECEDOR: 

ADITIVO CONTRATUAL SUP2.1.S.0126 

CONCORRÊNCIA 

CC-C0-20.029/01 

ITEM ORÇAMENTÁRIO 
DEB. DIR. DESPESA 

NOME: DNA PROPAGANDA L TOA 

RD-0070/2005, 16.02.05 

I FI. : 1/3 

ENDEREÇO: RUA AIMORES, 981 -1°., 2° e 3°. ANDARES 

BELO HORIZONTE-MG 
BAIRRO: FUNCIONÁRIOS 

CEP 

FONE: 

CONTATO: 

30.140-071 

(31) 3236-2000 FAX: (31) 3236-2900 

Sr. DANIEL DA SILVA FREITAS CÓDIGO ELN: 

CONDIÇÕES GERAIS 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

SUP2.1 .S.0126-0, FIRMADO ENTRE AS CENTRAIS 

ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A -

ELETRONORTE E A DNA PROPAGANDA L TOA. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE, DORAVANTE DENOMINADA 

ELETRONORTE, EMPRESA CONTROLADA DA ELETROBRÁS, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ENERGIA ELÉTRICA, COM SEDE E ENDEREÇO NO SCN QUADRA 06 CONJUNTO "A", BLOCOS "B" E "C", CNPJ 

NÚMERO 00.357038/0001-16, EA DNA PROPAGANDA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA "CONTRATADA", CNPJ 

NÚMERO 17397076/0001-03, INSCRIÇÃO MUNICIPAL 324235/001-6, ATRAVÉS DE REPRESENTANTES LEGAIS 

NO FINAL NOMEADOS E ASSINADOS, CELEBRAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, SEGUNDO AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÓES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO, A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS NONA- DO VALOR E 

DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA- DO VALOR 

PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, O VALOR TOTAL DO CONTRATO PASSA A SER DE R$ W§~~4Jt,J ­

MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E ®9MtRO ~RRJ:~S 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS), ASSIM COMPREENDIDOS: 

Doe: -----
lEN ELETHONORT~ 
! .t~.oQ nV.t>. OO 
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~ Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A- ELETRONORTE 

CONTRA TO SUP2.1.S.0126 I FI.: 2/3 

R$ 11.501.600,68- VALOR ATUALIZADO CONFORME 7° TERMO ADITIVO; 

• R$ 974.834,38- APLICAÇÃO DO IPG-DI DO PERÍODO DE ABRIL/04 À DEZEMBR0/04 (1,084756). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

A CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PERÍODO DE 01.03.2005 ATÉ 01 .03.2006." 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

AS PARTES CONCORDAM EM PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONTADOS A PARTIR DE 01 .03.2005. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

PERMANECEM EM VIGOR AS DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO SUP2.1 .S.126, DO 1°., 2°. , 

3°., 4°., 5°. , 6° E 7° TERMOS ADITIVOS, QUE NÃO TENHAM SIDO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO 

ADITIVO, INCLUSIVE NO QUE CONCERNE À POSSIBILIDADE DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO PELA 

ELETRONORTE, ANTECIPADAMENTE, CASO SE CONCLUA EVENTUAL NOVO PROCESSO LICITATÓRIO 

DURANTE A VIGÊNCIA DESTE TERMO ADITIVO. 

-
ROS no 0312005 - CN -

E POR ESTAREM, ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRE~t~W TE~~é\9~< EM 

03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA UM SÓ EFEITO. - - !\ ~ 7 ~, 
FI.5 .. No~ 

"5~;íj 
Doe: __ I 
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Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE 

CONTRATO SUP2.1.S.0126 I FI. : 3/3 

PELA DNA PROPAGANDA L TOA 
\ l 

\L~,,., ~~ 

TESTEMUNHAS: 

~::i.S~T :;· ~~j ~::. ·~~~ ~- 1 ·'/ ;::j ~ .. :.\ 
L.~ DC.S c;:J.;;,jAjF r~_;:., : 6J7 - :~c: ~ 0 1 ~G - 00 - ~EL •.:. HCf· G:>)r .ITt- r· iG - ~~!..,Err:. .. < i: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cesso no 115.841/03 CONTRATO 2003/204.0 

C l-
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A 
SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL PARA A 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Ao( s) trinta e um dia( s) do mês de dezembro de dois mil e três, a 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, sediada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00530352/0001-59, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor-G'-ral, o Senhor 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado em Brasília, e a SMP&B COMUNICAÇÃO L TDA, situada na Rua 
Inconfidentes 1.190, 6°, 7° e 8° andares, Belo Horizonte, M. G., inscrita no CNP J 
sob o no 01.322.078/0001-95, daqui por diante denominada CONTRATADA e 
neste ato representada por sua Diretora, a Senhora ELIANE ALVES LOPES, 
residente e domiciliada em Brasília, perante as testemunhas que este subscrevem, 
acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo n. o 

115.841/03, referente à Concorrência n° 11/03, e com o Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara · dos Deputados, doravante denominado 
REGULAMENTO, aprovado pelo Ato da Mesa no 80/01, de 07/06/01, publicado 
no Diário Oficial da União de 05/07/01, que reflete as disposições da Lei n. 0 8.666, 
de 21 de junho de 1993, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a prestação, pela CONTRATADA, de 

serviços de publicidade institucional e comunicação social à CONTRATANTE, 
assim especificados: 

a) planejamento, estudo e análise, criação, execução (produção e 
veiculação) e distribuição de peças e campanhas publicitárias; 

b) planejamento, esh1do e análise, criação, assessoramento e execução 
de pesquisas de opinião; 

c) negociação e acompanhamento de comercialização de espaços de 
mídia, para veiculação de publicidade institucional; 

d) assessoramento e apoio no planejamento e na execução dos planos de 
comunicação social; 

e) planejamento e elaboração de projetos de exposições e apoio à 

organização de eventos; 
Doe:---------=.. f) elaboração, execução, acompanhamito e registro de marcas e direitos 

L ~ ~ 
~2 (AG0/03) r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

autorais, logotipos, expressões de propaganda, estudo e criação de 
nomes para serviços e outros elementos de programação e identidade 
visual~ --,_ 

g) planejamento e execução de estratégias de mídia para obtenção de 
espaços de "free media"; 

h) planejamento, eshtdo e análise, criação, assessoramento e execução de 
campanhas de comunicação interna; 

i) prestação de serviços de assessoria de comunicação pública e social. 
Parágrafo primeiro - Não está contemplada no objeto deste Contrato a 

divulgação de publicidade legal, assim entendida a publicação de documentos e 
informações determinadas por força de lei ou regulamento; 

Parágrafo segundo - Os avisos, informes, comunicados ou qualquer 
outro tipo de publicidade destinado a esclarecer a sociedade sobre fatos que 
necessitem de tal providência poderão ser veiculados através da CONTRATADA, 
na forma deste Contrato, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro- Integram o presente Contrato, para todos os efeitos: 
a) Edital da Concorrência n° 11/03 e seus Anexos; 
b)Propostas da CONTRATADA (PROPOSTA TÉCNICA e 
PROPOSTA DE PREÇO), datadas de 31/10/03, com os respectivos 
anexos e planilhas; 

c) o Anexo Único a este Contrato (Obrigações da Contratada); e 
d) Ata da reunião da Comissão Especial de Licitação para abertura dos 
Envelopes de Propostas de Preços, datada de 18/12/2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
PENALIDADES 

Os serviços objeto do presente Contrato serão executados com rigorosa 
observância do disposto no Edital da Concorrência n° 11/03 e seus Anexos, bem 
como da Proposta Técnica e da Proposta de Preço da CONTRATADA, com as 
modificações que tenham decorrido do procedimento previsto no Título 7 do edital. 

Parágrafo único - Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, 
execução insatisfatória dos serviços, omissões ou outras faltas que constituam 
infração às disposições contidas no Título 9 do Edital da Concorrência n° 11103, 
bem como o cometimento de infrações mencionadas no Anexo Único a este 
Contrato, serão aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas nos 
dispositivos editalícios, observadas as condições neles indicadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras que vierem a 

ser estabelecidas pelo órgão fiscalizador em caráter com lementar desde gue se 
façam necessárias à boa execução dos serviços, aquelas e q.arcW2M JO!tJul 9 do 
Edital e, em especial, as enunciadas na relação constant 68M~e~GI~Uffl~ a este 

~2 (AG0/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo 
máximo de trinta dias C.Q_[fidos, a contar da data da assinatura deste instrumento, 
que possui, em Brasília, estrutura de atendimento compatível com o volume e a 
característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo - A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se 
da matriz ou de seus representantes em outros estados para serviços de criação e de 
produção ou outros complementares ou acessórios, que venham a ser necessários, 
desde que garantidas as condições previamente acordadas . 

Parágrafo terceiro - A contratação de serviços ou compra de material de 
empresas em que a CONTRATADA ou seus empregados tenham, direta ou 
indiretamente, participação societária, ou qualquer vínculo comercial, somente 
poderá ser realizada após a comunicação deste vínculo à CONTRATANTE e 
obtenção de sua aprovação, devendo ser 0bservadas as determinações contidas nos 
nos 17 a 20 do Anexo Único a este Contrato. 

Parágrafo quarto - Todas as obrigações trabalhistas, e as relativas ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS e à Previdência Social, são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão­
de-obra utilizada para os fins estabelecidos no presente Contrato. 

Parágrafo quinto A CONTRATADA responderá integral e 
exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na 
hipótese de ser a União (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como co­
reclamada. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cabe à CONTRATANTE: 

·~2 (AG0/03) 

a) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação 
acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados 
pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 
um dia útil; 

b) fornecer os elementos e especificações necessários à execução 
completa dos serviços . 

c) proporcionar as condiçõ :-· ·~ecessárias para a boa execução dos 
serVIÇOS. 

d) cumpnr os comprmmss 
nos seus termos e conc:L 

e) notificar, por e:: ·::::-: 
irregularidades encLn 

v 

para sua coneção. 1r 

referentes a estes .:i-2.--

f) notificar, p -ROOO~·b:3 12005 - CN -
sanções ad IfiPlMhrTi tCORREIOS 

~-~~ 
- ~ J I 
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.:eiros oriundos do presente Contrato, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

questionamentos . 

CLÁUSULA QUINTA~ DA VERBA ESTIMADA 
A verba de publicidade da CONTRATANTE está estimada em R$ 

9.000.000,00 (nove milhões de reais) para um período de doze meses, correndo por 
conta dessa verba o valor dos serviços previstos neste Contrato. 

Parágrafo primeiro - O valor acima indicado é estimativo, não 
implicando a obrigatoriedade de a CONTRATANTE solicitar serviços até esse 
limite. 

Parágrafo segundo- Observado o parágrafo anterior, a CONTRATADA 
concorda, na fonna do § 2° do art. 113 do REGULAMENTO, em executar os 
serviços objeto deste Contrato na medida da necessidade e conveniência da 
CONTRATANTE, ainda que se observe supressão do valor estabelecido nesta 
Cláusula, em percentual superior ao estabelecido no § 1 o do art. 113 do 
REGULAMENTO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA 

prestou garantia de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), correspondente a 
3% (três por cento) do valor da verba estimada na Cláusula Quinta, de acordo com 
o artigo 93 do REGULAMENTO e nos termos do Título 10 do Edital da 
Concorrência no 11103 . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa com a execução do presente Contrato, objeto da Nota de 

Empenho n° 2003NE005770, correrá à conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 
01.131.0553.2549.0001 - Apoio ao Sistema de Comunicação e 
Divulgação Institucional da Câmara dos Deputados- ~N~a..:..ci~·o:.::.n.:..:.:al __ ~, 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPM.!_ : CORREIOS - N ah1reza da Despesa: 

3 .0.00.00- Despesas Correntes 
3.3.00.00- Outras Despesas Correntes Fls . No O 6 8 2 
3.3.90.00 - Aplicações J?iretas . , . -:- r 7 9 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jun~t5ltb:_..~ _ __ _ 

CLÁUSULA OITAVA - DA REl\IIUNERAÇÃO 

fonna: 

i682 (AG0 /03) 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte 

a) 2 0% (vinte por cento) dos valores representativos dos custos internos 
incorridos em trabalhos realizados pela CONTRATADA, a título de 

1 ~ 
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ROS no 0312005 - CN -
CPMl :_ CORREIOS 

0683 
F~ ~o~~J 

r .-- í · "5 ~- I j 

Doe:--
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ressarcimento parcial, observados como limite máximo desses valores 
os previstos na tabela de preço do Sindicato das Agências de 
Propaganda_1~ Distrito Federat 

b) honorários de 5% (cinco por cento) incidentes sobre os custos 
comprovados e previamente autorizados de serviços realizados por 
terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes 
à elaboração de peças e materiais cuja distribuição não lhe proporcione 
o desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação 
nos termos da Cláusula Nona. Esses honorários serão calculados sobre 
o preço líquido, assim entendido o preço efetivamente faturado, dele 
excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA; 

c) os leiautes reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA; 
d) a CONTRATADA se compromett.- a apresentar, antes do início dos 

serviços, planilha detalhada com os preços previstos na tabela do -
Sindicato das Agências de Propaganda do Distrito Federal e os preços 
correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE, 
acompanhada de exemplar da referida tabela; 

e) na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo em relação ao cachê original a ser pago pela 
CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de 
imagem e som de voz, será de 50 % ( cinquenta por cento); 

f) na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 
percentual máximo em relação ao valor original da cessão de uso de 
obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela 
CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso 
dessas obras, será de 50 % ( cinquenta por cento); 

g) os valores inicialmente contratados nos termos das alíneas "e" e "f' 
poderão ser repactuados tendo como parâmetros básicos os preços 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação 
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da 
Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da 
cessão original dos direitos; 

h) a CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra 
remuneração sobre os custos de serviços realizados por terceiros 
referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição 
proporcione a ela o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação. 

i) despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou 
de seus representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. 
Eventuais exceções, de interesse da CONTRATANTE, poderão vir a 

ser ressarcidas por seu valor líquifm cobrança de honorários pel~ 
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CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas 
pela CONTRATANTE. 

j) a CONTRAJ.:~A não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto 
de agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos 
que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de 
divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este Contrato. 

k) a CONTRATADA declara que os percentuais de remuneração para a 
execução dos serviços contratados levaram em conta todos os custos, 
insumos, despesas e demais obrigações legais para o cumprimento 
integral das disposições contratuais até o termo final do presente 
Contrato, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a Título de 
revisão de preço ou reembolso, seja a que título for. 

CLÁUSULA NONA- DO DESCONTO DE AGÊNCIA 
Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA 

fará jus ao desconto de agência- à base de um percentual bruto de 20% (vinte por 
cento) dos preços de tabela ou dos preços acertados para veiculação, prevalecendo 
sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos veículos de comunicação, em 
conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/65 e com o art. 11 do Regulamento de 
que trata o Decreto n° 57.690/66. 

Parágrafo único- Do desconto de agência a que faz jus, a CONTRATADA 
repassará à CONTRATANTE, sob forma de desconto, o equivalente a 5 (cinco) 
pontos percentuais do valor total e permanecerá com os restantes 15 (quinze) 
pontos percentuais, no ato de pagamento de cada uma das respectivas faturas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS AUTORAIS 
A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total · e definitiva, 

os direitos autorais e conexos de uso das idéias (incluídos os estudos, análises e 
planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade 
ou de seus prepostos, concebidos, criados e produzidos em decorrência deste 
Contrato. 

Parágrafo primeiro - O valor dessa cessão é considerado incluso nas 
modalidades de remuneração e formas de pagamento definidas nas Cláusulas 
Oitava e Nona deste Contrato . 

Parágrafo segundo- A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar os 
referidos direitos diretamente ou através de terceiros, com ou sem modificações, 
durante a vigência deste Contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, 
sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, 
prepostos ou subcontratados. 

. Parágrafo terceiro- E1~ ~od~s as contrataç-&.j-~~ eHvolvam_ ~ireitos de 
terceiros, a CONTRATADA solicitara de cada fom ~~~f ~~~~9fg~~ntos para 

.-5/ Fls. -N~ 0~ 6 8 4 ! íJ 
\J 3S·9 r ~62 (AG0/03 ) Doe: -----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão 
total e definitiva de tais direitos, para que a CONTRATANTE escolha uma das 
opções. ......, 

Parágrafo quarto - Nos casos de cessão por tempo limitado, a 
CONTRATADA condicionará a contratação do serviço por período mínimo de seis 
meses e utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e 
conexos, dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão, garantindo a 
renovação por igual período. 

Parágrafo quinto - Nos casos de renovação da cessão por tempo 
limitado, o valor a ser pago na primeira renovação para o mesmo período será o 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor já pago e 30% (trinta por cento) 
na segunda renovação. 

Parágrafo sexto - Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos 
serviços com a cessão total e definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer 
constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a produção de peças e 
campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 

a) explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito 
patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos 
direitos autorais ou conexos, aí incluídos, mas não limitados, a criação, 
produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, 
as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados; 

b) estabeleçam que a CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar os 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou 
sem modificações, durante a vigência deste Contrato e mesmo após 
seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus 
perante os cedentes desses direitos. 

Parágrafo sétimo - Qualquer remuneração devida em decorrência da 
cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre considerada como já 
incluída no custo de produção. 

Parágrafo oitavo- A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em 
destaque, em todos os orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão 
de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos 
demais direitos. 

Parágrafo nono- A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela 
CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a 
CONTRATADA. 

Parágrafo décimo- A seu critério a CONTRATANTE poderá aproveitar, 
para veiculação, peças produzidas para outros órgãos e entidades da Administração 
Pública. Nesses casos, quando couber, a CONTRATAD· 3f;fu1]5Q~W 1 pelo 
acordo comercial com os eventuais detentores dos direito ª~e_çctroRRElOS 

F~-~o 06 85 

-'62 (AGOt03) 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os documento_~ de cobrança da CONTRATADA, compostos de duas 

vias da Nota Fiscal-Fatura ou de Fatura com a respectiva Nota Fiscal e uma via do 
documento fiscal do fornecedor, acompanhada da Certidão Negativa de Débito 
junto ao INSS - CND, do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, ambos 
dentro dos prazos de validade neles expressos, bem como do comprovante do 
respectivo serviço, serão liquidados, na forma do Título 12 do Edital, em até trinta 
dias contados do aceite definitivo do serviço e da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último, 
observando-se conforme a natureza do serviço: 

a) veiculação: apresentar documentos de cobrança, tabelas de preços dos 
veículos e respectivos comprovantes; 

b) prociução: apresentar documentos de cobrança, dewonstrativos de 
despesas e respectivos comprovantes; 

c) outros serviços realizados por terceiros: após a entrega dos serviços 
solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos comprovantes. 

Parágrafo primeiro - Serão de responsabilid~de da CONTRATADA 
quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos financeiros e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos. 

Parágrafo segundo - Os eventuais encargos financeiros, processuais e 
outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de 
pagamentos serão de sua exclusiva responsabilidade. 

Parágrafo terceiro - Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE 
estão sujeitos às retenções de que tratam o art. 31 da Lei no 8 .212, de 1991, com a 
redação dada pela Lei n° 9.7 11, de 1998 e o art. 64 da Lei n° 9.430, de 1996 e 
demais dispositivos legais, que obriguem a retenção de tributos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 
O presente Contrato terá vigência de 31/12/2003 A 30/12/2004, podendo 

ser prorrogado uma vez por igual período a exclusivo critério da 
CONTRAI ANTE. 

Parágrafo único - Este Contrato poderá ser rescindido na forma do 
disposto nos Artigos 125 a 128 do REGULAMENTO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ORGÃO FISCALIZADOR E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

Considera-se órgão fiscalizador do presente Contrato a Secretaria de 
Comunicação Social da Câmara dos Deputados - SECOM. 

Parágrafo primeiro - A SECOM fiscalizará a execu - s serviços 
contratados e verificará o cumprimento das espe ~~2otéoiil~a , podendo 
rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não co ~mn.deroiWP&0~ sejado ou 

_)f Fl~,~:to8';- p 
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Parágrafo segundo - A SECOM nomeará um servidor responsável 
pela fiscalização deste C_g_ntrato, o qual registrará em relatório todas as deficiências 
na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser 
encontradas. 

Parágrafo terceiro - A fiscalização pela SECOM em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita 
execução dos serviÇos. 

Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar 
qualquer tipo de serviço após a aprovação formal da SECOM, ressalvado o 
disposto na alínea "a" da Cláusula Quarta. 

Parágrafo quinto - A rejeição de algum serviço, no todo ou em parte, 
não implicará dilação do prazo de enLega, salvo expressa concordância da 
SECOM. 

Parágrafo sexto - A CONTRATADA adotará as providências 
necessárias para que qualquer serviço, incluído o de veiculação, considerado não 
aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado a suas expensas e nos 
prazos estipulados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo sétimo - A aprovação dos serviços executados pela 
CONTRATADA ou por seus fornecedores não a desobrigará de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados . 

Parágrafo oitavo - A ausência de notificação, por parte da SECOM ou 
da CONTRATANTE, referente a inegularidades ou falhas , não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 

Parágrafo nono - A CONTRAI ADA permitirá e oferecerá condições 
para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos 
serviços em execução, atendendo às obserYações e exigências apresentadas pela 
CONTRAI ANTE. 

Parágrafo décimo - A CONTRATADA se obriga a permitir que a 
auditoria interna da CONTRATANTE -::ou auditoria externa por ela indicada 
tenham acesso a todos os documentos , .. : .iigam respeito aos serviços prestados, 
objeto de"'te Contrato. 

Parágrafo décimo prime 
m ali<. ção da qualidade do atenJil:. 
rc~ :ltados concretos dos esforços ~~ ~ 

àa dives if.icação dos serviços pre ·~. 

preços por ela praticada. 
Parágrafo décimo se!...: u:­

SECOM para: 
a) aquilatar a necessíd~. 

~2 (AG0/03) 

SECOM realizará, semestralmente, 
1ível técnico dos trabalhos e dos 

.jo sugeridos pela CONTRATADA, 
,)enefícios deconentes da política de 

RQS no 03/2ôtl _ (JWt estral será considerada pela 
CPMI _ CORREIOS 

- - ·,r ~Ç? RAIADA que melhore a 

Fls N'~ :;{_) 
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qualidade dos serviços prestados; 
b) para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, 

rescindir o pr,~sente Contrato; 
c) para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações 

sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica 
em licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com 

exclusão de qualquer outro, para dirimir dúvidas e questões decorrentes da 
execução deste Contrato. 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instn1mento 
em três vias de igual tem e forma, na presença das testemunhas abaixo indi..:adas. 

f/ Sérgio ~paio Contreiras de Almeida 
Diretor -Geral 
CPF no 358.677 .601-20 

Brasília, 31 de dezembro de 2003. 

Pela CONTRATADA: 

-Eí!-4:$~ 
Diretora 
CPF no 463.069.196-00 

, b -+A..t'D 
Testemunhas: 1) -+----------------

LC/Ccont 

~2 (AG0/03 ) 
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Processo no 115.841/03 CONTRA TO 2003/204.1 

PRJMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO CELEBRADO ENTRE 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS E 
A SMP&B COMUNICAÇÃO 
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e quatro, a 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, sediada na Praça dos Três Poderes, nesta 
Capital, inscrita no CNPJ sob o n° 00.530.352/0001-59, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor­
Geral, o Senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a SMP&B 
COMUNICAÇÃO L TDA., situada na Rua Inconfidentes 1.190, 6°, 7° e 8° 
andares, Belo Horizonte- MG, inscrita no CNPJ sob o n° 01.322.078/0001-
95, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada 
por sua Diretora, a Senhora ELIANE ALVES LOPES, brasileira, separada 
judicialmente, residente e domiciliada em Brasília - DF, perante as 
testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Aditivo 
ao Conh·ato n° 2003/204.0, em conformidade com o proc~sso n. 0 

115.841 /03, referente à Conconência n° 11/03, e com o Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, doravante 
denominado REGüLA1vfENTO, aprovado pelo Ato da Mesa n° 80/01, de 
07/06/01, publicado no Diário Oficial da União de 05/07/01, que reflete as 
disposições da Lei n. 0 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

O presente aditivo decone da necessidade de acresc1mo de 22% 
(vinte e dois por cento) ao valor total estimado inicialmente contratado, 
representando um aumento de R$1.980.000,00 (um milhão, novecentos e 
oitenta mil reais) ao montante inicial, para atender às necessidades da 
CONTRATANTE, com amparo no § 1 o do artigo 65 da LEI, correspondente 
ao § 1 o do artigo 113 do REGULAMENTO . ...........--=-=-~:::--; 

ROê H;~3/zee9 -cN -
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O contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 
2003/204.1, passa a vigorar com a redação modificada nas seguintes 
cláusulas: 

" ········· ···· ············································································································ 

CLÁUSULA QUINTA- DA VERBA ESTIMADA 
A verba de publicidade da CONTRATANTE está estimada em 

R$10.980.000,00 (dez milhões, novecentos e oitenta mil reais) para um 
período de doze meses, correndo por conta dessa verba o valor dos serviços 
previstos neste Contrato. 

Parágrafo primeiro - O valor acima indicado é estimativo, não 
implicando a obrigatoriedade de a CONTRATANTE solicitar serviços até 
esse limite. 

Parágrafo segundo - Obser-vado o parágrafo anterior, a 
CONTRATADA concorda, na forma do § 2° do art. 113 do 
REGULAMENTO, em executar os serviços objeto deste Contrato na 
medida da necessidade e conveniência da CONTRATANTE, ainda que se 
observe supressão do valor estabelecido nesta Cláusula, em percentual 
superior ao estabelecido no § 1 o do art. 113 do REGULAMENTO. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 
Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a 

CONTRATADA prestou garantia de R$329.400,00 (trezentos e vinte e nove 
mil e quatrocentos reais), correspondente a 3% (três por cento) do valor da 
verba estimada na Cláusula Quinta, de acordo com o artigo 93 do 
REGULAMENTO e nos termos do Título 1 O do Edital da Conc.orrência n° 
11103. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa com a execução do presente Contrato, objeto da Nota 

de Empenho n° 2004NE000837, correrá à conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

-Programa de Trabalho: 
01131055325490001 - Apoio ao Sistema de · -
Divulgação Instih1cional da Câmara dos Deput cR)lS..+1amíe~~ülq:ONS-

- Natureza da Despesa: 
3.0.00.00- Despesas Correntes 
3.3.00.00- Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 - Aplicações Diretas · 
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pess 

CPMI . CORRt1 -. 
fi~. N° Ü 6 9 O 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA 
RESCISÃO 

O presente~Contrato terá vigência até 30/12/2004, podendo ser 
prorrogado uma vez pelo período de 12 (doze) meses, a exclusivo critério da 
CONTRATANTE. 

Parágrafo único - Este Contrato poderá ser rescindido na forma do 
disposto nos Artigos 125 a 128 do REGULAMENTO. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não 
modificadas expressamente por este Aditivo. 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 03 
(três) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Pela CONTRATANTE: 

i( 
Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida 
Diretor-Geral 
CPF n° 358.677.601-20 

Testemunhas: 1) 

Cf'/Ccolll 

Brasília, 18 de novembro de 2004. 

Pela CONTRATADA: 

A~C: ~'tAives Lop/s~~ 
Diretora 
CPF no 463.069.196-00 

~OS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS - ~ 
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Processo no 115.841/03 

··--"' 

( _ooc / ooo L-LI L 

CONTRA TO 2003/204.2 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO CELEBRADO ENTRE 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS E 
A SMP&B COMUNICAÇÃO 
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL E COMUNI­
CAÇÃO SOCIAL. 

Aos trinta dias do mês. de dezembro de dois mil e quatro, a 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, sediada na Praça dos Três Poderes, nesta 
Capital, inscrita no CNPJ sob o n° 00.530.352/0001-59, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor­
Geral , o Senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a SMP&B 
COMUNICAÇÃO L TDA., situada na Rua Inconfidentes 1.190, 6°, 7° e 8° 
andares, Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ sob o n° O 1.322.078/0001-
95 , daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada 
por sua Diretora, a Senhora ELIANE ALVES LOPES, brasileira, separada 
judicialmente, residente e domiciliada em Brasília - DF, perante as 
testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Aditivo 
ao Contrato no 2003/204.0, em conformidade com o processo n. 0 

115.841 /03, referente à Concorrência n° 11/03, e com o Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, doravante 
denominado REGULAMENTO, aprovado pelo Ato da Mesa no 80/01, de 
07/06/01, publicado no Diário Oficial da União de 05/07/01, que reflete as 
disposições da Lei n. 0 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

O presente aditivo decorre da necessidade da prorrogação da 
vigência pelo prazo de 03 (três) meses, a contar de 31112/04, con1 base no 
inciso II do artigo 57 da LEI, c/c ao inciso 11 do artigo 105 do 
REGULAMENTO. 

O contrato ora aditado, com sua 
2003/204.2, passa a vigorar com a redação 
cláusulas: 

~o~_;-_~_· ---
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CLÁUSULA QUINTA- DA VERBA ESTIMADA 
A verba de publicidade da CONTRATANTE está estimada em 

R$2.745 .000,00 (dois milhões, setecentos e quarenta e cinco mil reais) para 
um período de três meses, correndo por conta dessa verba o valor dos 
serviços previstos neste Contrato. 

Parágrafo primeiro - O valor acima indicado é estimativo, não 
implicando a obrigatoriedade de a CONTRATANTE solicitar serviços até 
esse limite. 

Parágrafo segundo - Observado o parágrafo anterior, a 
CONTRATADA concorda, na forma do § 2° do art. 113 do 
REGULAMENTO, em executar os serviços objeto deste Contrato na 
medida da necessidade e co11veniência da CONTRATANTE, ainda que se 
observe supressão do valor estábelecido nesta Cláusula, em percentual 
superior ao estabelecido no § 1 o do art. 113 do REGULAMENTO. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 
Para segurança do cumprimento de · suas obrigações, a 

CONTRATADA prestou garantia de R$82.350,00 (oitenta e dois mil, 
trezentos e cinquenta reais), correspondente a 3% (três por cento) do valor 
da verba estimada na Cláusula Quinta, de acordo com o artigo 93 do 
REGULAMENTO e nos termos do Título 1 O do Edital da Concorrência no 
11/03. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa com a execução do presente Contrato, objeto da Nota 

de Empenho no 2004NE0050 17, correrá à conta da seguinte clássificação 
orçamentária: 

-Programa de Trabalho: 
01131055325490001 - Apoio ao Sistema de Con1unicação e . 
Divulgação Institucional da Câmara dos Depu 

-Natureza da Despesa: 
3.0.00.00- Despesas Correntes 
3.3.00.00- Outras Despesas Correntes ~ ,-
3 .3 .90.00- Aplicações Diretas "5 r~ ' ·J 
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pess cP.R~i-4-fri~-

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEGUNDA - · DA VIGÊNCIA E DA 
RESCISAO 

O presente t á vigência até 30/03/2005, podendo :P 
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prorrogado uma vez pelo período de 09 (nove) meses, a exclusivo critério da 
CONTRATANTE. 

Parágrafo único - Este Contrato poderá ser rescindido na fonna do 
disposto nos Artigos 125 a 128 do REGULAMENTO. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não 
modificadas expressamente por este Aditivo. 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 03 
(três) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Brasília, 30 de dezembro de 2004. 

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA: 

- (. ...l.J. I/'\ 
Testemunhas: 1) --+---------'t_u ______ _ 

LC/CCollt 

2) ,/1,-_n G .. :tJ-~ ul k!L - 6·s-.r.Q.. 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
-~ 06 ° 4 

Frs~ W ·v 
_,.v-~ ,-g 

~ ~ I . 

Doe: ____ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE GARANTIA No OI912005 
COORDENAÇÃO E CONTABILIDADE 

I Tendo em vista o estabelecido no art. 56 da Lei n° 8.666/93 e no art. 93 do Ato da 

!

!Me::; a 11° 80/2001, e diante da exigência contida em cláusula do contrato cel~brado entre as partes, 

objeto do Processo no 115.841/03, vem a firma SMP&B COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 

io1.322.078/0001-95, recolher garantia no valor de R$82.350,00 (oitenta e dois mil, trezentos e 

!cinqüenta reais), sob a modalidade de Carta de Fiança Bancária n° 176832, emitida pelo Banco 

Ponencial , com vigência até 31/03/05 

\ 1.: 

Ob.s.: Aditivo à GRG n. 102/04 
Obs l .: A fiança recolhida pela presente guia é prorrogação do vencimento da Carta de Fiança no 
17!673 

\übs.:2.: As fianças recolhidas pelas guias n°S 00li04, 102/04 e 19/05 totalizarnR$411.750,00 
!C}t;:;~. A garantia recolhida pela GRG no 001 /04 poderá ser devolvida ~ contratada, desde que o 

~ ·~~~~~~~J.;~~ca l izador do contrato se pronuncie sobre a existência de pendência relativa ao respectivo 

I Brasília- DF, 17 de janeiro de 2005 . 

I 

i 
I 

I 

I 

q/ Lu~ I~ s-2 f8 ~u.e -'llves 
Chefe de Núcleo 

CRCIOF 9f!" 

'., !' ·i'·', . . .. 

COORDENAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 
Recebemos, para depósito nesta Coordenação, o documento a que se refere a 

nreser1tc GUIA . 
I' 
I 

I Brasília- DF, Mde janeiro de 2005. 

'&ilfu. ~ ... ~ . - - - . - " fi/~ . Atl~~: ôN ~ 
.nrJ~\ i~ CORREIOS 

- . [\ ~ (\ r; 

c:1c N° '' \: •• 0 -

!COYL\ TO: 2101-5101 ... ,..., 

0 ~' 'j 

ooc·.-------=: l 
2062 (AG0.'03) 



2.01l2 (JA N/ 05 ) 
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Processo no 115.841/03 CONTRA TO No 2003/204.3 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS E 
A SMP&B COMUNICAÇÃO 
LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL E COMUNI­
CAÇÃO SOCIAL. 

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e cinco, a 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, sediada na Praça dos Três Poderes, nesta 
Capital, inscrita no CNPJ sob o n° 00.530.352/0001-59, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, e neste ato representada por seu Diretor­
Geral, o Senhor SÉRGIO SANIP AIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a SMP&B 
COMUNICAÇÃO LTDA., situada na Rua Inconfidentes 1.190, 6°, 7° e 8° 
andares, Belo Horizonte- MG, inscrita no CNPJ sob o n° 01.322.078/0001-
9 5, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada 
por sua Diretora, a Senhora ELIANE ALVES LOPES, brasileira, separada 
judicialmente, residente e domiciliada em Brasília - DF, perante as 
testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Aditivo 
ao Contrato n° 2003/204.0, em conformidade com o proc~sso n. 0 

115.841/03, referente à Concorrência n° 11/03, e com o Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, doravante 
denominado REGlJLAiviENTO, aprovado pelo Ato da Mesa n° 80/01, de 
07/06/01 , publicado no Diário Oficial da União de 05/07/01, que reflete as 
disposições da Lei n. 0 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

O presente aditivo decorre da necessidade de prorrogação da 
vigência contratual pelo período de 09 (nove) meses, a partir de 31/03/05, 
com base no inciso II do artigo 57 da LEI, c/c o inciso II do artigo 105 do 
REGULAMENTO, com cláusula de rescisão antecipada para tão logo seja 
concluído procedimento licitatório que visa a cont~ empresa para a 
prestação dos serviços em questão. ~O~ na 03/2005- CN ~ 

CPMI ~ CORREIO 
~ · 6 

F~ !'lo Ü 6 9 
r .... n 3 "" I :J Doe: ____ _ 
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O contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 
2003/204.3, passa a vtgorar com a redação modificada nas seguintes 
cláusulas: 

" ...................................... .. .... ... ............................................ .............................. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VERBA ESTIMADA 
A verba de publicidade da CONTRATANTE está estimada em 

R$8.169 .1 07,69 (oito milhões, cento e sessenta e nove mil, cento e sete reais 
e sessenta e nove centavos) para um período de 09 (nove) meses, correndo 
por conta dessa verba o valor dos serviços previstos neste Contrato. 

Parágrafo primeiro - O valor acima indicado é estimativo, não 
implicando a obrigatoriedade de a CONTRATANTE solicitar serviços até 
esse limite. 

Parágrafo segundo - Observado o parágrafo anterior, a 
CONTRATADA concorda, na forma do inciso II do § 2° do art. 65 da LEI, 
correspondente ao § 2° do art. 113 do REGULAN.lENTO, em executar os 
serviços objeto deste Contrato na medida da necessidade e conveniência da 
CONTRATANTE, ainda que se observe supressão ·do valor estabelecido 

JJt..5J» CJ..á1l~JJJ.Q ~m )'~.rç~ntJ.J.aJ .s~erjor .ao estabeJeddo no) J o do art. 65 da 

LEI, correspondente ao§ lo do art. 113 do REGULAMENTO. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA . _ 
Para segurança do cumprimento de suas obngaçoes, a 

CONTRATADA prestou garantia de R$245.073,23 (duzentos e quarenta
0 
e 

cinco mil, setenta e três reais e vinte e três centav~s ), corres?ondente a ~ Vo 
(três por cento) do valor da verba estimada na Clausula Qumta, de acm do 
com 0 artigo 56 da LEI, c/c 0 artigo 93 do REGULAMENTO, e nos termos 

.d= 7JL'u/e> /O de> Ec/J rB./ da Co.nco.rrê.ncia n ° J J..JDJ. 

CLÁ.\JSULA. SÍ1:lMA. - DA. CLA.SSl'FlCA.CÃ.O ORCA..MEN'TÁ.RlA. 
A despesa com a execução do presente Contrato, objeto da Nota 

de Empenho no 2005NEOO 1078, correrá à conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

-Programa de Trabalho: 
01131055325490001 - Apoio ao Sistema de Comunicação e 
Divulgação Institucional da Câmara dos Deputados -Nacional 

ROS n° 03/2005 - CN -
-Natureza da Despesa: CPML_ -.. CORREIOS 
3.0.00.00 - Despesas Correntes O 6 {} ,, 
3.3 .00.00 - Outras Despesas Corréntes Fls·.- t:-lo _,__ u , 

3.3 .90.00- Aplicações Diretas 3 S ~ ~ 1 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- PesSOfidcVl:ídica ~-
r/li_ 

I 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA 
RESCISÃO ,_ 

O Contrato n° 2003/204.0 passa a ter vigência até 30/12/2005. 
Parágrafo primeiro - Este Contrato será rescindido tão logo se 

conclua procedimento licitatório que visa a prestação dos serviços em 
questão. 

Parágrafo segundo - Este Contrato poderá ser rescindido na forma 
do disposto nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 
128 do REGULAMENTO. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições vigentes não 
modificadas expressamente por este Aditivo. 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 03 
(três) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Brasília, 31 de março de 2005. 

TANTE: Pela CONTRATADA: 

- - _/- ./:/ -
,_//· _L. 
~, , /Y:-''/'·-

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida - - -Eliane-A-lves Lopes 
Diretor-Geral Diretora 
CPF n° 358.677.601-20 CPF n° 463.069.196-00 

Testemunhas: 1) _':_------'JJ:::__\-+-ii_J ___ -_(_N _ __ u ____ _ 

Cf/CCont 




